
Spinelli AdvogAdoS 
  

  
Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

Departamento Jurídico – (juridico@condinvest.com.br)  
Mariana da Silva – OAB/PR 431.926 (juridico01@condinvest.com.br) 

Valeria Alexandre Lima – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  
Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  

 

________________________________________________________________ 

      Rua Roberto Simonsen -  nº 70–Vila Pelicano-São Carlos – SP – CEP 13.574-022 - 16–3376-1481–Opção “5”  

                                                                                                                                                                                                 1            

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

      CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, com 

sede na Rua Maranhão, nº 432, Olho Dagua, CEP.: 13476-811, na cidade de 

Americana, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 30.357.375/0001-74, 

proprietário(a) do e-mail: reginaldosindico@outlook.com, representado por 

seu(sua) Síndico(a) que assina a procuração ora juntada, por seu procurador 

firmatário que esta subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos Artigos 784, VIII, X e ss. do Código de 

Processo Civil, propor a presente 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

 

em face de KELLY CASTELHANO, brasileira, separada judicialmente, cuidadora, 

inscrita no CPF nº 226.867.568-88, portadora do RG nº 45.453.050-X/SSP-SP, 

podendo ser encontrado(a) no seguinte endereço: 

 

RUA MARANHÃO, Nº 432, APARTAMENTO 23, BLOCO 27, OLHO DAGUA, 

CEP 13.476-811, na cidade de AMERICANA/SP, pelo que passa a expor e, 

ao final, requer: 
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 01 - DO TÍTULO DE CRÉDITO 

 

    O(s) presente(s) Título(s) Executivo(s) 

Extrajudicial(ais) está(ao) previsto tanto no inciso VIII e X, do Artigo 784 do 

Código de Processo Civil, conforme planilha de cálculos ora anexada, onde 

constam ali todas as despesas ordinárias e extraordinárias condominiais 

obrigatórias, tais como taxa condominial mensal e consumo de água, e não 

pagas pelo(a) executado(a), bem como as despesas a que deram causa por sua 

inadimplência, quais sejam, tarifas bancárias pela baixa dos boletos não 

liquidados, pesquisa junto a Central de Registradores de Imóveis e outras mais 

que serão inseridas ao final desta execução. 

 

    Frise-se que o(a) executado(a) é proprietário(a) da 

Unidade 270023 no condomínio ora autor, conforme planilha de cálculos 

juntada pelo procurador da Exequente, a qual foi por este último digitalizada e 

reproduzida, nos termos do Artigo 425, VI, do CPC. 

 

                           Além disso, junta-se também a pesquisa da MATRICULA 

emitida pela CENTRAL DE REGISTRADORES DE IMOVEIS, onde se verifica ali que 

o(a) Executado(a), portador(a) do CPF 226.867.568-88, é SIM o(a) 

proprietário(a) do imóvel cujas despesas condominiais ora se executa, conforme 

mencionado pela Matrícula de Número: 132.745, sendo o endereço daquele 

imóvel o mesmo da unidade condominial em cobro (Apartamento nº 23, 

localizado no 1º andar do Bloco 27, integrante do Condomínio “Residencial Vida 

Nova II”). 

 

    Entretanto, qualquer negativa pelo(a) executado(a) 

quanto a propriedade do imóvel objeto desta execução, deverá ser alegada em 

eventuais embargos à execução. 

     

    Dessa feita, sendo o(s) presente(s) título(s) 

LIQUIDO(S), CERTO(S) e EXIGÍVEL(EIS), e, sendo o(a) executado(a) totalmente 
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legítimo(a) para figurar no polo passivo desta demanda, REQUER-SE a Execução 

Forçada daquele(s) respectivo(s) Título(s) de Crédito. 

 

02 - DO VALOR ATUALIZADO 

 

     A inadimplência do(a) devedor(a) é flagrante e 

desmerece maior discussão, face à legitimidade, liquidez e certeza do(s) título(s) 

ora apresentado(s), e a rejeição ao(s) seu(s) pagamento(s) até a presente data, 

ensejando a presente Execução Judicial. 

 

    As mudanças introduzidas pelo Código de Processo Civil 

em vigência desde 2015, contempla a possibilidade de propor Execução de Título 

Extrajudicial para cobrança de contribuição condominial, seja ela ordinária ou 

extraordinária. 

    

Art. 784 - São títulos executivos extrajudiciais: 

    (...) 

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, 

decorrente de aluguel de imóvel, bem como de 

encargos acessórios, tais como taxas e despesas de 

condomínio; 

(...) 

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou 

extraordinárias de condomínio edilício, previstas na 

respectiva convenção ou aprovadas em assembleia 

geral, desde que documentalmente comprovadas. 

(grifo nosso). 

    

    Assim sendo, as despesas previstas na convenção, bem 

como as tarifas bancárias de registro e baixa de boletos não liquidados e 

geradas pelo inadimplemento do(a) ora executado(a) e que constam da planilha 

de cálculo que acompanha a inicial, tem caráter de DESPESA CONDOMINIAL 
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EXTRAORDINÁRIA (artigos 48 e 49 da Convenção e aprovado em Assembleia 

Geral), porém, INDIVIDUAL, e devem integrar o débito, pois, do contrário, 

estará o(a) executado(a) enriquecendo-se à custa dos demais condôminos, 

caso estes tenham que suportar os débitos aqui mencionados, quando 

debitadas aquelas despesas diretamente na conta do condomínio.  

 

     O valor total do débito até a presente data monta em 

R$ 2.111,46 (dois mil, cento e onze reais e quarenta e seis centavos), 

conforme demonstrado pela planilha de cálculos ora juntada, tudo de acordo 

Legislação Vigente. 

 

 03 - DOS PEDIDOS 

 

      Diante de tudo o quanto fora exposto, deseja então o 

Exeqüente, a execução do(s) presente(s) título(s) – que a si mesmo basta(m) 

para a prova do débito, REQUERENDO ainda o que segue: 

 

A) Mandar citar o(a) Executado(a) da presente Execução na forma estabelecida 
pelo Artigo 249, do CPC, (através do Oficial de Justiça), cujas guias se 
encontram devidamente recolhidas e juntadas neste ato, SEMPRE com as 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC, para vir pagar em 3(três) dias, o valor 
constante no “ITEM 02” acima ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, 
suficientes para o pagamento do valor devido, de acordo com o Artigo 829 do 
Código de Processo Civil, mais todas as custas processuais, honorários 
advocatícios sucumbências a serem arbitrados por Vossa Excelência, 
cientificando-o(a) também que poderá oferecer embargos no prazo de 
15(quinze) dias, conforme estabelecido no Artigo 915 também do Código de 
Processo Civil. 
 
B) Cumprida a determinação do item “A”, seja concedido ao(à) Executado(a) o 
benefício previsto no Parágrafo 1º. do Artigo 827, bem como o benefício do 
Artigo 916, todos do Código de Processo Civil vigente. 
 
C) Por uma questão de agilidade e economicidade processual, e ainda pela 
previsão constante no § 2º, do Artigo 829, além do cumprimento à ordem 
preferencial prevista no Artigo 835 ambos do CPC, desde já indica como 
penhora, VALOR EM ESPÉCIE que possa ser encontrado em qualquer conta 
bancária do(a) Executado(a), requerendo para tanto seja utilizado o benefício do 
Convênio mantido junto ao Banco Central do Brasil e o Poder Judiciário, 
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determinando-se o bloqueio de ativo financeiro pelo Sistema BACENJUD e sua 
remessa para uma conta judicial servindo “a priori” como ARRESTO, sendo 
convertido em penhora caso o(a) Executado(a) não pague o débito dentro do 
prazo legal. 
 
D) Seja o(a) Executado(a) condenado(a) em pagar todas as parcelas que se 
vencerem até o trânsito em julgado desta demanda, nos termos do Artigo 323 
do Código de Processo Civil. 
 
E) Seja também o(a) Executado(a) condenado(a) a pagar todas as Despesas 
Extraordinárias previstas nos artigos 48 e 49 da Convenção do Condomínio e 
aprovado em Assembleia Geral, juntados na inicial, visto que o(a) Executado(a) 
deram causa a propositura de ação judicial para cobrança de despesas, se 
prestando tal valor ao reembolso de despesas com contratação de advogado. 
 
F) Por oportuno, requer-se, sob pena de nulidade, que seja anotado no sistema 
informatizado, o nome do advogado SALVADOR SPINELLI NETO – OAB/SP nº 
250.548, com endereço na Rua Roberto Simonsen – nº 60 – Vila Pelicano – São 
Carlos-SP – CEP: 13574-022, para o recebimento de todas as notificações e 
intimações. 
 
 

    Nestes termos, com os inclusos documentos acostados 

a esta inicial, e protestando por todas as provas admitidas em direito, sem 

exclusão de nenhuma, atribuindo-se à causa o valor de R$ 2.111,46 (dois mil, 

cento e onze reais e quarenta e seis centavos). 

 

Pede total Deferimento. 

    São Carlos, 28 de setembro de 2020. 

 

 

                                p.p.- Salvador Spinelli Neto 

                         OAB/SP 250.548 
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(56) VIDA NOVA II - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II

 

X

 

Data Venc

 

Mês/Ano Ref. / Descrição

 

Valor Parcela

 

Indice de

 

Valor Corrigido

 

Valor Juros

 

Total Atualizado

 

Tarifa Bx

 

Valor Corr.

 

Juros Boleto

 

Data de Atualização: 28/09/2020

 

KELLY CASTELHANO  UND: 270023

 

1

 

Fls

 

28/09/2020

 

(R$)

 

Correção

 

(R$)

 

(R$)

 

Boleto (R$)

 

Boleto (R$)

 

(R$)

 

Multa CC

 

(R$)

 

Desp Conv.

 

(R$) 20,00%

 

(R$)

 

Hon. Advoc.

 

(R$) 0,00%

 

Débitos Atualizados

 

23/12/2019

 

164,00

 

1,018145

 

166,98

 

15,57

 

4,00

 

4,07

 

0,38

 

3,74

 

38,15

 

0,00

 

228,89

 

12/2019 / TAXA DE CONDOMINIO

 

23/02/2020

 

186,01

 

1,014084

 

188,63

 

13,69

 

4,00

 

4,06

 

0,29

 

4,14

 

42,16

 

0,00

 

252,97

 

02/2020 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/03/2020

 

206,27

 

1,012060

 

208,76

 

13,14

 

4,00

 

4,05

 

0,25

 

4,53

 

46,15

 

0,00

 

276,88

 

03/2020 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/04/2020

 

209,12

 

1,010040

 

211,22

 

11,11

 

4,00

 

4,04

 

0,21

 

4,53

 

46,23

 

0,00

 

277,34

 

04/2020 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/05/2020

 

220,40

 

1,008024

 

222,17

 

9,47

 

4,00

 

4,03

 

0,17

 

4,71

 

48,11

 

0,00

 

288,66

 

05/2020 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/06/2020

 

212,96

 

1,006012

 

214,24

 

6,92

 

4,00

 

4,02

 

0,13

 

4,50

 

45,97

 

0,00

 

275,78

 

06/2020 / TAXA DE CONDOMINIO 

 

23/07/2020

 

198,96

 

1,004004

 

199,76

 

4,46

 

4,00

 

4,02

 

0,09

 

4,16

 

42,50

 

0,00

 

254,99

 

07/2020 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/08/2020

 

202,22

 

1,002000

 

202,62

 

2,43

 

4,00

 

4,01

 

0,05

 

4,18

 

42,66

 

0,00

 

255,95

 

08/2020 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

TOTAIS:

 

1.599,94

 

1.614,38

 

76,79

 

32,00

 

32,30

 

1,57

 

34,49

 

351,93

 

0,00

 

2.111,46

 

TOTAL R$

 

2.111,46

 

User: CAROLINA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver conferido o recolhimento da taxa judiciária, 

achando-o correto, bem como que os endereços indicados na petição inicial 

conferem com o cadastro do SAJ. Nada Mais. Americana, 01 de outubro de 

2020. Eu, ___, Katia Stradiotto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669 - Americana-SP - CEP 13468-390
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  - digital 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos, 
Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida no valor  R$ 2.111,46,  o qual 

deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento e acrescido das custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no 
prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. 

Havendo suspeita de ocultação do(a)s executado(a)s ao recebimento da 
citação, deverá o oficial de justiça encarregado das diligências observar o que dispõe os 
arts. 252, 253 e §§ do CPC. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art.246, §1º, e 
art.1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 
preferencialmente eletrônica. 

As citações e intimações poderão realizar-se no período de férias forenses, ou 
nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto 
no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de 
Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 
cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, 
multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art.240, §1º, do Código 
de Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669 - Americana-SP - CEP 13468-390
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Havendo pedido de pesquisas de endereços junto aos sistemas informatizados 
à disposição do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas 
previstas no art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser 
efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante 
o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia 
a expedição de certidões, nos termos dos arts.828 e 782, §3º, todos do Código de Processo 
Civil. 

Expedidas as certidões, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, 
sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

Caso a citação se concretize e não ocorra o pagamento no prazo de três dias, 
restarão deferidas as pesquisas de bens/valores/veículos junto aos sistemas informatizados 
à disposição do juízo, desde que comprovado o prévio recolhimento das taxas previstas no 
art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada, 
ressalvados os casos de gratuidade.

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada 
pela própria parte (http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a 
intervenção judicial caso a parte seja beneficiária de gratuidade. 

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. 
Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a 
senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
Intime-se.

Americana, 01 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA BRASIL SUL, N.º 2669, Americana-SP - CEP 13468-390
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  dig (7) 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado Kelly Castelhano

Valor da Causa: R$ 2.111,46

Nº do Mandado: 019.2020/020713-7

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: KELLY CASTELHANO, Brasileira, Separada judicialmente, Sem Profissão 
Definida, RG 45453050x, CPF 226.867.568-88, com endereço à Rua Maranhao, 432, Bloco 27 e 
Apartamento 23, Olho D agua, CEP 13476-811, Americana - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 25883- R$ 82,83 (FLS. 68/69)

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Marcos Cosme Porto

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Americana, 02 de outubro de 2020.

*01920200207137*
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 Foro de Americana  Emitido em: 13/10/2020 12:23 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0704/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 79/83   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida   no   valor   R$   2.111,46,   o   qual 
 deverá   ser   atualizado   na   data   do   efetivo   pagamento   e   acrescido   das   custas   e   despesas   processuais,   além   de 
 honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Havendo   suspeita   de   ocultação   do(a)s   executado(a)s   ao   recebimento   da   citação,   deverá   o   oficial   de   justiça 
 encarregado   das   diligências   observar   o   que   dispõe   os   arts.   252,   253   e   §§   do   CPC.   Caso   o(s)   executado(s) 
 possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.246,   §1º,   e   art.1.051,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser 
 feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   As   citações   e   intimações   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   de 
 endereços   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio 
 recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a 
 ser   efetuada.   Por   fim,   registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento 
 das   respectivas   taxas,   o   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidões,   nos 
 termos   dos   arts.828   e   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedidas   as   certidões,   caberá   ao 
 exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos 
 no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   Caso   a   citação   se 
 concretize   e   não   ocorra   o   pagamento   no   prazo   de   três   dias,   restarão   deferidas   as   pesquisas   de 
 bens/valores/veículos   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   desde   que   comprovado   o 
 prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada 
 diligência   a   ser   efetuada,   ressalvados   os   casos   de   gratuidade.   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via 
 ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte   (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a 
 intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária   de   gratuidade.   Este   processo   tramita   eletronicamente.   A 
 íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos   e   decisões)   poderá   ser   visualizada   na   internet,   sendo 
 considerada   vista   pessoal   (art.   9º,   §   1º,   da   Lei   Federal   nº   11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para 
 visualização,   acesse   o   site   www.tjsp.jus.br,   informe   o   número   do   processo   e   a   senha   Senha   de   acesso   da 
 pessoa   selecionada   ou   senha   anexa.   Petições,   procurações,   defesas   etc,   devem   ser   trazidos   ao   Juízo   por 
 peticionamento   eletrônico.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           Americana, 13 de outubro de 2020. 
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           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Samara Maria Dario (24455)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
019.2020/020713-7   dirigi-me ao endereço indicado, e ai sendo Citei a 
executada Kelly Castelhano,  que do inteiro teor do referido mandado 
tomou ciência, exarou sua assinatura e recebeu a copia  que lhe ofereci, 
contendo o site e a senha de acesso, para visualização íntegra do processo. 
Certifico mais que deixei de efetuar a diligencia para a descrição e eventual 
penhora  de bens, visto que o autor não efetuou o recolhimento da diligencia  
para tal ato.   Ante o exposto, devolvo o presente para o que mais de direito 
for determinado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Americana, 25 de dezembro de 2020.

Número de Cotas: 01 R$ 82,83 guia 25883
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 07 de janeiro de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Homologo o acordo noticiado a fls 76/77 e suspendo o 
andamento do feito nos termos do art. 922, do CPC; comprovado o 
cumprimento, tornem conclusos para extinção nos termos do art. 924, do 
CPC.

Int.

Americana, 07 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0017/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 30/35   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   noticiado   a   fls   76/77   e   suspendo   o   andamento   do   feito   nos 
 termos   do   art.   922,   do   CPC;   comprovado   o   cumprimento,   tornem   conclusos   para   extinção   nos   termos   do   art. 
 924, do CPC. Int." 

           Americana, 18 de janeiro de 2021. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Samara Maria Dario (24455)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
019.2020/020713-7 em correção a certidão fls 78 expedida em  25/12/2020, 
informo que o modelo da certidão é cumprido positivo, tendo em vista que a 
a  executada foi citada. Certifico  ainda que o mandado era somente para 
citar a executada, e não para proceder  penhora, conforme mencionado por 
esta oficial na certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

Americana, 13 de janeiro de 2021.
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Spinelli Neto Advocacia 
 

Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 
Valeria Alexandre Lima – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  

Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  

 

 

                                                                                                                                                                                           1 
 

São Carlos-SP - Rua Roberto Simonsen,60 – Vila Pelicano - CEP:13574-022 - Fone: (16) 3509-0303 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA-SP 

 

 

 

 

 

 

Processo  :  1008798-75.2020.8.26.0019   
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 

 

 

     CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos do feito em epígrafe que move em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado ao final assinado, vem a presença de Vossa 

Excelência informar que a Executada não cumpriu o acordo de fls. 76-77, tendo 

em vista a ausência de pagamento da última parcela do acordo vencida em 

20/01/2021, e das despesas condominiais vencidas de 23/12/2020 a 23/03/2021, 

pelo que requer o prosseguimento do feito, com a realização de pesquisa 

Sisbajud, a fim de localizar ativos financeiros passíveis de penhora. 

 

    Isto porque, consoante cláusula 03, o atraso no 

pagamento de 1 (uma) ou mais parcelas do presente acordo e/ou o não 

pagamento das despesas condominiais vincendas a partir de dezembro de 

2020, acarreta no vencimento antecipado das parcelas vincendas deste acordo, 

somando-se, ainda, as despesas condominiais vencidas e acrescendo-se ao total 

devedor multa de 10%, correção monetária, juros legais e honorários advocatícios 

de 10%. 

 

    Para tanto, anexa planilha atualizada do débito, que na 

data de hoje perfaz o montante de R$ 7.257,76 (sete mil, duzentos e 
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Spinelli Neto Advocacia 
 

Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 
Valeria Alexandre Lima – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  

Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  

 

 

                                                                                                                                                                                           2 
 

São Carlos-SP - Rua Roberto Simonsen,60 – Vila Pelicano - CEP:13574-022 - Fone: (16) 3509-0303 

cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), bem como, anexa guia de 

recolhimento FEDTJ 434-1, no valor de R$ 16,00 (dezesseis reais).  

   

Termos em que, pede deferimento. 
 
 

São Carlos, 26 de abril de 2021. 
 
 
 

 
     p./p. – Salvador Spinelli Neto 
                          OAB/SP: 250.548 
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(56) VIDA NOVA II - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II

 

X

 

Data de Atualização: 26/04/2021

 

KELLY CASTELHANO  UND: 270023

 

1

 

Fls

 

23/04/2021

 

Data Venc

 

Mês/Ano Ref. / Descrição

 

Valor Parcela

 

(R$)

 

Indice de

 

Correção

 

Valor Corrigido

 

(R$)

 

Valor Juros

 

(R$)

 

Tarifa Bx

 

Boleto (R$)

 

Valor Corr.

 

Boleto (R$)

 

Juros Boleto

 

(R$)

 

(R$)

 

Multa CC

 

Desp Conv.

 

(R$) 20,00%

 

(R$) 10,00%

 

Total Atualizado

 

(R$)

 

Hon. Advoc.

 

Acordo Descumprido

 

23/12/2020

 

204,02

 

1,012054

 

206,48

 

8,53

 

4,00

 

4,05

 

0,17

 

4,38

 

44,72

 

26,84

 

295,17

 

12/2020 / TAXA DE CONDOMINIO 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�01/2021 /  AC P2 PARCELA DE ACORDO 

 

�EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�02/2021 /  AC P3 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�03/2021 /  AC P4 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�04/2021 /  AC P5 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�05/2021 /  AC P6 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�06/2021 /  AC P7 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�07/2021 /  AC P8 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�08/2021 /  AC P9 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�09/2021 /  AC P10 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�10/2021 /  AC P11 PARCELA DE ACORDO 

 

�EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,009027

 

386,94

 

12,37

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

403,48

 

�11/2021 /  AC P12 PARCELA DE ACORDO 

 

�EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

23/01/2021

 

305,95

 

1,009027

 

308,71

 

9,56

 

4,00

 

4,04

 

0,13

 

6,45

 

65,78

 

39,47

 

434,14

 

01/2021 / TAXA DE CONDOMINIO 

 

11/02/2021

 

5,50

 

1,006009

 

5,53

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

5,53

 

02/2021 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

23/02/2021

 

503,98

 

1,006009

 

507,01

 

10,47

 

4,00

 

4,02

 

0,08

 

10,43

 

106,41

 

63,84

 

702,26

 

02/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

16/03/2021

 

5,50

 

1,003000

 

5,52

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

5,52

 

03/2021 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

23/03/2021

 

305,95

 

1,003000

 

306,87

 

3,47

 

4,00

 

4,01

 

0,05

 

6,29

 

64,14

 

38,49

 

423,32

 

03/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

13/04/2021

 

5,50

 

1,000000

 

5,50

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

5,50

 

04/2021 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

25/04/2021

 

16,00

 

1,000000

 

16,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

16,00

 

04/2021 / SISBAJUD

 

TOTAIS:

 

5.570,68

 

5.617,96

 

168,10

 

60,00

 

60,56

 

1,86

 

27,55

 

281,05

 

168,64

 

6.325,72

 

Multa Convencionada (10%) (BC = 4.438,28)   R$

 

443,83

 

Honorários Convencionados (10%) (BC = 4.882,11)   R$

 

488,21

 

TOTAL R$

 

7.257,76

 

User: THAYLA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO:
Em 28 de abril de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Fls. 83/84: Defiro

  Intime-se.

 Americana, 28 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

87
98

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

fW
N

H
iP

Lq
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 C

O
S

M
E

 P
O

R
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

04
/2

02
1 

às
 1

4:
24

 .

fls. 88



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

11/05/2021 15:04

1008798-75.2020.8.26.0019

MARCOS COSME PORTO

Ação Cível

30357375000174

Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210001738016

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE AMERICANA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Bloqueio agendado para envio?

Repetição programada? Não

Não

22686756888: KELLY CASTELHANO SILVA R$ 0,97

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 MAI 2021 18:25

PICPAY SERVICOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 MAI 2021 04:24

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 2/17/05/2021 21:23
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 MAI 2021 20:58

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 MAI 2021 02:57

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,97 12 MAI 2021 20:32

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 2/17/05/2021 21:23
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Com vista ao exequente sobre bloqueio de fls. 89/90. Sem 
prejuízo, especifique o endereço no qual requer seja o executado 
intimado, bem como comprove o recolhimento da respectiva 
taxa postal ou diligência do Oficial de Justiça, no prazo de 
quinze dias.)
Nada Mais. Americana, 27 de maio de 2021. Eu, ___, Ricardo 
de Araújo Delfino, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 11/06/2021 14:42 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0511/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 83/85   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "(Com   vista   ao   exequente   sobre   bloqueio   de   fls.   89/90.   Sem   prejuízo,   especifique   o 
 endereço   no   qual   requer   seja   o   executado   intimado,   bem   como   comprove   o   recolhimento   da   respectiva   taxa 
 postal ou diligência do Oficial de Justiça, no prazo de quinze dias.)" 

           Americana, 11 de junho de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Valeria Alexandre Lima – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  
Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  
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São Carlos-SP - Rua Roberto Simonsen,60 – Vila Pelicano - CEP:13574-022 - Fone: (16) 3509-0303 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA-SP 

 

 

 

 

 

 

Processo  :  1008798-75.2020.8.26.0019   
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 

 

 

     CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos do feito em epígrafe que move em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado, vem a presença de Vossa Excelência requerer 

o desbloqueio do valor de R$ 0,97, por ser irrisório. 

 

  Em termos de prosseguimento, requer considerando o 

caráter propter rem da obrigação,  requerer a penhora do imóvel cujas despesas 

condominiais recaem, lavrando-se o respectivo termo nos autos, na forma do 

artigo 845, § 1º do CPC, intimando-se a Executada acerca da penhora efetivada, 

bem como seja determinado o registro da penhora no cartório competente, 

através do sistema ARISP, conforme Comunicado nº 1328/2013 da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de são Paulo, em complemento ao Provimento nº 

30/2011. 

 

Termos em que, pede deferimento. 
 
 

São Carlos, 01 de junho de 2021. 
 
 
 

 
     p./p. – Salvador Spinelli Neto 
                          OAB/SP: 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO:
Em 14 de junho de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.  

Fls. 93; Proceda-se o desbloqueio.
Lavre-se o termo de penhora sobre os direitos do imóvel  objeto da matrícula 

nº 132.745 e intime-se o(a) executado(a) na forma determinada pelo artigo 841, §§ 1º e 2º 
do CPCivil; ao ensejo, notifique-se o credor fiduciário/hipotecário, e, oportunamente, 
proceda-se a averbação pelo sistema ARISP.

Após as providências supra, torne para nomeação de perito avaliador.

Intime-se.

Americana, 14 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 01/07/2021 14:53 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0568/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 149/152   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   93;   Proceda-se   o   desbloqueio.   Lavre-se   o   termo   de   penhora   sobre   os   direitos 
 do   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   132.745   e   intime-se   o(a)   executado(a)   na   forma   determinada   pelo   artigo   841, 
 §§   1º   e   2º   do   CPCivil;   ao   ensejo,   notifique-se   o   credor   fiduciário/hipotecário,   e,   oportunamente,   proceda-se   a 
 averbação pelo sistema ARISP. Após as providências supra, torne para nomeação de perito avaliador." 

           Americana, 1 de julho de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Valeria Alexandre Lima – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  
Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  
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São Carlos-SP - Rua Roberto Simonsen,60 – Vila Pelicano - CEP:13574-022 - Fone: (16) 3509-0303 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA-SP 

 

 

 

 

 

 

Processo  :  1008798-75.2020.8.26.0019   
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 

 

 

 

 

 

     CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos do feito em epígrafe que move em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado, vem a presença de Vossa Excelência requerer 

o sobrestamento do feito por 15 (quinze) dias, tendo em vista que as partes estão 

em tratativas de acordo. 

 

Termos em que, pede deferimento. 
 
 

São Carlos, 01 de julho de 2021. 
 
 
 

 
     p./p. – Salvador Spinelli Neto 
                          OAB/SP: 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO:
Em 02 de julho de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Nome do Juiz do Processo no 1º Grau << Informação indisponível >>. Eu, ____ 
Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Nome do Juiz do Processo no 1º Grau << Informação indisponível >>

Vistos.

Defiro a suspensão requerida; no silêncio, arquivem-se os 
autos provisoriamente (código de movimentação: 61613).

 Intime-se.

 Americana, 02 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 16/07/2021 17:26 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0613/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 70/73   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   suspensão   requerida;   no   silêncio,   arquivem-se   os   autos   provisoriamente 
 (código de movimentação: 61613)." 

           Americana, 16 de julho de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 
Valeria Alexandre Lima – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  

Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  
 

________________________________________________________________ 

      Rua Roberto Simonsen -  nº 60–Vila Pelicano-São Carlos – SP – CEP 13.574-022 – (16) 3509-0303 
                                                                                                                                                                                                 1 

                                                                 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA – SP. 

 

 

Processo  :  1008798-75.2020.8.26.0019    
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 
   
 

 

 

    CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificada nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

KELLY CASTELHANO, por meio de seu advogado ao final assinado, vem a 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE de 

16/07/2021, informar que deixar de manifestar-se sobre a contestação juntada, 

posto tratar-se de negativa geral. 

    Em termos de prosseguimento, considerando o caráter 

propter rem da obrigação, requer a penhora do imóvel cujas despesas 

condominiais recaem, lavrando-se o respectivo termo nos autos, na forma do 

artigo 845, § 1º do CPC, intimando-se a Executada acerca da penhora efetivada, 

bem como seja determinado o registro da penhora no cartório competente, 

através do sistema ARISP, conforme Comunicado nº 1328/2013 da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de são Paulo, em complemento ao Provimento nº 

30/2011. 

      

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 
    São Carlos, 26 de julho de 2021. 
 
 
 
 

p./p. – Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP: 250.548 

(assinado eletronicamente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 27 de julho de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

                         

Vistos.

Fls. 99: Cumpra-se a decisão de fls. 94.

Int.     

Americana, 27 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 09/08/2021 12:21 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0680/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 167/169   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 99: Cumpra-se a decisão de fls. 94." 

           Americana, 9 de agosto de 2021. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Aos 05 de agosto de 2021, nesta cidade de Americana-SP, onde presente se 

encontrava o(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito, Dr(a). Marcos Cosme Porto, da Vara acima 

identificada, comigo escrevente abaixo assinado, aí sendo e, nos termos do despacho de fls.94, e 

do artigo 838 do Novo CPC, tendo sido ainda obedecidas as formalidades legais, pelo MM. Juiz 

foi determinada a constrição judicial sobre os direitos do apartamento nº 23, localizado no 1º 

andar do bloco 27, integrante do condomínio Residencial Vida Nova II, à rua Maranhão nº 432 

situado no bairro Olho D'Água, em Americana, indicado à fls. 59/60, objeto da matrícula nº 

132.745 do CRI de Americana - SP, e, por esse ato constituído o(a)(s) executado(a)(s) Kelly 

Castelhano depositário(a)(s) do mesmo bem. Para constar, lavrei o presente termo que, lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta cidade de Americana, em 05 

de agosto de 2021. 

MARCOS COSME PORTO
JUIZ DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: AMERICANA AMERICANA AMERICANA AMERICANA

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: RENATA DESCROVE MARTIN RENATA DESCROVE MARTIN RENATA DESCROVE MARTIN RENATA DESCROVE MARTIN

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1008798-75.2020.8.26.0019

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II

CNPJ: 30.357.375/0001-74

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

KELLY CASTELHANO SILVA

CPF: 226.867.568-88

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 7.257,76

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000379941

Comarca: Americana

Endereço do imóvel: apartamento 23, do 1º andar do bloco 27, Condomínio Residencial Vida Nova II,
Rua Maranhão, 432
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Bairro: Bairro Olho d'Água

Município: Americana

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 132745

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
AMERICANA - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 05/08/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: KELLY CASTELHANO SILVA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: KELLY CASTELHANO SILVA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: SALVADOR SPINELLI NETO

Telefone para contato: (16)3509-0303

E-mail: JURIDICO02@CONDINVEST.COM.BR

Número OAB: 250548

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 12/08/2021 14:15:3912/08/2021 14:15:3912/08/2021 14:15:3912/08/2021 14:15:39

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: RUBIA VALERIA MISSIONEIRO DE LIRARUBIA VALERIA MISSIONEIRO DE LIRARUBIA VALERIA MISSIONEIRO DE LIRARUBIA VALERIA MISSIONEIRO DE LIRA

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: EscreventeEscreventeEscreventeEscrevente
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

11/05/2021 15:04

1008798-75.2020.8.26.0019

MARCOS COSME PORTO

Ação Cível

30357375000174

Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210001738016

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE AMERICANA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

22686756888: KELLY CASTELHANO SILVA R$ 0,97

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 MAI 2021 18:25

PICPAY SERVICOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 MAI 2021 04:24

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/12/08/2021 14:24
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 MAI 2021 20:58

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 MAI 2021 02:57

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 MAI 2021
15:04

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO protocolado

por (RENATA
DESCROVE

MARTIN)

R$ 7.257,76 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,97 12 MAI 2021 20:32

12 AGO 2021
14:24

Desbloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 0,97 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 2/12/08/2021 14:24
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE AMERICANA

FORO DE AMERICANA

2ª VARA CÍVEL

Avenida Brasil Sul, n.º 2669 - Americana-SP - CEP 13468-390

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Destinatário(a):
Caixa Econômica Federal - CEF
SBS Quadra 4 Bloco A Lotes 3/4, S/N, Caixa Econômica Federal - 21º andar, Asa Sul 
Brasilia-DF 
CEP 70092-900

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre o imóvel de matrícula 132.745 do CRI de 
Americana/SP, conforme termo/auto de penhora de fls.102, disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Americana, 12 de agosto de 2021. RENATA DESCROVE MARTIN, Escrivã Judicial 1.
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE AMERICANA
Rua Capitão Sebastião Antas, 93 - Americana / SP - CEP 13.465-380 - Fone (19) 3475-4480

Carlos Roberto Buriti
Oficial Delegado

*****************************************************************************************
NOTA DE DEVOLUÇÃO Nº 53.376

(art. 198 da Lei nº. 6015/73)

Prenotação Nº.: ***368.667        
Apresentante:  2° Oficio Cível da Comarca de Americana 
Título: Penhora Online - Execução Civil

_________________________________________________________________________________

O presente título está sendo devolvido para que seja(m) regularizado(s) o(s) seguinte(s) item(s):

1/3 

 

Trata-se de Certidão de Penhora enviada através do sistema Penhora Online, que tem como objeto

o imóvel da matrícula n.º 132.745.

Com o devido acatamento e respeito, fica impossibilitada a averbação pretendida, pelo seguinte
motivo:

Há divergência entre o nome da executada constante na Certidão de Penhora, ou seja, KELLY
CASTELHANO SILVA, com o nome da mesma constante na matrícula n.º 132.745, ou seja, KELLY
CASTELHANO.

Assim, se o nome correto for o constante na matrícula, a certidão de penhora deve ser corrigida. 

Caso tenha havido nova alteração do nome, será necessário apresentar CERTIDÃO DE
CASAMENTO ATUALIZADA, (original ou cópia autenticada), para que possamos proceder à devida
averbação frente à matrícula do imóvel.

 
Fundamento legal da exigência: Artigos 167, inciso II, item 5 e 237, ambos da Lei Federal nº
6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), e Artigo 1º, da Lei Federal nº 8.935/94.

 
(...) “Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos.

(...)

II - a averbação:

(...)

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras
circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas

pessoas nele interessadas;” (...)

 

 

(...) “Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que
dependa da apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a

continuidade do registro.”(...)

 
“Art. 1º - Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e
administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e

eficácia dos atos jurídicos.”(...)

Observação: Sendo a certidão de casamento de outra comarca, deverá ser procedido o
reconhecimento de firma nesta cidade de Americana de quem a expediu. 
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TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE AMERICANA
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Carlos Roberto Buriti
Oficial Delegado

*****************************************************************************************
Continuação da Nota de Devolução do Protocolo nº 368.667

2/3

Dispensa-se o reconhecimento de firma na certidão, caso o cartório que a expediu possua a
assinatura do escrevente subscritor cadastrada na Central Notarial de Serviços Eletrônicos
Compartilhados – CENSEC.

 
Fundamento normativo da observação: Item nº 154 do capítulo XVI, das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

(...) “154. Os documentos de outras localidades, públicos ou particulares,
referidos nos atos notariais, deverão ter suas firmas reconhecidas na comarca de
origem ou naquela em que irão produzir seus efeitos, salvo os assinados

judicialmente.” (...)  
   
Conferido  em:
 17/08/2021 

Vanderléa Vicente da Cruz Astolfo
A escrevente autorizada 

*** As exigências devem ser atendidas até 11/09/2021 (data do vencimento da prenotação). Se a data não for dia
útil, o vencimento se antecipa ao dia útil anterior. ***

IMPORTANTE
1) A prenotação tem validade de 30 (trinta) dias, contados de sua primeira apresentação (art. 205, da lei 6015/73); 2) Não
concordando com os termos desta, queira proceder na forma prevista no art. 198, da lei 6015/73, [se o ato for de registro, requerendo
suscitação de dúvida, e se o ato for de averbação, procedimento administrativo (recurso), requeridos diretamente em cartório com o
reingresso do título]; 3) Nosso interesse é sempre acolher para registro os títulos, sendo imperativo legal a formulação de exigências;
4) O título não pode ser rasurado, alterado, ter folhas substituídas ou qualquer outro tipo de modificação, salvo através de aditamento
ou retificação por outro instrumento (todos os títulos são digitalizados para aferição futura); 5) Tendo em conta as exigências
formuladas relativas a exibição de documentos, fica o presente título sujeito à nova qualificação registraria e eventuais outras
exigências; 6) Os eventuais documentos anexos ao título [carnê do iptu, valor venal, guia do itbi/itcmd, cópias de documentos
pessoais (RG/CPF/Certidões) e etc.], deverão ser reapresentadas com o mesmo quando do reingresso, sob pena de nova devolução.

Recibo de retenção de valor da prenotação: R$ 0,00

O valor retido da prenotação se converterá em custas e emolumentos, se o interessado não reapresentar o
título no prazo de vigência da prenotação. Caso o título seja reapresentado e registrado/averbado, dentro do
aludido prazo, o valor da retenção será incorporado ao valor final das custas e emolumentos (conforme item
12, da tabela de custas, item 4 das notas explicativas da tabela e, Provimento CG nº 30/2018, atualizado pelo

Comunicado 72/2019, ambos da CCJ do Estado de São Paulo).

Declaro haver recebido em devolução a quantia de R$ 0,00, através de cheque do Banco Bradesco S/A,
emitido em favor do apresentante para depósito exclusivo em sua conta corrente. Valores inferiores a R$

100,00, a devolução é feita em dinheiro pelo caixa.

Declaro que retirei do cartório o título e demais documentos apresentados.

Nome:_______________________________________________________________________

Endereço:___________________________________________________________________
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Carlos Roberto Buriti
Oficial Delegado

*****************************************************************************************
Continuação da Nota de Devolução do Protocolo nº 368.667
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Data:___/___/_____ - Assinatura:________________________________________________

**** FACILITE O REGISTRO NÃO RETIRE ESTA NOTA ****
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Com vista ao exequente sobre a nota de devolução de fls. 
111/113.)
Nada Mais. Americana, 26 de agosto de 2021. Eu, ___, Rubia 
Valeria Missioneiro de Lira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 10/09/2021 16:26 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0773/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 111/114   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor do ato: "(Com vista ao exequente sobre a nota de devolução de fls. 111/113.)" 

           Americana, 10 de setembro de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 
Valeria Alexandre Lima – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  

Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  
 

________________________________________________________________ 

      Rua Roberto Simonsen -  nº 60–Vila Pelicano-São Carlos – SP – CEP 13.574-022 – (16) 3509-0303 
                                                                                                                                                                                                 1 

                                                                 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA – SP. 

 

 

Processo  :  1008798-75.2020.8.26.0019    
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 
   
 

 

 

    CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificada nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

KELLY CASTELHANO, por meio de seu advogado ao final assinado, vem a 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE de 

10/09/2021, solicitar esclarecimentos da serventia sobre o motivo de constar na 

certidão de fls. 104 nome diverso da Executada, posto que em todo o processo 

consta o nome correto, qual seja, Kelly Castelhano. 

 

    A consulta que segue anexa, retornou a mesma 

informação. 

     

    Assim, requerer a retificação da certidão de penhora 

para que ao CRI possa averbar a penhora na matrícula. 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 
    São Carlos, 15 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

p./p. – Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP: 250.548 
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixo proceder a averbação da penhora pelo sistema 
Arisp, tendo em vista que ao incluir o CPF da executada o próprio sistema 
inclui o nome da parte com o sobrenome Silva. Deste modo, neste data, será 
confeccionado o pedido por meio de mandado. Nada Mais. Americana, 16 
de setembro de 2021. Eu, ___, Rubia Valeria Missioneiro de Lira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

(EXPEDIÇÃO DE MANDADO)

Nada Mais. Americana, 16 de setembro de 2021. Eu, ___, Rubia 
Valeria Missioneiro de Lira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

AMERICANA -SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º: 1008798-75.2020.8.26.0019 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, por seu advogado infra-assinado, nos autos 

do processo em epígrafe, no qual figura como terceira interessada, movido em face de KELLY 

CASTELHANO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes 

termos:  

 

No presente feito, houve a penhora dos direitos de aquisição da propriedade do imóvel 

alienado fiduciariamente à CAIXA em garantia ao contrato de financiamento habitacional. 

 

Em que pese o entendimento uníssono que considera possível a penhora dos direitos do 

devedor provenientes de contratos de Alienação Fiduciária, é indispensável a anterior anuição do 

credor, visto ser a Alienação Fiduciária espécie de Negócio Jurídico de natureza personalíssima, para 

que a restrição se efetive. 

 

Com efeito, é notório que nesse tipo de contrato as características pessoas do 

contratante são relevantes e atuam como causa para formalização do mesmo. Destarte, conclui-se 

que a análise prévia das condições econômicas e pessoais permite ao credor firmar contrato de forma 

mais segura e adequada ao perfil do devedor visando o adimplemento da dívida, pois, embora assista 

ao credor a possibilidade de permanecer com o bem diante do inadimplemento, seu interesse primeiro 

é sempre o adimplemento da dívida.  

 

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial externado pelo Egrégio Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal, a seguir transcrita:  
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“PROCESSO    CIVIL.     ALIENAÇÃO    FIDUCIÁRIA.     

POSSE DIRETA.    DEVEDOR     FIDUCIANTE.     BEM     

QUE     NÃO PERTENCE         AO         PATRIMÔNIO         

DO         DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE        DE        

CONSTRIÇÃO.        DIREITOS ORIUNDOS      DO      

CONTRATO      INTUITU      PERSONAE. 

IMPOSSIBILIDADE    DE    PENHORA.    1    -    Na    

a l ienação fiduciária há desmembramento da posse:  o 

devedor fiduciante tem a direta e o fiduciário a 

indireta e a propriedade resolúvel do bem. Se a res não 

integra o patrimônio    do     devedor,    não     pode    

ser   penhorada. 2    -    Os    dire itos    or iundos    do    

contrato    de    al ienação f iduciár ia      não      podem      

ser      penhorados,      porquanto, tratando- se  de  

contrato  intuitu  personae,  seus  direitos não  são  

l ivremente  cessíveis . ( A   córdão   n. 154852,   

20010020059537AGI,   Relator:   ANA MARIA  DUARTE  

AMARANTE  BRITO  1 ª  Turma  Cíve l,  Data de  

Julgamento:  11 / 03/ 2002,  Publ icado  no  DJU  SEÇÃO  

3: 12/ 06 /2002 .  Pág.: 173) 

 

Diante de tais características exclusivas da espécie da garantia real, além de que o 

proprietário resolúvel do imóvel é o credor fiduciário, possuindo legitimação para as ações para defesa 

da propriedade, torna-se imprescindível não constrição dos direitos inerentes ao contrato de alienação 

fiduciária.  

 

Este é o entendimento já consagrado nos tribunais, inclusive o STJ, conforme exemplos 

abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PENHORA. BEM ALIENADO 

FIDUCIARIAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. DIREITOS DO 

DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA 

DO CREDOR FIDUCIÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE DE 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

87
98

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

6u
zX

28
iU

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 A
TH

A
LA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
H

C
A

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

09
/2

02
1 

às
 1

5:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

M
R

21
70

13
87

76
0 

   
 .

fls. 122



 

 

 

 

COMPROVAÇÃO DO INTERESSE E DA UTILIDADE. 

AUSÊNCIA  DE   DOCUMENTOS  HÁBEIS.  I   -   

Assente  najurisprudência desta Corte o entendimento 

de não ser possível a penhora de bem alienado 

f iduciar iamente, não havendo impedimento, contudo, 

à constrição dos direitos do devedor fiduciante 

oriundos do  contrato  firmado com a instituição 

financeira. II -  Ademais,  é imprescindível à 

constrição dos direitos  do  devedor fiduciante a 

anuência  do  credor fiduciário e a  demonstração  

das  informações sobre o valor do débito, das 

quantias pagas, do prazo ainda existente e da 

viabilidade da eventual assunção do crédito 

integral em razão do pagamento do débito ainda 

existente, requisitos não  satisfeitos  na   

espécie. Precedentes  desta  Corte. III – Agravo de 

Instrumento a que se nega provimento (TRF- 1 – AG: 

21773 MG 2008.01.00.21773-9, Relator: 

Desembargador Federal Jirai r Aram Menguerian, Data 

Julgamento: 10/08/2012, Sexta Turma, Data de 

Publicação: 27/08/2012).  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.399472 – MG 

(2013/0269025-1) MINISTRA ASSUETE MAGALHÃES 

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL ADVOGADO: 

PROCURADORIA – GERAL DA FAZENDA NACIONAL – 

PR. RECORRIDO: MIXFORT INDUSTRIA E COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

– SE. DECISÃO. Trata-se de Recurso Especial, 

fundamentado na alínea a do permissivo 

constitucional, interposto pela FAZENDA NACIONAL, 

na vigência do CPC/73, contra acordão do Tribunal 
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Regional Federal da 1ª Região, assim amentado: 

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL AGRAVO VEÍCULO 
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE PENHORA SOBRE OS 

DIREITOS IMPOSSIBILIDADE NECESSIDADE DE 

ANUÊNCIA DO CREDOR FIDUCIÁRIO AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. É incabível a penhora de bem alienado 

fiduciariamente por dívida do devedor – fiduciante 

para com terceiro, tendo em vista que o bem ainda 

não foi incorporado à sua esfera patrimonial. O que se 

admite é a constrição do direito resultante do contrato 

de alienação, de modo que, à medida que se vai 

pagando o financiamento, a parte disponível do 

executado vai aumentando, proporcionalmente. AGA 

008972-42.2010.4.01.000/PA REL. Desembargador 

Federal Reynaldo de Vasconcelos, 6ª Turma 

Suplementar do TRF1, Desembargador Federal 

Convocado Cleberson José Rocha (conv), 8ª Turma do 

TRF 1, DJF1 08.08.2008). 2. Conquanto o devedor -

fiduciante seja depositário, por deter a posse direta 

do bem, é imprescindível a anuência do credor 

fiduciário para eventual constrição dos direitos 

inerentes ao contrato de alienação, na medida 

em que, na qualidade de proprietário resolúvel e 

possuir indireto, é ele quem dispõe das ações 

que tutelam a propriedade das coisas móveis. 

(AGA 2008.01.00.034838-0/MG, Rel. Desembargadora 

Federal Maria do Carmo Cardoso, 8ª Turma do TRF1, 

DJ 01.07.2005) 3. Agravo de Instrumento não provido. 

(STJ – Resp: 1399472-MG 2013/0269025-1, Relator: 

Ministra ASSUETE MAGALHÃES, Data de Publicação; DJ 

01/03/2018. 
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Dessa forma, considerando que houve a penhora dos direitos e obrigações do que o 

devedor fiduciante detém sobre o imóvel em questão, bem como a r. decisão de fls. 74, REQUER que 

os direitos creditórios pertencentes à Caixa Econômica Federal, sejam completamente preservados. 

 

Por fim, para fins de regularização processual, requer que as intimações, por meio da 

imprensa oficial, relacionadas ao presente feito sejam realizadas, em nome do advogado ADRIANO 

ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA, inscrito na OAB/SP sob n° 140.055, sob pena de nulidade, 

bem como que seja liberado acesso aos autos, requer, para tanto, a juntada do anexo 

substabelecimento. 

  

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

 

Campinas, 22 de setembro de 2021. 

 

ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 

OAB/SP 140.055 
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SUBSTABELECIMENTO

Outorgante: DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA, brasileiro, casado, na qualidade de Advogado da
Representação Jurídica de São José dos Campos da Caixa Econômica Federal, incrito(a) na OAB/SP 197056

Outorgado: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA, brasileiro, advogado, incrito(a) na 140.055
OAB/SP; ALANA MORALLI DE ANDRADE, brasileira, advogada, incrito(a) na 339.883 OAB/SP; ANA
LAURA DE ANDRADE, brasileira, advogada, incrito(a) na 343.949 OAB/SP; BRUNA DE ARAÚJO
PINHEIRO, brasileira, advogada, incrito(a) na 411.786 OAB/SP; BRUNO GALOPPINI FELIX, brasileiro,
advogado, incrito(a) na 437.725 OAB/SP; CAIO HENRIQUE LOURENÇO, brasileiro, advogado, incrito(a)
na 422.964 OAB/SP; CAMILA AMARAL SODRÉ, brasileira, advogada, incrito(a) na 412.606 OAB/SP;
CAMILA RONCONI MELLO, brasileira, advogada, incrito(a) na 425.133 OAB/SP; CARLOS JORDÃO
MONTEIRO, brasileiro, advogado, incrito(a) na 353.506 OAB/SP; CLAUDIA RODRIGUES, brasileira,
advogada, incrito(a) na 437.002 OAB/SP; DÉBORA BRUNA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira,
advogada, incrito(a) na 382.712 OAB/SP; DEYVISON RAMALHO NOBREGA, brasileiro, advogado,
incrito(a) na 420.267 OAB/SP; EDILSON JOSÉ MAZON, brasileiro, advogado, incrito(a) na 161.112
OAB/SP; ERIKA BOUFFIER CURY, brasileira, advogada, incrito(a) na 343.290 OAB/SP; FABRÍCIA
MONTEIRO VILLAR, brasileira, advogada, incrito(a) na 351.850 OAB/SP; FELIPE COSTA ALEIXO,
brasileiro, advogado, incrito(a) na 409.743 OAB/SP; FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro,
advogado, incrito(a) na 416.713 OAB/SP; FLÁVIO DA CRUZ PAULO, brasileiro, advogado, incrito(a) na
342.876 OAB/SP; FRANKILMARA DA SILVA GOMES, brasileira, advogada, incrito(a) na 398.177
OAB/SP; GABRIELA FRASSETO COUTO, brasileira, advogada, incrito(a) na 426.024 OAB/SP;
GABRIELA KAUANE ZANARDO MARQUES, brasileira, advogada, incrito(a) na 430.650 OAB/SP;
GIOVANA SAVOIA, brasileira, advogada, incrito(a) na 444.941 OAB/SP; GUSTAVO APARECIDO DE
ABREU BUENO, brasileiro, advogado, incrito(a) na 376.068 OAB/SP; GUSTAVO RIBEIRO SOBRAL,
brasileiro, advogado, incrito(a) na 290.786 OAB/SP; HEITOR BALDINI, brasileiro, advogado, incrito(a) na
426.663 OAB/SP; ISABELA FRANCO LEONE CARREGOSA, brasileiro, advogado, incrito(a) na 428.420
OAB/SP; IVA MAISE BERTOLDO FERNANDES, brasileira, advogada, incrito(a) na 420.404 OAB/SP;
JACQUELINE CARDOSO VILLAS BOAS GARCIA FAUSTINO, brasileira, advogada, incrito(a) na
349.267 OAB/SP; JENIFFER SAMIRA BUTARELO ARRUDA, brasileira, advogada, incrito(a) na 391.609
OAB/SP; JÉSSICA ADRIANA DE SOUSA, brasileira, advogada, incrito(a) na 397.969 OAB/SP; JÉSSICA
CRISTINA LOPES TOLEDO, brasileira, advogada, incrito(a) na 398.804 OAB/SP; JÉSSICA MARIA
CORADINI SILVA, brasileira, advogada, incrito(a) na 410.799 OAB/SP; JOÃO EVANGELISTA PEREIRA
ALVES, brasileiro, advogado, incrito(a) na 408.326 OAB/SP; JULIANA MAEMY OGURI MORYA ZAHA,
brasileira, advogada, incrito(a) na 353.633 OAB/SP; KAREN CRISTINA TEIXEIRA RODRIGUES,
brasileira, advogada, incrito(a) na 433.670 OAB/SP; KAREN MODESTO DOS SANTOS, brasileiro,
advogado, incrito(a) na 420.406 OAB/SP; KARINA VITORIANO DA CRUZ, brasileira, advogada, incrito(a)
na 350.141 OAB/SP; LARISSA CHRISTINA BATISTA TESTI SILVA, brasileira, advogada, incrito(a) na
434.738 OAB/SP; LARISSA MACHADO DE SOUZA, brasileira, advogada, incrito(a) na 436.664 OAB/SP;
LEILA TAYSSA DE OLIVEIRA MACHADO, brasileira, advogada, incrito(a) na 434.428 OAB/SP;
LETÍCIA MORAES CECCONELLO, brasileira, advogada, incrito(a) na 438.623 OAB/SP; LUCAS
JUNQUEIRA MIRANDA RIBEIRO, brasileiro, advogado, incrito(a) na 365.494 OAB/SP; LUCAS
MARQUES GONÇALVES, brasileiro, advogado, incrito(a) na 445.067 OAB/SP; LUCAS RODRIGUES
IGLESIAS, brasileiro, advogado, incrito(a) na 388.685 OAB/SP; LUISA DE AGUIAR MEINBERG,
brasileira, advogada, incrito(a) na 431.914 OAB/SP; LUIZA MACEDO VACARI, brasileira, advogada,
incrito(a) na 341.308 OAB/SP; MANUEL VINICIUS TOLEDO MELO DE GOUVEIA, brasileiro, advogado,
incrito(a) na 229.121 OAB/SP; MARIANA FIGUEIRÓ PAULINO, brasileira, advogada, incrito(a) na
225.800 OAB/SP; MATHEUS VIANA DOS SANTOS, brasileiro, advogado, incrito(a) na 446.221 OAB/SP;
MAYARA CARRARO BRANDÃO, brasileira, advogada, incrito(a) na 433.085 OAB/SP; MIKE WILLIAN
LAGO, brasileiro, advogado, incrito(a) na 354.205 OAB/SP; MIRIANE CORRÊA DE JESUS, brasileira,
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advogada, incrito(a) na 403.775 OAB/SP; MURILO FAVORETTO FINARDI, brasileiro, advogado, incrito(a)
na 438.457 OAB/SP; NATHÁLIA HELENA DIAS, brasileira, advogada, incrito(a) na 418.417 OAB/SP;
NATHASHA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, advogada, incrito(a) na 435.847 OAB/SP; NIARA
FERRO, brasileira, advogada, incrito(a) na 420.425 OAB/SP; NOELY FERNANDA RODRIGUES,
brasileira, advogada, incrito(a) na 424.662 OAB/SP; PÂMELLA APARECIDA DE SOUZA COSTA,
brasileira, advogada, incrito(a) na 426.946 OAB/SP; PATRICIA SCIASCIA PONTES, brasileira, advogada,
incrito(a) na 127.419 OAB/SP; PAULA RIBEIRO GOMES, brasileira, advogada, incrito(a) na 418.244
OAB/SP; PRISCILA MARIA DE SOUZA, brasileira, advogada, incrito(a) na 446.702 OAB/SP; RODRIGO
CECILIANO CRUZ, brasileiro, advogado, incrito(a) na 406.545 OAB/SP; RUBIA FERNANDA ROCHA
ZAMARIANO, brasileira, advogada, incrito(a) na 302.331 OAB/SP; SAMANTA PEREIRA COSTA,
brasileira, advogada, incrito(a) na 392.166 OAB/SP; SAMARA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira,
advogada, incrito(a) na 401.445 OAB/SP; SILVANA FAUSTINO DE MELO, brasileira, advogada, incrito(a)
na 381.329 OAB/SP; THAINARA XAVIER SOUZA, brasileira, advogada, incrito(a) na 410.428 OAB/SP;
THAIS CAROLINA OLIVEIRA DE SOUZA, brasileira, advogada, incrito(a) na 434.121 OAB/SP; THIAGO
APARECIDO DA SILVA, brasileiro, advogado, incrito(a) na 444.662 OAB/SP; THIAGO HENRIQUE DE
OLIVEIRA INÁCIO, brasileiro, advogado, incrito(a) na 441.357 OAB/SP; VERIDIANA GONÇALVES DE
OLIVEIRA CALDAS, brasileira, advogada, incrito(a) na 378.992 OAB/SP, todos advogados da sociedade
denominada SHCAIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, incrito(a) na OAB 4.190/SP, inscrito(a) no CNPJ
02.754.181/0001-77, situado em Rua Açu, 42, Campinas/SP.

Poderes: O Outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram conferidos pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 2º Ofício de Notas e Protesto de
Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em conjunto ou isoladamente e independentemente de
ordem de nomeação, representem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante
qualquer instância ou tribunal, para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, renunciar
ao direito em que se funda a ação, dar quitação, desistir, firmar compromisso e atuar nos autos do processo
adiante indicado, defendendo os interesses desta empresa pública, podendo, enfim, praticar tudo quanto for
necessário para o bom e fiel desempenho deste mandato, nos autos abaixo identificado, ficando vedados os
poderes para substabelecer; tudo especificamente para:

Patrocínio Integral
Expediente SIJUR: 26.000.27583/2021
Processo: 10087987520208260019
Local: 2ª VARA CÍVEL DE AMERICANA
Partes: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II X KELLY CASTELHANO

Campinas, 31 de agosto de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVERBAÇÃO D PENHORA

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Americana, Dr(a). Marcos Cosme 
Porto,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Americana-SP 
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA ao 
registro necessário a fim de ficar constando que foi penhorado por termo nos autos em epígrafe, 
os direitos que a executada KELLY CASTELHANO, CPF 226.867.568-88, possui sobre o 
imóvel: um apartamento nº 23, localizado no 1º andar do bloco 27, integrante do condomínio 
Residencial Vida Nova II, na rua Maranhão nº 432, situado no bairro Olho D'Água, em 
Americana, indicado à fls. 59/60, objeto da matrícula nº 132.745 do CRI de Americana - SP.

CUMPRA-SE, mediante o pagamento de custas, emolumentos necessários à averbação a ser 
recolhido pelo exequente acima indicado, observadas as formalidades legais. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Americana em 16 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 24 de setembro de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

                         

Vistos.

Fls. 121/125: A Caixa Econômica Federal, credora hipotecária, 

tem preferência em relação a outros credores, pois o crédito real prefere ao 

pessoal (art. 961 do Código Civil). No entanto, essa preferência não alcança o 

crédito da “massa condominial”, proveniente de despesas relativas à 

conservação do bem dado em garantia, dada sua natureza “propter rem”, 

portanto, a preferência alegada não atinge o crédito do exequente. 

Cadastre-a como terceira interessada.

Requeira o credor o que de direito.

Int.     

Americana, 24 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Exequente: providenciar impressão do(s) mandado expedido – 
fls.143  e comprovar protocolo(s) em 15 dias)
Nada Mais. Americana, 29 de setembro de 2021. Eu, ___, Rubia 
Valeria Missioneiro de Lira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver dado cumprimento a determinação de fls. 144. Nada 
Mais. Americana, 29 de setembro de 2021. Eu, ___, Rubia Valeria 
Missioneiro de Lira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0878/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 134/135   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 
 Adriano Athala de Oliveira Shcaira (OAB 140055/SP) 

           Teor   do   ato:   "(Exequente:   providenciar   impressão   do(s)   mandado   expedido   fls.143   e   comprovar 
 protocolo(s) em 15 dias)" 

           Americana, 5 de outubro de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Americana  Emitido em: 05/10/2021 19:19 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0878/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 134/135   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 
 Adriano Athala de Oliveira Shcaira (OAB 140055/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   121/125:   A   Caixa   Econômica   Federal,   credora   hipotecária,   tem   preferência   em 
 relação   a   outros   credores,   pois   o   crédito   real   prefere   ao   pessoal   (art.   961   do   Código   Civil).   No   entanto,   essa 
 preferência   não   alcança   o   crédito   da   massa   condominial,   proveniente   de   despesas   relativas   à   conservação   do 
 bem   dado   em   garantia,   dada   sua   natureza   propter   rem,   portanto,   a   preferência   alegada   não   atinge   o   crédito   do 
 exequente. Cadastre-a como terceira interessada. Requeira o credor o que de direito. Int." 

           Americana, 5 de outubro de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA – SP. 

 

 

Processo  :  1008798-75.2020.8.26.0019    
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 
   
 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificada nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

KELLY CASTELHANO, por meio de seu advogado ao final assinado, vem a 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE de 

05/10/2021, requerer que o Sr. Oficial de Justiça (avaliador) proceda a avaliação 

do imóvel, de acordo com o preconizado no artigo 870 do Código de Processo 

Civil,  tendo em vista que trata-se de imóvel de condomínio residencial popular, 

onde todos os imóveis são semelhantes e em vários outros casos já foi realizada 

a avaliação pelo meirinho, que aliás goza de fé pública, não se justificando o 

pagamento de perito  nem gastos com corretores para tanto, o que aliás, acaba 

por onerar a partes desnecessariamente. 

 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 
    São Carlos, 07 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

p./p. – Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP: 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Fls. 149: Indefiro a avaliação por Oficial de Justiça, pois o mesmo não é 

apto a observar o diagnóstico do mercado imobiliário, necessitando dos subsídios de 

corretores para elaboração do laudo, sobretudo em época de oscilação no mercado.

Assim, nomeio perito avaliador Ricardo José Antunes de Vasconcellos; fixo 

os honorários provisórios em R$1.500,00, a serem depositados pelo exequente em 10 dias. 

Int. 

Americana, 08 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 28/10/2021 16:15 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0941/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 144/148   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 
 Adriano Athala de Oliveira Shcaira (OAB 140055/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   149:   Indefiro   a   avaliação   por   Oficial   de   Justiça,   pois   o   mesmo   não   é   apto   a 
 observar   o   diagnóstico   do   mercado   imobiliário,   necessitando   dos   subsídios   de   corretores   para   elaboração   do 
 laudo,   sobretudo   em   época   de   oscilação   no   mercado.   Assim,   nomeio   perito   avaliador   Ricardo   José   Antunes   de 
 Vasconcellos;   fixo   os   honorários   provisórios   em   R$1.500,00,   a   serem   depositados   pelo   exequente   em   10   dias. 
 Int." 

           Americana, 28 de outubro de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA – SP. 

 

 

 

 

 

Processo  :  1008798-75.2020.8.26.0019    
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 
   
 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificada nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

KELLY CASTELHANO, por meio de seu advogado ao final assinado, vem a 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE de 

28/10/2021, expor e requerer o quanto segue: 

 

Em que pese o fundamento para nomeação de perito-

avaliador, fato é que o pagamento da despesa onera sobremaneira o 

condomínio. 

Há que se ter em mente que o condomínio não visa 

lucro, está com alta inadimplência e os custos da presente execução já estão 

sendo custeadas pelos adimplentes que arcam com o pagamento das despesas 

mensais relativa aos serviços prestados no condomínio, enquanto os devedores 

usufruem, sem nada pagar. 

 

Assim, requer a reconsideração da decisão, permitindo-

se que o Exequente apresente valores extraídos de anúncios publicitários de 

apartamentos semelhantes, lembrando que trata-se de condomínio popular onde 

os imóveis são idênticos. Por este motivo é que entende o Exequente ser 
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possível a avaliação por Oficial de Justiça – conforme previsto em lei ou, 

alternativamente por meio de anúncios publicitários. 

 

Se o entendimento for pela manutenção da nomeação 

do perito, requer a redução dos honorários para R$ 800,00 (oitocentos reais), 

valor médio cobrado pelos peritos em várias comarcas do Estado onde tramitam 

processos semelhantes. 

 

  

    Termos em que, pede deferimento. 

 
    São Carlos, 08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

p./p. – Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP: 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 08 de novembro de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, Dr(a). Roberta Virginio dos Santos. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção 
Judiciário, digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Virginio dos Santos

                         

Vistos.

Ouça-se o avaliador sobre o pedido de redução dos honorários 

de fls. 152/153.

Int.     

Americana, 08 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 09/11/2021 01:45 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1009/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Ouça-se o avaliador sobre o pedido de redução dos honorários de fls. 152/153." 

           Americana, 9 de novembro de 2021. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 10/11/2021 07:14 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1009/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Ouça-se o avaliador sobre o pedido de redução dos honorários de fls. 152/153." 

           Americana, 10 de novembro de 2021. 
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RICK 
CÍVEL ESTADUAL – CÍVEL FEDERAL 

19 981114343 
 
 
EXCELENTÍSSIM O SE
CÍVEL DA COMARCA DE
 
 
 Processo 1008798-75
 
 
                      
CRECI 49.182, Perito deste Juízo

processuais, vem através desta

da redução dos honor
800,00. 

Com o intuito de col

sejam os definitivos, pagos neste ato R$ 800,00

em 20/12/2021, via PIX
recibos nos autos de a

 

Termos em que P.E. Deferimento

 
 
  

Campinas
 

                                      
Fone 19 9 8111.4343

K VASC – LAUDOS CERTIFICADOS 
CÍVEL FEDERAL – PERITO ASSISTENTE - ADMINISTRATIVO

19 981114343 – rick@vasc.com.br – www.vasc.com.br

SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA - SP 

5.2020.8.26.0019                                               

                   Ricardo José Antunes de Vasconcellos
RECI 49.182, Perito deste Juízo devidamente qualificado nos autos 

através desta, manifestar sobre pedido pe

rários provisórios da perícia de 1.50

laborar, proponho que os honorário

os definitivos, pagos neste ato R$ 800,00 e o saldo d

X 19981114343, devendo a exeqüente

ambos os créditos, devido época de fé

E. Deferimento 

Campinas, 24 de novembro de 2021 

                                      Ricardo Vasconcellos 
Fone 19 9 8111.4343 .....rick@vasc.com.br 

1 

 
ADMINISTRATIVO 

www.vasc.com.br 

NHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

                                                

Ricardo José Antunes de Vasconcellos, 

devidamente qualificado nos autos 

ela exeqüente 

00,00 para R$ 

os provisórios 

de R$ 700,00, 

exeqüente juntar os  

érias. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Com vista à(o)(s) credor(a)(s) sobre fls. 159.)
Nada Mais. Americana, 25 de novembro de 2021. Eu, ___, 
Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 26/11/2021 00:45 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1069/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "(Com vista à(o)(s) credor(a)(s) sobre fls. 159.)" 

           Americana, 26 de novembro de 2021. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 29/11/2021 01:54 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1069/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor do ato: "(Com vista à(o)(s) credor(a)(s) sobre fls. 159.)" 

           Americana, 29 de novembro de 2021. 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 
Valeria Alexandre Lima Biz – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  

Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  
 

________________________________________________________________ 

      Rua Roberto Simonsen -  nº 60–Vila Pelicano-São Carlos – SP – CEP 13.574-022 – (16) 3509-0303 
                                                                                                                                                                                                 1 

                                                                 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA – SP. 

 

 

 

 

 

Processo  :  1008798-75.2020.8.26.0019    
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 
   
 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificada nos autos da Execução de Título Extrajudicial que move em face de 

KELLY CASTELHANO, por meio de seu advogado ao final assinado, vem a 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE de 

29/11/2021, com todo respeito ao trabalho do Sr. Perito, informar que os 

honorários sugeridos estão além da capacidade financeira do Exequente, motivo 

pelo qual, requer a apreciação do pedido para avaliação por Oficial de Justiça 

e/ou anúncios publicitários. 

 

  

    Termos em que, pede deferimento. 

 
    São Carlos, 29 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

p./p. – Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP: 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 30 de novembro de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.
Fls. 163: Reporto-me ao despacho de fls. 150.
Comprove o credor o depósito dos honorários do avaliador.
Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo.

Int. 

Americana, 30 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 01/12/2021 04:28 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1083/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   163:   Reporto-me   ao   despacho   de   fls.   150.   Comprove   o   credor   o   depósito   dos 
 honorários do avaliador. Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo." 

           Americana, 1 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 02/12/2021 03:29 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1083/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   163:   Reporto-me   ao   despacho   de   fls.   150.   Comprove   o   credor   o   depósito   dos 
 honorários do avaliador. Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo." 

           Americana, 2 de dezembro de 2021. 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

Valeria Alexandre Lima Biz – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  
Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA - SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo:  1008798-75.2020.8.26.0019               

   

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos em epígrafe que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado que esta subscreve, vem a presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE em 02/12/2021, requerer 

a juntada da guia de depósito judicial da 1ª parcela dos honorários periciais, no 

valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

 

 

   Termos em que, pede deferimento. 

    São Carlos, 15 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
 

p./p.- Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP: 250.548 

(assinado eletronicamente) 
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BckNhËe±LMNOPQRMNSTUVWXYVZWY[Q

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

87
98

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

5n
m

m
X

Q
43

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
V

A
N

D
R

O
 V

A
Z

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
12

/2
02

1 
às

 1
1:

06
 .

fls. 170



 

  
Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

Valeria Alexandre Lima Biz – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  
Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  

 

________________________________________________________________ 

Rua Roberto Simonsen -  nº 60–Vila Pelicano-São Carlos – SP – CEP 13.574-022 – (16) 3509-0303 
                                                                                                                                                                                                 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA - SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo:  1008798-75.2020.8.26.0019               

   

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos em epígrafe que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado que esta subscreve, vem a presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE em 02/12/2021, requerer 

a juntada da guia de depósito judicial da 2ª parcela dos honorários periciais, no 

valor de R$ 700,00 (setecentos reais). 

 

 

 

   Termos em que, pede deferimento. 

    São Carlos, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
 

p./p.- Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP: 250.548 

(assinado eletronicamente) 
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RICK 
CÍVEL ESTADUAL – CÍVEL FEDERAL 

19 981114343 

EXCELENTÍSSIMO (A)
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA

 

Processo: 1008798-75

                                        

                                          
nomeado perito avaliador por este juízo, vem através 
liberação dos honorários depositados às fls 168/169

 Termos em que P.E. deferimento

       
Campinas, 

K VASC – LAUDOS CERTIFICADOS 

CÍVEL FEDERAL – PERITO ASSISTENTE - ADMINISTRATIVO

19 981114343 – rick@vasc.com.br – www.vasc.com.br

 

(A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ 
ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA

75.2020-8.26.0019  

                                         

                                              Ricardo José Antunes de Vasconcellos,
nomeado perito avaliador por este juízo, vem através desta, solicitar 
liberação dos honorários depositados às fls 168/169. 

Termos em que P.E. deferimento 

Campinas, 28 de dezembro de 2021 

 
Ricardo Vasconcellos 

CRECI 49.182   
 

rick@vasc.com.br  

WhatsAPP 19981114343 

 

ADMINISTRATIVO 

www.vasc.com.br 

JUIZ (A) DE 
ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA-SP 

Ricardo José Antunes de Vasconcellos, 
desta, solicitar a 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1) Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
 
Número do processo 1008798.75.2020.8.26.0019 
Nome do beneficiário do levantamento: Ricardo José Antunes de Vasconcellos 
CPF/CNPJ: 066.647.668-33 
Tipo de Beneficiário: 
(  ) Parte 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(x  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

 ( x ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 168/9 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 800,00 
Tipo de levantamento : 
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( x) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta:Ricardo José Antunes de Vasconcellos 

CPF/CNPJ do titular da conta: 066.647.668-33 

Banco: NUBANK – NU PAGAMENTOS S.A  Código do Banco: 260 

Agência: 0001 

Conta nº: 95665218-2 Tipo de Conta: ( X ) Corrente ou PIX 19981114343 
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RICK 
CÍVEL ESTADUAL – CÍVEL FEDERAL 

19 981114343 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR
COMARCA DE AMERICANA/SP

 

Processo: 1008798.75.2020.8.26.0019

                            
Corretor de Imóveis, CRECI 49.182
vem mui respeitosamente ag
 
E que as partes providenciem a abertura do imóvel.
 
P.E. deferimento. 

 

 

K VASC – LAUDOS CERTIFICADOS 

CÍVEL FEDERAL – PERITO ASSISTENTE - ADMINISTRATIVO

19 981114343 – rick@vasc.com.br – www.vasc.com.br

SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
/SP 

1008798.75.2020.8.26.0019                                                        

                                             Ricardo José Antunes de Vasconcellos
móveis, CRECI 49.182, Perito deste Juízo nomeado por Vossa 

tosamente agendar através deste, a perícia para 03.02.2022, às 9:00 hs.

E que as partes providenciem a abertura do imóvel. 

 
 

Campinas, 18 de janeiro 2021 

 
Ricardo Vasconcellos 

CRECI 49.182   

 
 

 

ADMINISTRATIVO 

www.vasc.com.br 

DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

                                                     

Ricardo José Antunes de Vasconcellos, 
nomeado por Vossa Excelência, 

ara 03.02.2022, às 9:00 hs. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Ciência às partes sobre a petição do perito designando o dia 
03.02, às 9:00 hs para avaliação, devendo ser providenciado a 
abertura do imóvel.)
Nada Mais. Americana, 18 de janeiro de 2022. Eu, ___, 
Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 18/01/2022 13:39 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0034/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "(Ciência   às   partes   sobre   a   petição   do   perito   designando   o   dia   03.02,   às   9:00   hs   para 
 avaliação, devendo ser providenciado a abertura do imóvel.)" 

           Americana, 18 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 19/01/2022 01:41 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "(Ciência   às   partes   sobre   a   petição   do   perito   designando   o   dia   03.02,   às   9:00   hs   para 
 avaliação, devendo ser providenciado a abertura do imóvel.)" 

           Americana, 19 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, em cumprimento ao r. despacho de fls.150, haver 
expedido o mandado de levantamento eletrônico em favor do perito Ricardo 
José Antunes de Vasconcellos na importância de R$ 800,00, conforme 
formulário de fls. 175. Nada Mais. Americana, 19 de janeiro de 2022. Eu, 
___, Katia Stradiotto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 1 

RICK VASC – LAUDOS CERTIFICADOS 

CÍVEL ESTADUAL – CÍVEL FEDERAL – ASSISTENTE 

19 981114343 – rick@vasc.com.br – www.vasc.com.br – Campinas -SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE AMERICANA/SP 

 
 
 
Processo 1008798.75.2020.8.26.0019 
  
 

AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DO IMÓVEL 
 

PELA NBR 14.643 
 
 
             Ricardo José Antunes de Vasconcellos, 
CRECI 49.182, Perito deste Juízo, devidamente qualificado nos autos 
processuais, nomeado para aferição do valor real do bem imóvel 
determinado no processo, vem APRESENTAR o LAUDO a Vossa 
Excelência bem como os estudos que dão suporte ao valor concluído. 
 
    VISTORIA 
 
      Na data de janeiro de 2022, este Perito efetuou 
inspeção técnica através de visita in loco, para identificação dos 
elementos físicos e aspectos essenciais, a fim de possibilitar a definição 
do método avaliatório e dos níveis de fundamentação e precisão a serem 
adotados nas avaliações dos imóveis. 
 
     
A visita para realização do trabalho ocorreu de forma tranqüila, sem mais 
alguma ocorrência a ser relatada. 
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 2 

O IMÓVEL:  
 

 
                                      

Vista aérea do imóvel por meio do Google Earth: 
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Relatório Fotográfico 
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Com a finalidade de expor a posição do perito frente a esta 
avaliação, faço uso desde espaço para algumas ponderações 
objetivas que julgo pertinente. 

O presente processo espera que o perito atribua o “valor real de 
VENDA” ao imóvel, descrito e apresentado neste laudo. 

Podemos dizer que uma avaliação é a aferição de um ou 
vários fatores econômicos definidos em relação à 
propriedade avaliada, tendo como base à análise de dados 
relevantes bem como a época exata em que se dá. 

Uma avaliação é, portando, uma opinião profissional embasada 
em pesquisas e análise de dados. Cabe ao perito selecionar os 
dados disponíveis para que o resultado da sua avaliação seja 
sustentável. 

Metodologia aplicável: 

                        Métodos diretos: 

                    Comparativo de dados de mercado: 

Este método define o valor através de 
comparação com dados de mercado 
assemelhados quanto às características 
intrínsecas (localização, topografia, formato do 
terreno, geologia, projeto, qualidade dos 
materiais e da mão de obra empregada, 
depreciação e estado do imóvel, entre outros 
possíveis) e as características extrínsecas 
(condições legais, sociais políticas ou 
econômicas do local). É, portanto, fundamental 
que haja um conjunto de dados estatisticamente 
representativo, servindo de amostragem do 
mercado imobiliário da região. 

Será usado este critério. 

 Comparativo de custo de reprodução de 
benfeitorias: 

Este método se fundamenta no conjunto 
de custos envolvidos para reproduzir o 
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bem imóvel avaliado baseando-se em 
orçamentos de materiais e na mão de 
obra envolvida. O valor apurado deverá 
ainda considerar os efeitos do desgaste 
físico e do obsoletismo funcional das 
suas benfeitorias. 

Métodos indiretos: 

Métodos da renda: 

Utilizando-se este método, o valor do imóvel é 
obtido baseado na capitalização presente de sua 
renda liquida real ou prevista, considerando o 
período de capitalização e a taxa de desconto a 
ser utilizada. 

Método involutívo: 

Baseia-se em modelo de estudo de viabilidade 
técnico – econômico para apropriação do valor do 
terreno, alicerçado no seu aproveitamento 
eficiente, mediante um empreendimento 
imobiliário hipotético compatível com aquele 
avaliado nas mesmas condições de mercado. A 
avaliação por este processo considera a receita 
provável da comercialização do empreendimento 
com base nos preços obtidos em pesquisa. 
Considera ainda todas as despesas envolvidas na 
transformação do terreno em unidade vendida 
assim como as taxas financeiras operacionais 
reais, expressamente justificadas. 

 

- A utilização desde método pressupõe que o 
imóvel esteja inserido em zona de tendência 
mercadológico semelhante e onde o seu uso e 
ocupação sejam legalmente permitidos. 

 

- As formulações matemáticas – financeiras 
deverão ser expressas no laudo. 
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                   Escolha da metodologia: 

Sobrepondo-se a metodologia sugerida pela 
Norma NBR – 5676 e a realidade desta avaliação, 
concluo o que segue, de acordo com cada 
método: 

NBR – 14.653 

Métodos diretos: 

Comparativo de dados de mercado: 

Este método pressupõe a existência de 
elementos estatisticamente representativos para 
se concluir a avaliação. O que se procura, 
portanto, são transações imobiliárias que se 
possam ser consideradas equivalentes à do 
objeto desta avaliação. 

- Trata-se de definir o valor real de um prédio, 
quer seja para venda ou locação. Os dados 
que se podem ser obtido no mercado, em 
quantidades estatisticamente aceitáveis, se 
referem a células ou unidades de prédios.  
 

- Como cita a NBR 5676 em seu item 3.13 
denominado “Imóvel de referência”;  

 

“Aqueles identificados em pesquisa e que, pela 
semelhança de características com o imóvel 
avaliando, servem de base à avaliação”.  

     Comparativo de custo de reprodução de 
benfeitorias: 

- Ainda que ao valor obtido pela utilização deste 
método se acrescente um fator referente à 
vantagem da coisa feita, estaríamos 
desconsiderando o valor de mercado que o 
imóvel pode acumular pelas características 
únicas na região, quando este fator for 
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avaliado do ponto de vista do consumidor em 
potencial. 

 

Métodos indiretos: 

 Método da renda: 

Este método avalia o imóvel com base na 
capitalização presente da sua renda liquida real 
ou prevista.  

Método involutívo: 

A utilização desde método apresenta os mesmo 
obstáculos oferecidos por aqueles que exigem a 
obtenção de dados fidedignos no mercado 
imobiliário. 

Metodologia adotada: 

 

Face à insuficiência ou inadequação dos dados imobiliários 
coletáveis, conforme exposto no item acima, optou este perito 
avaliador por direcionar a avaliação pelo “Método direto 
comparativo de dados de mercado” com nível de precisão “Normal” 
considerando o que segue: 
 

Na hipótese de se utilizar unicamente os dados provenientes de 
uma pesquisa imobiliária da região (salas existentes em outros 
prédios, lotes de terrenos, Galpão...), estes mesmos dados teriam 
que ser submetidos a tratamentos para se obter uma situação 
paradigma. 

 

Os citados tratamentos envolveriam aspectos como localização e 
os respectivos valores venais, idade e desgaste dos imóveis, 
qualidade do projeto e da construção, características geofísicas 
dos terrenos, qualidade urbanística das regiões, entre outros que 
poderiam se fazer necessários. 
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     Foram utilizadas imagens dos portais imobiliários 

para ilustrar e, para possível busca e conferencia dos imóveis. Os 

códigos dos anúncios constam em cada imagem e os imóveis foram 

conferidos. 

     Devido ao fato de todos os imóveis utilizados como 

comparativos situarem próximos, foram aplicados apenas os fatores 

descritos abaixo para maior convicção e exatidão desta avaliação. 

 

    Não há necessidade de outras comparações. 

 

 Fator de oferta ou fonte (Fo): Faz a correção da elasticidade da 
informação, pois usualmente os imóveis são ofertados em valor 
superior ao que são efetivamente transacionados. É tomado em 
geral como 0,9 para imóveis ofertados podendo chegar a 0,8. 
 

 Fator de padrão de acabamento (Fd): É um fator que tem o 
objetivo de eliminar as diferenças relativas às variações nos 
detalhes de acabamento entre diferentes imóveis. Sua aplicação é 
muito importante no caso de imóveis residenciais, tem importância 
relativa no caso de escritórios e pouca importância no caso de 
lojas. 
 

Abaixo alguns imóveis comparados no que tange ao 
valor do imóvel. 

 
 
 

Homogeneizando 

 
    .  
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.  
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Os preços praticados na região flutuam entre R$130.000,00 até R$ 
170.000,00. 

Depende de seu estado de 
O imóvel em questão não possui nenhuma benfeitoria bem como 

necessita de alguns reparos.
 

R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta mil reais) é o valor 
sugerido para venda do imóvel avaliando

 
      
 Campinas, 09 de fevereiro de 2021
 

 

¨A jurisprudência pátria já se consolidou no sentido de que a
restringe às áreas de conhecimento de
também, ser aferida por outros
com os corretores de imóveis (REsp n. 779.196/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 
de 09/09/2009; REsp 130.790/RS, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ
REsp n. 21.303/BA, Relator Ministro Dias Trindade, DJ de
 

 

12 

 
CONCLUSÃO: 

s praticados na região flutuam entre R$130.000,00 até R$ 

Depende de seu estado de conservação e investimentos.
O imóvel em questão não possui nenhuma benfeitoria bem como 

necessita de alguns reparos. 

Nesta seara, concluo: 
R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta mil reais) é o valor 

sugerido para venda do imóvel avaliando

09 de fevereiro de 2021. 

 

 

Ricardo de Vasconcellos 
CRECI 49.182 

 
¨A jurisprudência pátria já se consolidou no sentido de que a avaliação de um imóvel não se 
restringe às áreas de conhecimento de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo, 

aferida por outros profissionais, tal como ocorre, no aspecto mercadológico, 
imóveis (REsp n. 779.196/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

09/09/2009; REsp 130.790/RS, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ
REsp n. 21.303/BA, Relator Ministro Dias Trindade, DJ de 29.06.1992¨ 

 

s praticados na região flutuam entre R$130.000,00 até R$ 

conservação e investimentos. 
O imóvel em questão não possui nenhuma benfeitoria bem como 

R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta mil reais) é o valor 
sugerido para venda do imóvel avaliando 

avaliação de um imóvel não se 
engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo, 

profissionais, tal como ocorre, no aspecto mercadológico, 
imóveis (REsp n. 779.196/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

09/09/2009; REsp 130.790/RS, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 13/09/1999; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Com vista às partes –  laudo pericial juntado a fls 185/196.
Nada Mais. Americana, 23 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Evandro Vaz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 23/02/2022 10:40 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0150/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Com vista às partes laudo pericial juntado a fls 185/196." 

           Americana, 23 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 24/02/2022 02:44 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0150/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/02/2022 - Véspera de Carnaval (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 
 01/03/2022 - Carnaval (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor do ato: "Com vista às partes laudo pericial juntado a fls 185/196." 

           Americana, 24 de fevereiro de 2022. 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

Valeria Alexandre Lima Biz – OAB/SP: 199.861 (juridico02@condinvest.com.br)  
Giovana Roberta Mercaldi – OAB/SP: 289.087 (juridico03@condinvest.com.br)  

 

________________________________________________________________ 

Rua Roberto Simonsen -  nº 60–Vila Pelicano-São Carlos – SP – CEP 13.574-022 – (16) 3509-0303 
                                                                                                                                                                                                 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA - SP. 

 

 

 

Processo:  1008798-75.2020.8.26.0019               

  

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos em epígrafe que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado que esta subscreve, vem a presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE em 24/02/2022, requerer 

a expedição de ofício ao credor fiduciário para que informe de maneira simples e 

clara, por meio de petição apontando os valores: 

 

Qual o valor pago até o presente momento – direitos 

aquisitivos 

Quantas parcelas foram pagas 

 

Qual a data do inadimplemento (se houver) 

 

Quantas parcelas ainda restam para pagamento 

 

Qual o valor do débito em aberto, até o final do 

financiamento, para quitação do contrato em caso de arrematação do imóvel. 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

     São Carlos, 10 de março de 2022. 

 
 
 

 
 

p./p.- Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP: 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669 - Americana-SP - CEP 13468-390
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado Kelly Castelhano - CPF 226.867.568-88 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos, 

Fls. 200: Defiro. 

Determino ao credor fiduciário (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA) 
que informe, de maneira simples e clara, os questionamentos abaixo:

• Qual o valor pago até o presente momento – direitos aquisitivos?

• Quantas parcelas foram pagas ?

• Qual a data do inadimplemento (se houver) ?

• Quantas parcelas ainda restam para pagamento ?

• Qual o valor do débito em aberto, até o final do financiamento, para quitação 
do contrato em caso de arrematação do imóvel?

Tais questionamentos referem-se ao apartamento nº 23, localizado no 1º andar 
do bloco 27, integrante do condomínio Residencial Vida Nova II, à rua Maranhão nº 432 
situado no bairro Olho D'Água, em Americana, objeto da matrícula nº 132.745 do CRI de 
Americana – SP.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como ofício. O exequente 
deverá providenciar a impressão e remessa da presente,  comprovando o encaminhamento nos 
autos, no prazo subsequente de 5 dias.

As respostas deverão ser devolvidas diretamente a este juízo, por via física ou 
eletrônica, nos endereços indicados no cabeçalho, consignando, ainda, o respectivo número do 
processo. Advirta-se que a resistência injustificada à ordem é capaz de caracterizar ato 
atentatório à dignidade da justiça, podendo ser aplicada multa, sem prejuízo de outras sanções de 
natureza processual ou material.

Int.

Americana, 01 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA
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 Foro de Americana  Emitido em: 04/04/2022 12:19 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0264/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   200:   Defiro.   Determino   ao   credor   fiduciário   (CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL 
 CAIXA)   que   informe,   de   maneira   simples   e   clara,   os   questionamentos   abaixo:   Qual   o   valor   pago   até   o   presente 
 momento   direitos   aquisitivos?   Quantas   parcelas   foram   pagas   ?   Qual   a   data   do   inadimplemento   (se   houver)   ? 
 Quantas   parcelas   ainda   restam   para   pagamento   ?   Qual   o   valor   do   débito   em   aberto,   até   o   final   do 
 financiamento,   para   quitação   do   contrato   em   caso   de   arrematação   do   imóvel?   Tais   questionamentos 
 referem-se   ao   apartamento   nº   23,   localizado   no   1º   andar   do   bloco   27,   integrante   do   condomínio   Residencial 
 Vida   Nova   II,   à   rua   Maranhão   nº   432   situado   no   bairro   Olho   D'Água,   em   Americana,   objeto   da   matrícula   nº 
 132.745   do   CRI   de   Americana   SP.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício.   O 
 exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   comprovando   o   encaminhamento   nos 
 autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   As   respostas   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   juízo,   por   via 
 física   ou   eletrônica,   nos   endereços   indicados   no   cabeçalho,   consignando,   ainda,   o   respectivo   número   do 
 processo.   Advirta-se   que   a   resistência   injustificada   à   ordem   é   capaz   de   caracterizar   ato   atentatório   à   dignidade 
 da justiça, podendo ser aplicada multa, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material." 

           Americana, 4 de abril de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

87
98

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

ijr
P

P
E

w
e.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
04

/2
02

2 
às

 1
2:

19
 .

fls. 202



 Foro de Americana  Emitido em: 05/04/2022 01:31 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0264/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   200:   Defiro.   Determino   ao   credor   fiduciário   (CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL 
 CAIXA)   que   informe,   de   maneira   simples   e   clara,   os   questionamentos   abaixo:   Qual   o   valor   pago   até   o   presente 
 momento   direitos   aquisitivos?   Quantas   parcelas   foram   pagas   ?   Qual   a   data   do   inadimplemento   (se   houver)   ? 
 Quantas   parcelas   ainda   restam   para   pagamento   ?   Qual   o   valor   do   débito   em   aberto,   até   o   final   do 
 financiamento,   para   quitação   do   contrato   em   caso   de   arrematação   do   imóvel?   Tais   questionamentos 
 referem-se   ao   apartamento   nº   23,   localizado   no   1º   andar   do   bloco   27,   integrante   do   condomínio   Residencial 
 Vida   Nova   II,   à   rua   Maranhão   nº   432   situado   no   bairro   Olho   D'Água,   em   Americana,   objeto   da   matrícula   nº 
 132.745   do   CRI   de   Americana   SP.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício.   O 
 exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   comprovando   o   encaminhamento   nos 
 autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   As   respostas   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   juízo,   por   via 
 física   ou   eletrônica,   nos   endereços   indicados   no   cabeçalho,   consignando,   ainda,   o   respectivo   número   do 
 processo.   Advirta-se   que   a   resistência   injustificada   à   ordem   é   capaz   de   caracterizar   ato   atentatório   à   dignidade 
 da justiça, podendo ser aplicada multa, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material." 

           Americana, 5 de abril de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

AMERICANA/SP 

 

PROCESSO  n.º 1008798-75.2020.8.26.0019    
 
  
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do processo em epígrafe que contende em face de KELLY CASTELHANO, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,  manifestar e requerer o que segue: 

 

 

Para fins de atendimento da r. Decisão, cumpre esclarecer que: 

 

A parte requerida pagou 11 parcelas Amortização/ Correção na Fase Obra 

sendo as parcelas de R$ 541,66; 

 

Total da Dívida para Liquidação: R$ 64.984,45; 

 

A data do inadimplemento se iniciou aos dias 29/11/2018 até a presente data. 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 19 de abril de 2022. 

 

ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 

OAB/SP 140.055 
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Posição da Dívida para Liquidação

 Contrato: 171002582074-2  Credor: 1140 - AQUISICAO PAR

 Data: 13/04/22

 Dados do mutuário:

 Nome: KELLY CASTELHANO  CPF: 00022686756888

 Endereço: R MARANHAO  Número: 00432  Complemento: BL 27 AP 23

 Bairro: OLHO D'AGUA  CEP: 13476735  Cidade: AMERICANA  UF: SP

Dados do Contrato:

 Unidade Operacional: 02780  Garantia Atualizada: R$ 65.165,65

 Situações Especiais: 063 118 317  Taxa de Juros Nominal Anual: 0,0000%

 Data da Escritura: 29/11/2017  Taxa de Juros Efetiva Anual: 0%

 Prazo Amortização: 120  Prazo Remanescente: 068

 Encargo Total: R$ 541,67  Prestação A+J: R$ 541,67

 Posição da Dívida em 13/04/22:

 Encargo em Atraso + Mora: R$ 3.960,37  Saldo Devedor: R$ 36.927,54 

 IOF Complementar: R$0,00

 Diferença de Prestação: R$ 4,40   Devolução do Desconto FGTS: R$ 0,00

 Juros Diários: R$ 0,00   Dívida Total: R$ 0,00

 Seguro Mensal: R$ 0  Saldo FGTS/Sobra: R$ 0,00

 Valores Complementares: R$ 0,00  Desconto a ser Concedido: R$ 0,00

 Total da Dívida Vencida: R$ 3.964,77  Total de Isenções: R$ 0,00

 Despesas recuperáveis: R$ 0,00

 Devolução Subsídio do FAR (+): R$ 24.092,14

Total da Dívida para Liquidação: R$ 64.984,45

USUÁRIO: C070165  13/04/2022 - 12:10:45 PM 

Page 1 of 1Relatório Posição da Dívida para Liquidação
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Planilha_de_Evolucao_171002582074_13_04_2022
 Contrato: 171002582074
 Mutuário Principal: KELLY CASTELHANO            CPF: 226.867.568-88            Percentual Pactuação: 100,00 %             Renda: R$ 200,00             Categoria Pessoa: 1 - Não Empregado Caixa
 Subtítulo Contábil: 448                     Produto Financeiro: 1399 - Outros creditos                  Unidade Cobrança: 2780                     IOF: R$ 0,00                   
 Origem de Recurso: 44                     Tipo de Financiamento: 116                     Situação Especial: 063 - 118 - 317                   Código Legislação: 00000
 FUNDHAB: R$ 0,00                    FCVS: R$ 0,00                    Seguro à Vista: R$ 0,00                    Seguro Abertura Crédito: R$ 0,00
 Linha de Financiamento: 313 - FAR - AQUISICAO DE IMOVEL COM PARCELAMENTO - PMCMV            Unidade Operacional: 2780 - AG AMERICANA
 Endereço Imóvel: R MARANHAO, 432 , OLHO D'AGUA - 13476735, AMERICANA - SP
 Endereço Correspondência: 
 Origem: CAIXA - Parcelamento PAR/PMCMV                Usuário Emissor: C070165                    Data Emissão: 13/04/2022 12:08:15

Evento Nº 
Prestação

Data 
Vencimento ou 

Evento

Descrição Data 
Pagamento

Amortização/ 
Correção na Fase 

Obra

Juros Bônus Seguro/ 
FGHAB

Taxas Valor 
FGTS 

Utilizado

Encargo 
líquido

Atraso 
Calculado

Valor 
Devido

Valor Pago/ 
Devolvido

Valor 
Diferença

Saldo 
Devedor

Valor 
Alteração

Correção 
Monetária

CAD 29/11/2017                                         
1

INCLUSAO DE 
FINANCIAMENTO A 

PESSOA FISICA (TP 1)

0,0000% 85,2307% 0,00 0,00 65.000,00

PRE 1 29/12/2017                                         
0

PGTO NORMAL PRE (TP 
310)

02/01/2018 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 80,00 0,00 64.458,34 0,00

PRE 2 29/01/2018                                         
0

PGTO NORMAL PRE (TP 
310)

13/03/2018 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 1,14 81,14 80,00 1,14 63.916,68 0,00

PRE 3 28/02/2018                                         
0

PGTO NORMAL PRE (TP 
310)

09/04/2018 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 1,06 81,06 80,00 1,06 63.375,02 0,00

PRE 4 29/03/2018                                         
0

PGTO NORMAL PRE (TP 
310)

08/06/2018 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 1,89 81,89 80,00 1,89 62.833,36 0,00

PRE 5 29/04/2018                                         
0

PGTO NORMAL PRE (TP 
310)

06/07/2018 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 1,81 81,81 80,00 1,81 62.291,70 0,00

PRE 6 29/05/2018                                         
0

PGTO NORMAL PRE (TP 
310)

06/07/2018 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 1,01 81,01 80,00 1,01 61.750,04 0,00

PRE 7 29/06/2018                                         
0

PGTO NORMAL PRE (TP 
310)

20/09/2018 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 2,21 82,21 80,00 2,21 61.208,38 0,00

PRE 8 29/07/2018                                         
0

310 QT PRE NORM RPP 
(TP 830)

05/07/2019 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 9,09 89,09 0,00 89,09 60.666,72 0,00

PRE 9 29/08/2018                                         
0

310 QT PRE NORM RPP 
(TP 830)

05/07/2019 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 8,26 88,26 0,00 88,26 60.125,06 0,00

PRE 10 29/09/2018                                         
0

310 QT PRE NORM RPP 
(TP 830)

05/07/2019 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 7,43 87,43 0,00 87,43 59.583,40 0,00

PRE 11 29/10/2018                                         
0

310 QT PRE NORM RPP 
(TP 830)

05/07/2019 541,66 0,00 461,66 0,00 0,00 0,00 80,00 6,63 86,63 0,00 86,63 59.041,74 0,00

PRE 12 29/11/2018                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 4,40 58.500,08 0,00

PRE 13 29/12/2018                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 57.958,42 0,00

PRE 14 29/01/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 57.416,76 0,00

PRE 15 28/02/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 56.875,10 0,00

PRE 16 29/03/2019                                         541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 56.333,44 0,00
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Evento Nº 
Prestação

Data 
Vencimento ou 

Evento

Descrição Data 
Pagamento

Amortização/ 
Correção na Fase 

Obra

Juros Bônus Seguro/ 
FGHAB

Taxas Valor 
FGTS 

Utilizado

Encargo 
líquido

Atraso 
Calculado

Valor 
Devido

Valor Pago/ 
Devolvido

Valor 
Diferença

Saldo 
Devedor

Valor 
Alteração

Correção 
Monetária

0

PRE 17 29/04/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 55.791,78 0,00

PRE 18 29/05/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 55.250,12 0,00

PRE 19 29/06/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 54.708,46 0,00

PGC 05/07/2019                                         
0

RECEBIMENTO PP8/
RPP/QDV (TP 370)

08/07/2019 356,14

PRE 20 29/07/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 54.166,80 0,00

PRE 21 29/08/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 53.625,14 0,00

PRE 22 29/09/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 53.083,48 0,00

PRE 23 29/10/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 52.541,82 0,00

PRE 24 29/11/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 52.000,16 0,00

PRE 25 29/12/2019                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 51.458,50 0,00

PRE 26 29/01/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 50.916,84 0,00

PRE 27 29/02/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 50.375,18 0,00

PRE 28 29/03/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 49.833,52 0,00

PRE 29 29/04/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 49.291,86 0,00

PRE 30 29/05/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 48.750,20 0,00

PRE 31 29/06/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 48.208,54 0,00

PRE 32 29/07/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 47.666,88 0,00

PRE 33 29/08/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 47.125,22 0,00

PRE 34 29/09/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 46.583,56 0,00

PRE 35 29/10/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 46.041,90 0,00

PRE 36 29/11/2020                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 45.500,24 0,00

PRE 37 29/12/2020                                         541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 44.958,58 0,00
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Evento Nº 
Prestação

Data 
Vencimento ou 

Evento

Descrição Data 
Pagamento

Amortização/ 
Correção na Fase 

Obra

Juros Bônus Seguro/ 
FGHAB

Taxas Valor 
FGTS 

Utilizado

Encargo 
líquido

Atraso 
Calculado

Valor 
Devido

Valor Pago/ 
Devolvido

Valor 
Diferença

Saldo 
Devedor

Valor 
Alteração

Correção 
Monetária

0

PRE 38 29/01/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 44.416,92 0,00

PRE 39 28/02/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 43.875,26 0,00

PRE 40 29/03/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 43.333,60 0,00

PRE 41 29/04/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 42.791,94 0,00

PRE 42 29/05/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 42.250,28 0,00

PRE 43 29/06/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 41.708,62 0,00

PRE 44 29/07/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 41.166,96 0,00

PRE 45 29/08/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 40.625,30 0,00

PRE 46 29/09/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 40.083,64 0,00

PRE 47 29/10/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 39.541,98 0,00

PRE 48 29/11/2021                                         
0

541,66 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 39.000,32 0,00

PRE 49 29/12/2021                                         
0

541,67 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 38.458,66 0,00

PRE 50 29/01/2022                                         
0

541,67 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 37.916,99 0,00

PRE 51 28/02/2022                                         
0

541,67 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 37.375,32 0,00

PRE 52 29/03/2022                                         
0

541,67 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 36.833,65 0,00

PRE 53 29/04/2022                                         
0

541,67 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 80,00 0,00 0,00 36.291,98 0,00
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Emitente: C070165 (GCI CAIXA - Aquisição PAR)

 
RELATORIO DE PRESTACOES EM ATRASO - SI                 (ID)       RPA  02M   (0025000278000)I034741401/V63/C0709 12/04/22 PAG    001 
AQUISICAO PAR                                      FILIAL 25-CAMPINAS             NO.061.000               13/04/22 12:10 SEQ    001 
 
 
           No. Contrato.: 171002582074-2      CPF/CGC : 00022686756888 
           Nome Mutuario: KELLY CASTELHANO 
                                                           Tipo Pag.: 310          Data Referencia Pagamento: 13/04/2022 
Sit.Esp. 063 118 317 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
VENCIMENTO NUM         LIQUIDO     CORR. MONET.   JUROS MORAT.   JUROS REMUN. IOF COMPL DIF.PREST.ANT.     MULTA     VALOR A PAGAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
29/11/18   012           80,00            0,00          32,82           0,00     0,00           4,42         0,00            117,24 
29/12/18   013           80,00            0,00          32,02           0,00     0,00           0,00         0,00            112,02 
29/01/19   014           80,00            0,00          31,20           0,00     0,00           0,00         0,00            111,20 
28/02/19   015           80,00            0,00          30,40           0,00     0,00           0,00         0,00            110,40 
29/03/19   016           80,00            0,00          29,62           0,00     0,00           0,00         0,00            109,62 
29/04/19   017           80,00            0,00          28,80           0,00     0,00           0,00         0,00            108,80 
29/05/19   018           80,00            0,00          28,00           0,00     0,00           0,00         0,00            108,00 
29/06/19   019           80,00            0,00          27,17           0,00     0,00           0,00         0,00            107,17 
29/07/19   020           80,00            0,00          26,37           0,00     0,00           0,00         0,00            106,37 
29/08/19   021           80,00            0,00          25,54           0,00     0,00           0,00         0,00            105,54 
29/09/19   022           80,00            0,00          24,72           0,00     0,00           0,00         0,00            104,72 
29/10/19   023           80,00            0,00          23,92           0,00     0,00           0,00         0,00            103,92 
29/11/19   024           80,00            0,00          23,09           0,00     0,00           0,00         0,00            103,09 
29/12/19   025           80,00            0,00          22,29           0,00     0,00           0,00         0,00            102,29 
29/01/20   026           80,00            0,00          21,46           0,00     0,00           0,00         0,00            101,46 
29/02/20   027           80,00            0,00          20,64           0,00     0,00           0,00         0,00            100,64 
29/03/20   028           80,00            0,00          19,86           0,00     0,00           0,00         0,00             99,86 
29/04/20   029           80,00            0,00          19,04           0,00     0,00           0,00         0,00             99,04 
29/05/20   030           80,00            0,00          18,24           0,00     0,00           0,00         0,00             98,24 
29/06/20   031           80,00            0,00          17,41           0,00     0,00           0,00         0,00             97,41 
29/07/20   032           80,00            0,00          16,61           0,00     0,00           0,00         0,00             96,61 
29/08/20   033           80,00            0,00          15,79           0,00     0,00           0,00         0,00             95,79 
29/09/20   034           80,00            0,00          14,96           0,00     0,00           0,00         0,00             94,96 
29/10/20   035           80,00            0,00          14,16           0,00     0,00           0,00         0,00             94,16 
29/11/20   036           80,00            0,00          13,33           0,00     0,00           0,00         0,00             93,33 
29/12/20   037           80,00            0,00          12,53           0,00     0,00           0,00         0,00             92,53 
29/01/21   038           80,00            0,00          11,71           0,00     0,00           0,00         0,00             91,71 
28/02/21   039           80,00            0,00          10,91           0,00     0,00           0,00         0,00             90,91 
29/03/21   040           80,00            0,00          10,13           0,00     0,00           0,00         0,00             90,13 
29/04/21   041           80,00            0,00           9,31           0,00     0,00           0,00         0,00             89,31 
29/05/21   042           80,00            0,00           8,51           0,00     0,00           0,00         0,00             88,51 
29/06/21   043           80,00            0,00           7,68           0,00     0,00           0,00         0,00             87,68 
29/07/21   044           80,00            0,00           6,88           0,00     0,00           0,00         0,00             86,88 
29/08/21   045           80,00            0,00           6,05           0,00     0,00           0,00         0,00             86,05 
29/09/21   046           80,00            0,00           5,23           0,00     0,00           0,00         0,00             85,23 
29/10/21   047           80,00            0,00           4,43           0,00     0,00           0,00         0,00             84,43 
29/11/21   048           80,00            0,00           3,60           0,00     0,00           0,00         0,00             83,60 
29/12/21   049           80,00            0,00           2,80           0,00     0,00           0,00         0,00             82,80 
29/01/22   050           80,00            0,00           1,97           0,00     0,00           0,00         0,00             81,97
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Emitente: C070165 (GCI CAIXA - Aquisição PAR)

 
RELATORIO DE PRESTACOES EM ATRASO - SI                 (ID)       RPA  02M   (0025000278000)I034741401/V63/C0709 12/04/22 PAG    002 
AQUISICAO PAR                                      FILIAL 25-CAMPINAS             NO.061.000               13/04/22 12:10 SEQ    002 
 
 
           No. Contrato.: 171002582074-2      CPF/CGC : 00022686756888 
           Nome Mutuario: KELLY CASTELHANO 
                                                           Tipo Pag.: 310          Data Referencia Pagamento: 13/04/2022 
Sit.Esp. 063 118 317 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
VENCIMENTO NUM         LIQUIDO     CORR. MONET.   JUROS MORAT.   JUROS REMUN. IOF COMPL DIF.PREST.ANT.     MULTA     VALOR A PAGAR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
28/02/22   051           80,00            0,00           1,17           0,00     0,00           0,00         0,00             81,17 
29/03/22   052           80,00            0,00           0,00           0,00     0,00           0,00         0,00             80,00 
TOTAL (041 EM ATRASO): 
                      3.280,00            0,00         680,37           0,00     0,00           4,42         0,00          3.964,79 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA – SP. 

 

 

 

 

 

Processo:        1008798-75.2020.8.26.0019 
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 
  
 

 

 

 

CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

devidamente qualificado nos autos do feito supra, que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, vem perante Vossa Excelência, requerer a juntada do AR, 

comprovando o envio do oficio à Caixa Econômica Federal. 

 

                              

  

  

    Termos em que, pede deferimento. 

    São Carlos, 29 de abril de 2022. 
 

     

 

 

p.p. - Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP 250.548 

(assinado eletronicamente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ao autor: manifeste-se ante a juntada da resposta/oficio de fls 
204/222.
Nada Mais. Americana, 12 de maio de 2022. Eu, ___, Evandro 
Vaz, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 13/05/2022 00:43 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0377/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ao autor: manifeste-se ante a juntada da resposta/oficio de fls 204/222." 

           Americana, 13 de maio de 2022. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 16/05/2022 01:32 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor do ato: "Ao autor: manifeste-se ante a juntada da resposta/oficio de fls 204/222." 

           Americana, 16 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA – SP. 

 

 

 

 

 

Processo:        1008798-75.2020.8.26.0019 
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 
  
 

 

 

 

CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

devidamente qualificado nos autos do feito supra, que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, vem perante Vossa Excelência, em atendimento ao disponibilizado no 

DJE de 16/05/2022, expor e requerer o seguinte: 

 

O imóvel foi avaliado em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais), entretanto a penhora recaiu sobre os direitos que a Executada possui sobre o 

imóvel e a credor fiduciária compareceu, informando ser credora da importância de R$ 

64.894,45 (sessenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e 

cinco centavos). Informou também que o contrato de alienação está inadimplente 

desde 2018 e, pasmem, até o presente momento nenhuma providência tomou. 

 

De acordo com a Súmula 478 do STJ, o crédito decorrente de 

taxa condominial, por sua natureza, prefere, inclusive, aos créditos de garantia real. 

 

Assim, para viabilizar a expropriação, a designação do leilão deve 

considerar a integralidade do imóvel (pelo valor de avaliação), e não apenas os 

direitos aquisitivos e, caso haja eventual arrematação, o valor de arremate será 

utilizado para quitar o débito condominial (em primeiro lugar), e após o contrato de 

alienação fiduciária, sendo certo que, na falta de valor suficiente, o arrematante 
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deverá complementá-lo, o que é perfeitamente possível fazer constar do edital, 

diferente do débito condominial que se sub-roga no valor da arrematação. 

 

O leilão da integralidade do imóvel e a observância da Súmula 

478 do STJ é a forma mais justa e adequada de prestação jurisdicional no caso em 

exame, motivo pelo qual aguarda o deferimento.                              

  

  

    Termos em que, pede deferimento. 

    São Carlos, 26 de maio de 2022. 
 

     

 

 

p.p. - Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CONCLUSÃO:
Em 15 de junho de 2022, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

 Fls. 204: A Caixa Econômica Federal, credora hipotecária, tem preferência 
em relação a outros credores, pois o crédito real prefere ao pessoal (art. 961 do Código 
Civil). No entanto, essa preferência não alcança o crédito da “massa condominial”, 
proveniente de despesas relativas à conservação do bem dado em garantia, dada sua 
natureza “propter rem”.

Em resumo: A preferência  não atinge o crédito do exeqüente. 

Homologo a avaliação de fls. 185/196 para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos.

Requeira o credor o que de direito.

Intime-se.

Americana, 15 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 16/06/2022 00:37 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0483/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   204:   A   Caixa   Econômica   Federal,   credora   hipotecária,   tem   preferência   em 
 relação   a   outros   credores,   pois   o   crédito   real   prefere   ao   pessoal   (art.   961   do   Código   Civil).   No   entanto,   essa 
 preferência   não   alcança   o   crédito   da   massa   condominial,   proveniente   de   despesas   relativas   à   conservação   do 
 bem   dado   em   garantia,   dada   sua   natureza   propter   rem.   Em   resumo:   A   preferência   não   atinge   o   crédito   do 
 exeqüente.   Homologo   a   avaliação   de   fls.   185/196   para   que   produza   os   seus   jurídicos   e   legais   efeitos. 
 Requeira o credor o que de direito." 

           Americana, 16 de junho de 2022. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 21/06/2022 01:28 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0483/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   204:   A   Caixa   Econômica   Federal,   credora   hipotecária,   tem   preferência   em 
 relação   a   outros   credores,   pois   o   crédito   real   prefere   ao   pessoal   (art.   961   do   Código   Civil).   No   entanto,   essa 
 preferência   não   alcança   o   crédito   da   massa   condominial,   proveniente   de   despesas   relativas   à   conservação   do 
 bem   dado   em   garantia,   dada   sua   natureza   propter   rem.   Em   resumo:   A   preferência   não   atinge   o   crédito   do 
 exeqüente.   Homologo   a   avaliação   de   fls.   185/196   para   que   produza   os   seus   jurídicos   e   legais   efeitos. 
 Requeira o credor o que de direito." 

           Americana, 21 de junho de 2022. 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

OAB/MG: 209.814 

 

 

                                                                              juridico@condinvest.com.br                                                                            1 
   

São Carlos-SP - Rua Roberto Simonsen, 60 – Vila Pelicano - CEP:13574-022 - Fone: (16)3509-0303 – (16)9.9309-8694 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA – SP. 

 

 

 

 

 

Processo:        1008798-75.2020.8.26.0019 
Referência:      Execução de Título Extrajudicial 
 
  
 

 

 

 

CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

devidamente qualificado nos autos do feito supra, que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, por meio de seu advogado ao final assinado, vem perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE de 21/06/2022, reiterar o 

pedido constante na petição de fls. 228-229.  

  

  

    Termos em que, pede deferimento. 

    São Carlos, 30 de junho de 2022. 
 

     

 

 

p.p. - Salvador Spinelli Neto 
OAB/SP 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

 Vistos.

1. Defiro a venda do bem avaliado através de Leilão Eletrônico e nomeio o gestor 

CARLOS ALBERTO MADUREIRA DE OLIVEIRA, JUCESP nº 838,  que promoverá a 

realização dos leilões eletrônicos por meio do site : WWW.DRLEILOES.COM.BR

2. A gestora suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, 

observando-se as disposições legais e as determinações judiciais a respeito, conforme disciplina o 

Prov. CSM n. 1625/09, que deverá ser rigorosamente respeitado e observado. 

3. O edital a ser publicado, deve observar o disposto pelos artigos 880 e 886, I e II 

do NCPC e Prov. CSM n. 1625/09 como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º  do CPC. 

4. Nos atos de divulgação da hasta publica deverão constar as datas da 1ª e 2ª 

pregão, com a comunicação deste Juízo. 

5. Encerrada o 1ª pregão, em não havendo lance superior ou igual ao valor da 

avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2ª pregão, que se estenderá por 

no mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital.

6. No 2ª pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação 

e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

7. Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 

eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos 

tenham oportunidade de ofertar novos lanços. 

8. Competirá a(o) exeqüente, no prazo de 05 dias a contar desta intimação, tratando-

se de bem imóvel apresentar nos autos a certidão atualizada da matricula junto ao CRI, a 
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http://www.drleiloes.com.br/


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

comprovação acerca da existência de eventuais débitos fiscais, inclusive do DAE e condominais, 

cálculo atualizado do débito e fornecer os meios necessários/diligencias para intimação do(s) 

executado(s) e/ou interessados, se não estiver representado por procurador nos autos. 

9. O(s) executado(s) terá(ao) ciência do dia, hora e local da alienação judicial, 

através de seu advogado, ou se não tiver procurador constituído nos autos, pessoalmente por carta 

registrada, mandado, edital, ou outro meio idôneo, nos termos do art. 889, I, do CPC. 

10. A comissão da gestora será paga pelo arrematante, diretamente à mesma, 

ficando desde já fixado em 5% sobre o valor do lance vencedor. 

11. O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço, sob as 

penas da lei.

12. O auto de arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do 

pagamento integral do valor da arrematação; eventual descumprimento, a gestora comunicará 

imediatamente ao juízo, comunicando inclusive, outros lances anteriores para que sejam 

apreciados, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC.    

13. Caso ocorra a remição da execução após a publicação do edital de leilão, será 

devida à gestora judicial do leilão eletrônico o reembolso das despesas comprovadas, a serem 

pagas pelo(a) executado(a).

14. Os interessados em participar da alienação judicial eletrônica, deverão se 

cadastrar gratuitamente e previamente no site e observar as regras previstas no Prov. CSM 

1625/09. 

Intime-se.

Americana, 09 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 10/08/2022 10:39 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0658/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Defiro   a   venda   do   bem   avaliado   através   de   Leilão   Eletrônico   e   nomeio   o   gestor 
 CARLOS   ALBERTO   MADUREIRA   DE   OLIVEIRA,   JUCESP   nº   838,   que   promoverá   a   realização   dos   leilões 
 eletrônicos   por   meio   do   site:   WWW.DRLEILOES.COM.BR   2.   A   gestora   suportará   os   custos   e   se   encarregará 
 da   divulgação   da   alienação,   observando-se   as   disposições   legais   e   as   determinações   judiciais   a   respeito, 
 conforme   disciplina   o   Prov.   CSM   n.   1625/09,   que   deverá   ser   rigorosamente   respeitado   e   observado.   3.   O   edital 
 a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   880   e   886,   I   e   II   do   NCPC   e   Prov.   CSM   n.   1625/09 
 como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC.   4.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   publica   deverão 
 constar   as   datas   da   1ª   e   2ª   pregão,   com   a   comunicação   deste   Juízo.   5.   Encerrada   o   1ª   pregão,   em   não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem 
 interrupção   o   2ª   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   6.   No   2ª   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   7.   Sobrevindo   lanço   nos   três   minutos   antecedentes   ao   termo   final 
 da   alienação   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos 
 tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços.   8.   Competirá   a(o)   exeqüente,   no   prazo   de   05   dias   a   contar 
 desta   intimação,   tratando-se   de   bem   imóvel   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matricula   junto   ao 
 CRI,   a   comprovação   acerca   da   existência   de   eventuais   débitos   fiscais,   inclusive   do   DAE   e   condominais, 
 cálculo   atualizado   do   débito   e   fornecer   os   meios   necessários/diligencias   para   intimação   do(s)   executado(s) 
 e/ou   interessados,   se   não   estiver   representado   por   procurador   nos   autos.   9.   O(s)   executado(s)   terá(ao)   ciência 
 do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial,   através   de   seu   advogado,   ou   se   não   tiver   procurador   constituído   nos 
 autos,   pessoalmente   por   carta   registrada,   mandado,   edital,   ou   outro   meio   idôneo,   nos   termos   do   art.   889,   I,   do 
 CPC.   10.   A   comissão   da   gestora   será   paga   pelo   arrematante,   diretamente   à   mesma,   ficando   desde   já   fixado 
 em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   11.   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito 
 do   lanço,   sob   as   penas   da   lei.   12.   O   auto   de   arrematação   será   assinado,   após   a   efetiva   comprovação   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação;   eventual   descumprimento,   a   gestora   comunicará   imediatamente 
 ao   juízo,   comunicando   inclusive,   outros   lances   anteriores   para   que   sejam   apreciados,   sem   prejuízo   da 
 aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   CPC.   13.   Caso   ocorra   a   remição   da   execução   após   a   publicação 
 do   edital   de   leilão,   será   devida   à   gestora   judicial   do   leilão   eletrônico   o   reembolso   das   despesas   comprovadas, 
 a   serem   pagas   pelo(a)   executado(a).   14.   Os   interessados   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica, 
 deverão   se   cadastrar   gratuitamente   e   previamente   no   site   e   observar   as   regras   previstas   no   Prov.   CSM 
 1625/09." 

           Americana, 10 de agosto de 2022. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 11/08/2022 01:31 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0658/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Defiro   a   venda   do   bem   avaliado   através   de   Leilão   Eletrônico   e   nomeio   o   gestor 
 CARLOS   ALBERTO   MADUREIRA   DE   OLIVEIRA,   JUCESP   nº   838,   que   promoverá   a   realização   dos   leilões 
 eletrônicos   por   meio   do   site:   WWW.DRLEILOES.COM.BR   2.   A   gestora   suportará   os   custos   e   se   encarregará 
 da   divulgação   da   alienação,   observando-se   as   disposições   legais   e   as   determinações   judiciais   a   respeito, 
 conforme   disciplina   o   Prov.   CSM   n.   1625/09,   que   deverá   ser   rigorosamente   respeitado   e   observado.   3.   O   edital 
 a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   880   e   886,   I   e   II   do   NCPC   e   Prov.   CSM   n.   1625/09 
 como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC.   4.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   publica   deverão 
 constar   as   datas   da   1ª   e   2ª   pregão,   com   a   comunicação   deste   Juízo.   5.   Encerrada   o   1ª   pregão,   em   não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem 
 interrupção   o   2ª   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   6.   No   2ª   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   7.   Sobrevindo   lanço   nos   três   minutos   antecedentes   ao   termo   final 
 da   alienação   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos 
 tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços.   8.   Competirá   a(o)   exeqüente,   no   prazo   de   05   dias   a   contar 
 desta   intimação,   tratando-se   de   bem   imóvel   apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matricula   junto   ao 
 CRI,   a   comprovação   acerca   da   existência   de   eventuais   débitos   fiscais,   inclusive   do   DAE   e   condominais, 
 cálculo   atualizado   do   débito   e   fornecer   os   meios   necessários/diligencias   para   intimação   do(s)   executado(s) 
 e/ou   interessados,   se   não   estiver   representado   por   procurador   nos   autos.   9.   O(s)   executado(s)   terá(ao)   ciência 
 do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial,   através   de   seu   advogado,   ou   se   não   tiver   procurador   constituído   nos 
 autos,   pessoalmente   por   carta   registrada,   mandado,   edital,   ou   outro   meio   idôneo,   nos   termos   do   art.   889,   I,   do 
 CPC.   10.   A   comissão   da   gestora   será   paga   pelo   arrematante,   diretamente   à   mesma,   ficando   desde   já   fixado 
 em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   11.   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito 
 do   lanço,   sob   as   penas   da   lei.   12.   O   auto   de   arrematação   será   assinado,   após   a   efetiva   comprovação   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação;   eventual   descumprimento,   a   gestora   comunicará   imediatamente 
 ao   juízo,   comunicando   inclusive,   outros   lances   anteriores   para   que   sejam   apreciados,   sem   prejuízo   da 
 aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   CPC.   13.   Caso   ocorra   a   remição   da   execução   após   a   publicação 
 do   edital   de   leilão,   será   devida   à   gestora   judicial   do   leilão   eletrônico   o   reembolso   das   despesas   comprovadas, 
 a   serem   pagas   pelo(a)   executado(a).   14.   Os   interessados   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica, 
 deverão   se   cadastrar   gratuitamente   e   previamente   no   site   e   observar   as   regras   previstas   no   Prov.   CSM 
 1625/09." 

           Americana, 11 de agosto de 2022. 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

OAB/MG 209.814 

 

                                                                              juridico@condinvest.com.br                                                                            1 
   

São Carlos-SP - Rua Roberto Simonsen, 60 - Vila Pelicano - CEP:13574-022 - Fone: (16)3509-0303 - (16)9.9309-8694                          

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA-SP 

 

 

 

 

 

Processo  :    1008798-75.2020.8.26.0019 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos do feito em epígrafe que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado que esta subscreve, vem, perante Vossa 

Excelência, em atendimento a publicação disponibilizada no DJE em 11/08/2022, 

informar que a matricula atualizada do imóvel está juntada em fls. 158-160, com data 

de 05/08/2022. 

 

Oportunamente, junta-se planilha de débitos atualizada e 

informa que em contato com a Prefeitura Municipal da Cidade de Americana-SP, este 

escritório de advocacia teve a ciência que para obter informações acerca de débitos 

fiscais da unidade, é necessário que seja expedido um ofício para prefeitura. 

 

Ainda, requer a intimação do credor fiduciário através do 

DJE e do executado através de Oficial de Justiça, acerca designação do leilão. 

 

Para tanto, anexa guia de diligência de Oficial de Justiça – 

GRD, no valor de 95,91 (noventa e cinco reais e noventa e um centavos). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

    São Carlos, 16 de agosto de 2022. 

 
 
 

p.p.- Salvador Spinelli Neto 

OAB/SP: 250.548 
(assinado eletronicamente) 
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(56) VIDA NOVA II - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II

 

X

 

Data de Atualização: 16/08/2022

 

KELLY CASTELHANO  UND: 270023

 

1

 

Fls

 

16/08/2022

 

Data Venc

 

Mês/Ano Ref. / Descrição

 

Valor Parcela

 

(R$)

 

Indice de

 

Correção

 

Valor Corrigido

 

(R$)

 

Valor Juros

 

(R$)

 

Tarifa Bx

 

Boleto (R$)

 

Valor Corr.

 

Boleto (R$)

 

Juros Boleto

 

(R$)

 

(R$)

 

Multa CC

 

Desp Conv.

 

(R$) 20,00%

 

(R$) 10,00%

 

Total Atualizado

 

(R$)

 

Hon. Advoc.

 

Acordo Descumprido

 

Declaramos que as informações contidas neste documento e eventuais anexos requisitados, estão protegidas pela Lei no.13.709/18, cuja integridade e preservação ora transferimos para V.Sa. em razão 

 

de seu cargo e função de Síndico, Gestor, Conselheiro e/ou, Administrador.

 

23/12/2020

 

204,02

 

1,136046

 

231,78

 

46,39

 

4,00

 

4,54

 

0,91

 

5,67

 

57,86

 

34,72

 

381,87

 

12/2020 / TAXA DE CONDOMINIO 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�01/2021 /  AC P2 PARCELA DE ACORDO 

 

�EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�02/2021 /  AC P3 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�03/2021 /  AC P4 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�04/2021 /  AC P5 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�05/2021 /  AC P6 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�06/2021 /  AC P7 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�07/2021 /  AC P8 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�08/2021 /  AC P9 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�09/2021 /  AC P10 PARCELA DE 

 

�ACORDO EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�10/2021 /  AC P11 PARCELA DE ACORDO 

 

�EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

20/01/2021

 

383,48

 

1,127030

 

432,19

 

82,47

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

520,03

 

�11/2021 /  AC P12 PARCELA DE ACORDO 

 

�EXTRAJUDICIAL/JUDICIAL 

 

23/01/2021

 

305,95

 

1,127030

 

344,81

 

65,45

 

4,00

 

4,51

 

0,86

 

8,32

 

84,79

 

50,88

 

559,62

 

01/2021 / TAXA DE CONDOMINIO 

 

11/02/2021

 

5,50

 

1,118086

 

6,15

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

6,15

 

02/2021 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

23/02/2021

 

503,98

 

1,118086

 

563,49

 

101,14

 

4,00

 

4,47

 

0,80

 

13,40

 

136,66

 

82,00

 

901,96

 

02/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

16/03/2021

 

5,50

 

1,109212

 

6,10

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

6,10

 

03/2021 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

23/03/2021

 

305,95

 

1,109212

 

339,36

 

57,75

 

4,00

 

4,44

 

0,76

 

8,04

 

82,07

 

49,25

 

541,67

 

03/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

13/04/2021

 

5,50

 

1,100409

 

6,05

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

6,05

 

04/2021 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

23/04/2021

 

202,64

 

1,100409

 

222,99

 

35,64

 

4,00

 

4,40

 

0,70

 

5,27

 

53,80

 

32,28

 

355,08

 

04/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

25/04/2021

 

16,00

 

1,100409

 

17,61

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

17,61

 

04/2021 / SISBAJUD

 

23/05/2021

 

202,22

 

1,091675

 

220,76

 

33,08

 

4,00

 

4,37

 

0,65

 

5,18

 

52,80

 

31,68

 

348,52

 

05/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/06/2021

 

197,12

 

1,079234

 

212,74

 

29,68

 

4,00

 

4,32

 

0,60

 

4,95

 

50,45

 

30,27

 

333,01

 

06/2021 / TAXA DE CONDOMINIO 

 

23/07/2021

 

211,84

 

1,075470

 

227,83

 

29,51

 

4,00

 

4,30

 

0,56

 

5,25

 

53,49

 

32,10

 

353,04

 

07/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/08/2021

 

198,96

 

1,071719

 

213,23

 

25,42

 

4,00

 

4,29

 

0,51

 

4,87

 

49,66

 

29,80

 

327,78

 

08/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA
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(56) VIDA NOVA II - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II

 

X

 

Data de Atualização: 16/08/2022

 

KELLY CASTELHANO  UND: 270023

 

2

 

Fls

 

16/08/2022

 

Data Venc

 

Mês/Ano Ref. / Descrição

 

Valor Parcela

 

(R$)

 

Indice de

 

Correção

 

Valor Corrigido

 

(R$)

 

Valor Juros

 

(R$)

 

Tarifa Bx

 

Boleto (R$)

 

Valor Corr.

 

Boleto (R$)

 

Juros Boleto

 

(R$)

 

(R$)

 

Multa CC

 

Desp Conv.

 

(R$) 20,00%

 

(R$) 10,00%

 

Total Atualizado

 

(R$)

 

Hon. Advoc.

 

Acordo Descumprido

 

Declaramos que as informações contidas neste documento e eventuais anexos requisitados, estão protegidas pela Lei no.13.709/18, cuja integridade e preservação ora transferimos para V.Sa. em razão 

 

de seu cargo e função de Síndico, Gestor, Conselheiro e/ou, Administrador.

 

23/09/2021

 

195,73

 

1,067449

 

208,93

 

22,75

 

4,00

 

4,27

 

0,46

 

4,72

 

48,22

 

28,94

 

318,29

 

09/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/10/2021

 

195,32

 

1,064256

 

207,87

 

20,56

 

4,00

 

4,26

 

0,42

 

4,66

 

47,55

 

28,53

 

313,85

 

10/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/11/2021

 

204,94

 

1,057396

 

216,70

 

19,19

 

4,00

 

4,23

 

0,37

 

4,81

 

49,06

 

29,43

 

323,79

 

11/2021 / TAXA CONDOMINIO CONSUMO 

 

DE ÁGUA

 

14/12/2021

 

800,00

 

1,053183

 

842,55

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

842,55

 

12/2021 / HONORARIOS PERICIAIS

 

21/12/2021

 

700,00

 

1,053183

 

737,23

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

737,23

 

12/2021 / HONORARIOS PERICIAIS

 

23/12/2021

 

210,98

 

1,053183

 

222,20

 

17,46

 

4,00

 

4,21

 

0,33

 

4,88

 

49,82

 

29,89

 

328,79

 

12/2021 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/01/2022

 

213,84

 

1,048987

 

224,32

 

15,31

 

4,00

 

4,20

 

0,29

 

4,88

 

49,80

 

29,88

 

328,68

 

01/2022 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

23/02/2022

 

237,08

 

1,044808

 

247,70

 

14,35

 

4,00

 

4,18

 

0,24

 

5,33

 

54,36

 

32,61

 

358,77

 

02/2022 / TAXA CONDOMINIO 

 

CONSUMO DE ÁGUA

 

16/08/2022

 

95,91

 

1,000000

 

95,91

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

95,91

 

08/2022 / DILIGENCIA

 

TOTAIS:

 

9.437,26

 

10.370,40

 

1.440,85

 

104,00

 

114,60

 

17,92

 

90,23

 

920,39

 

552,26

 

13.506,65

 

Multa Convencionada (10%) (BC = 5.720,33)   R$

 

572,03

 

Honorários Convencionados (10%) (BC = 6.292,36)   R$

 

629,24

 

TOTAL R$

 

14.707,92

 

Valor Liquido R$

 

14.707,92

 

User: THAYLA
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Rua Euripedes Garcez do Nascimento, 549 - Curitiba/PR  -  CEP 80.540-250 - Tel +55 41 3075 5020 -

 Fax +55 41 3075 5035 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO (A) 2º(ª) VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

AMERICANA / SP 

Autos nº 100879875.2020.8.26.0019 

Reclamante: CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II 

Reclamado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  

 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe por seus procuradores e advogados, infra-assinado, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do substabelecimento anexo com a devida 

habilitação do Dr. Luis Eduardo Pereira Sanches e a fim de evitar futuras nulidades 

requer que as intimações pelo Diário da Justiça e intimações eletrônicas 

sejam veiculadas em nome do Dr. Rui Ferraz Paciornik (CPF 003.522.959-

45 - OAB/PR 34.933)  

 Pede Deferimento. 

 De Curitiba, 30 de agosto de 2022 

Luis Eduardo Pereira Sanches 

OAB/PR 39.162 

 

Rui Ferraz Paciornik 

OAB/PR 34.933 

 

Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich 

OAB/PR 35.463 
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SUBSTABELECIMENTO

Outorgante: ITALO SERGIO PINTO, brasileiro, divorciado, na qualidade de Advogado do Jurídico Regional
de Campinas da Caixa Econômica Federal, incrito(a) na OAB/SP 184538    .

Outorgados: RUI FERRAZ PACIORNIK, Casado, residente e domiciliado RUA ANTONIO GRADE, nº 533
- Casa 16 - Curitiba - PR, incrito(a) na 349169 OAB/SP, todos integrantes da Sociedade de Advogados
denominada TRAJANO NETO E PACIORNIK ADVOGADOS, incrito(a) na OAB 3.613/PR, inscrito(a) no
CNPJ 18.892.189/0001-30, situado em Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549, Ahú, Curitiba/PR.

O outorgante substabelece, com reservas os poderes que lhe foram conferidos pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, através da procuração passada no 2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os
outorgados, em conjunto ou isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante qualquer instância ou tribunal, conferindo também
poderes específicos para fins de transigir, receber e dar quitação e desistir nos autos do processo
10087987520208260019 em curso perante a 2ª VARA CÍVEL DE AMERICANA, em que são partes
CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II e KELLY CASTELHANO. Não são substabelecidos os
poderes para receber citação. O presente substabelecimento vigerá enquanto perdurar o vínculo contratual dos
substabelecidos com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo-se, de pleno direito e
automaticamente, no caso de rescisão ou, de qualquer maneira, resolvida a relação contratual.

Expediente SIJUR: 26.000.27583/2021
Patrocínio Integral

Campinas, 22 de agosto de 2022
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Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

RICARDO DE ARAUJO DELFINO <rdelfino@tjsp.jus.br>
Qui, 02/03/2023 13:24

Para: carlos@drleiloes.com.br <carlos@drleiloes.com.br>

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Prezado(a) Senhor(a) Leiloeiro(a), boa tarde!

Pelo presente, fica vossa senhoria INTIMADO(A) de que foi nomeado para atuar nos autos em

epígrafe, nos termos da r. decisão de fls.  234/235.

Encaminho anexo senha do processo.

Sem mais para o momento, agradeço.

Firefox https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADgwMDkwM...

1 of 1 02/03/2023, 13:23P
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Retransmitidas: Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Microsoft Outlook

<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 02/03/2023 13:25

Para: carlos@drleiloes.com.br <carlos@drleiloes.com.br>

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de

destino não enviou uma notificação de entrega:

carlos@drleiloes.com.br (carlos@drleiloes.com.br)

Assunto: Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Firefox https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADgwMDkwM...

1 of 1 02/03/2023, 13:24P
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_____________________________________________________________________________________  

Av. Imperatr iz Dona Tereza Cr istina, 581
Jd. Guarani - Campinas - SP - CEP 13100-200

Telefone: (19) 3201-6666  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE AMERICANA(SP) 
 
 
Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019                         -                      nº de ordem 1277/20 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 CARLOS ALBERTO MADUREIRA DE 
OLIVEIRA, leiloeiro oficial, responsável pelo sistema/website www.drleiloes.com.br, 
estabelecido na Av. Imperatriz Dona Teresa Cristina, nº 581, Jardim Guarani, em 
Campinas(SP) - CEP. 13.100-200 – Fone: (19) 3201.6666 – e-mail: 
carlos@drleiloes.com.br, contato@drleiloes.com.br e jurídico@drleiloes.com.br, nomeado 
para realização do praceamento eletrônico do bem penhorado nos autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais que, por esse r. Juízo e Cartório 
respectivo, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II move contra 
KELLY CASTELHANO, respeitosamente se dirige a V. Exa. para informar sua 
aceitação do honroso mister, ao tempo em que respeitosamente requer o cadastramento do 
gestor no sistema Cível, como terceiro interessado, anotando-se, na contra capa dos autos, o 
nome de seu procurador, Carlos Alberto Madureira de Oliveira - OAB/SP nº 192.869, para 
recebimento das respectivas publicações.  

  
Tendo em vista ser necessária a tomada de 

providências, legais e documentais, visando o aperfeiçoamento do ato e visando à facilitação 
das providências a serem tomadas pela serventia, pede vênia para anexar 01 (uma) via de 
“minuta” do edital a ser expedido, requerendo sua aprovação, assinatura e afixação no local 
de costume. (doc. 01) 

Nestes termos, por ser de Justiça, pede e espera  
    
                        Deferimento. 
 
Americana(SP), 06 de março de 2023. 

 
 
Carlos Alberto Madureira de Oliveira 
               OAB/SP nº 192.869 
                    Jucesp n° 838 
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EDITAL DE 1ª E 2ª HASTAS, CONHECIMENTO DE INTERESSADOS e INTIMAÇÃO 
DE KELLY CASTELHANO (CPF/MF nº 226.867.568-88); FUNDO DE ARRENDAMENTO 
RESIDENCIAL – FAR (CNPJ/MF nº 03.190.167/0001-50) e CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04) 
  
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, DR. 
MARCOS COSME PORTO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial – Despesas Condominiais (processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019) que 
Condomínio Residencial Vida Nova II move contra Kelly Castelhano, foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras, a saber:  DA PRAÇA – A 1ª PRAÇA terá início no 
dia 05/05/2023 às 11:30 horas e término no dia 08/05/2023 às 11:30 horas, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação do bem penhorado de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais). Caso não haja licitante, fica designada a 2ª HASTA com início no dia 
08/05/2023 às 11:30 horas e término no dia 30/05/2023 às 11:30 horas, quando o bem será 
vendido pelo maior lance oferecido, desde que não inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação. DO BEM – Os direitos sobre o apartamento nº 23, localizado no 1º andar do bloco 
27, integrante do Condomínio Residencial Vida Nova II, à rua Maranhão, nº 432, Bairro 
Olho D’Água, em Americana/SP, possuindo área privativa de 46,5500 m², área comum de 
61,6058 m², área total de 108,1558 m², e o direito ao uso de uma vaga de garagem descoberta 
indeterminada localizada no pavimento térreo, objeto da matrícula nº 132.745 do CRI de 
Americana/SP e do cadastro municipal nº 26.0730.0030.0423. O bem será vendido no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DO CONDUTOR 
DA PRAÇA – A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.drleiloes.com.br, sob a condução do Leiloeiro Oficial Sr. Carlos Alberto Madureira de 
Oliveira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP – sob o nº 838. DO 
PAGAMENTO – O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço ofertado para o bem 
arrematado, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo competente. DA 
COMISSÃO – A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo Gestor fica, desde já, fixada 
em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, e será paga 
à vista pelo arrematante, no mesmo prazo acima previsto, diretamente ao Gestor. DOS LANCES 
– Os lances poderão ser ofertados por meio da rede mundial de computadores, com uso da 
Internet, através do Portal www.drleiloes.com.br, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais). Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da 
alienação eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que 
todos tenham oportunidades de ofertar novos lanços. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o 
bem penhorado correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional e dos débitos decorrentes de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação, nos termos do § 1º do 
art. 908 do CPC. Consta débito do imóvel a ser praceado junto à Prefeitura Municipal de 
Americana/SP no valor de R$ 2.922,35 (dois mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta e cinco 
centavos) em 06/03/2023. Consta débito junto ao credor fiduciário, Fundo de Arrendamento 
Residencial – FAR/ Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 64.984,45 (sessenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) em 19/04/2022. ÔNUS – Consta 
ônus averbado na matrícula do imóvel a ser praceado, sob o nº R.03/132.745, consistente na 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA do imóvel em favor do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR/ 
Caixa Econômica Federal; consta, também, sob o nº Av.04/132.745, CLÁUSULA IMPEDITIVA 
DE DISPONIBILIDADE (vender, prometer vender ou ceder seus direitos) do imóvel pelo prazo 
de 24 (vinte e quatro). DO PARCELAMENTO – O interessado em adquirir o bem em prestações 
poderá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição por valor não 
inferior ao da avaliação atualizada; até o início do segundo leilão, proposta por valor que não seja 
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

87
98

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

iD
2m

U
M

C
j.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

TO
 M

A
D

U
R

E
IR

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
03

/2
02

3 
às

 0
9:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
M

R
23

70
03

00
15

8 
   

 .

fls. 248



vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar 
de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, nos termos § 1º do art. 895 
do CPC. As propostas deverão indicar o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo, tudo nos termos do artigo 895 do CPC. RECURSO – Não 
consta destes autos recursos pendentes de decisão. A alienação obedecerá ao disposto na 
legislação aplicável e no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP. Todas as regras e condições 
encontram-se disponíveis no Portal www.drleiloes.com.br . E para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro não se possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado no local 
de costume do Fórum e publicado, nos termos do artigo 887, § 2º do CPC, através da rede mundial 
de computadores. Servirá o presente, ao amparo do artigo 274, § único c/c artigo 889, ambos do 
Código de Processo Civil, para intimação e cientificação da alienação judicial caso não sejam, as 
pessoas neste mencionadas, encontradas pessoalmente. Dado e passado nesta cidade pelo Cartório 
da 2ª Vara Cível de Americana, aos 06 de março de 2023. 

MARCOS COSME PORTO 
Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Tramitação prioritária

EDITAL DE 1ª E 2ª HASTAS, CONHECIMENTO DE INTERESSADOS e 
INTIMAÇÃO DE KELLY CASTELHANO (CPF/MF nº 226.867.568-88); FUNDO 
DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR (CNPJ/MF nº 03.190.167/0001-50) e 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04)

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, DR.
MARCOS COSME PORTO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos este edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais (processo nº 
1008798-75.2020.8.26.0019) que Condomínio Residencial Vida Nova II move contra 
Kelly Castelhano, foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras, 
a saber: DA PRAÇA – A 1ª PRAÇA terá início no dia 05/05/2023 às 11:30 horas e 
término no dia 08/05/2023 às 11:30 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação do bem penhorado de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
Caso não haja licitante, fica designada a 2ª HASTA com início no dia 08/05/2023 às 
11:30 horas e término no dia 30/05/2023 às 11:30 horas, quando o bem será vendido 
pelo maior lance oferecido, desde que não inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação. DO BEM – Os direitos sobre o apartamento nº 23, localizado no 1º andar 
do bloco 27, integrante do Condomínio Residencial Vida Nova II, à rua Maranhão, 
nº 432, Bairro Olho D’Água, em Americana/SP, possuindo área privativa de 46,5500 
m², área comum de 61,6058 m², área total de 108,1558 m², e o direito ao uso de uma vaga 
de garagem descoberta indeterminada localizada no pavimento térreo, objeto da matrícula 
nº 132.745 do CRI de Americana/SP e do cadastro municipal nº 26.0730.0030.0423. O 
bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DO CONDUTOR DA PRAÇA – A praça será 
realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.drleiloes.com.br, sob a 
condução do Leiloeiro Oficial Sr. Carlos Alberto Madureira de Oliveira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP – sob o nº 838. DO PAGAMENTO – 
O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço ofertado para o bem arrematado, no 
prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da 
praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo competente. DA 
COMISSÃO – A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo Gestor fica, desde já, 
fixada em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

lanço, e será paga à vista pelo arrematante, no mesmo prazo acima previsto, diretamente 
ao Gestor. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados por meio da rede mundial de 
computadores, com uso da Internet, através do Portal www.drleiloes.com.br, tendo por 
acréscimo mínimo obrigatório o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Sobrevindo lanço nos 
três minutos antecedentes ao termo final da alienação eletrônica, o horário de fechamento 
do pregão será prorrogado em três minutos para que todos tenham oportunidades de 
ofertar novos lanços. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem penhorado correrão 
por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional e dos débitos decorrentes de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação, nos termos do 
§ 1º do art. 908 do CPC. Consta débito do imóvel a ser praceado junto à Prefeitura 
Municipal de Americana/SP no valor de R$ 2.922,35 (dois mil, novecentos e vinte e dois 
reais e trinta e cinco centavos) em 06/03/2023. Consta débito junto ao credor fiduciário, 
Fundo de Arrendamento Residencial – FAR/ Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 
64.984,45 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos) em 19/04/2022. ÔNUS – Consta ônus averbado na matrícula do imóvel a ser 
praceado, sob o nº R.03/132.745, consistente na ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA do imóvel 
em favor do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR/ Caixa Econômica Federal; 
consta, também, sob o nº Av.04/132.745, CLÁUSULA IMPEDITIVA DE 
DISPONIBILIDADE (vender, prometer vender ou ceder seus direitos) do imóvel pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro). DO PARCELAMENTO – O interessado em adquirir o bem 
em prestações poderá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição por valor não inferior ao da avaliação atualizada; até o início do segundo leilão, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. 
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis, nos termos § 1º do art. 895 do CPC. As propostas deverão 
indicar o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo, tudo nos termos do artigo 895 do CPC. RECURSO – Não consta 
destes autos recursos pendentes de decisão. A alienação obedecerá ao disposto na 
legislação aplicável e no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP. Todas as regras e 
condições encontram-se disponíveis no Portal www.drleiloes.com.br . E para que chegue 
ao conhecimento de todos e no futuro não se possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente que será afixado no local de costume do Fórum e publicado, nos termos do artigo 
887, § 2º do CPC, através da rede mundial de computadores. Servirá o presente, ao 
amparo do artigo 274, § único c/c artigo 889, ambos do Código de Processo Civil, para 
intimação e cientificação da alienação judicial caso não sejam, as pessoas neste 
mencionadas, encontradas pessoalmente. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Americana, aos 08 de março de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes intimadas da expedição do Edital a fls. 250/252, 
sendo designado como 1ª PRAÇA no dia 05/05/2023 às 11:30 
horas e término no dia 08/05/2023 às 11:30 horas, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação do bem 
penhorado de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Caso 
não haja licitante, fica designada a 2ª HASTA no dia 08/05/2023 
às 11:30 horas e término no dia 30/05/2023 às 11:30 horas, 
quando o bem será vendido pelo maior lance oferecido, desde 
que não inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação. Outrossim, ficam intimados de que as praças serão 
realizadas por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.drleiloes.com.br, sob a condução do Leiloeiro Oficial Sr. 
Carlos Alberto Madureira de Oliveira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP – sob o nº 838. 
Nada Mais. Americana, 21 de março de 2023. Eu, ___, 
RAFAEL RODRIGUES SILVA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, afixei o Edital a fls. 250/252 no átrio 
desta Comarca, em local público, visível e de fácil acesso. Nada Mais. 
Americana, 21 de março de 2023. Eu, ___, RAFAEL RODRIGUES SILVA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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21/03/2023, 13:59 Email – RAFAEL RODRIGUES SILVA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADI0ZWZjNDYzLTBhNzAtNGYwOS1iNDRjLWI1YjQzMTRhODZmMwAQAES%2BTrvsk%2BROmqm… 1/1

Edital expedido - demais providências

RAFAEL RODRIGUES SILVA <rsilva33@tjsp.jus.br>
Ter, 21/03/2023 13:58

Para: carlos@drleiloes.com.br <carlos@drleiloes.com.br>
Boa tarde,

Informo que a fls. 250/252 foi liberado o Edital de leilão, para fins das demais providências cabíveis.

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova II
Executado: Kelly Castelhano

Atenciosamente,

RAFAEL RODRIGUES SILVA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2ª Vara Cível

Avenida Brasil Sul, 2669 - Parque Residencial Nardini - Americana/SP - CEP: 13468-390

Tel: (19) 3406-1684

Cel: (19) 99244-6170

E-mail: rsilva33@tjsp.jus.br
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21/03/2023, 13:59 Email – RAFAEL RODRIGUES SILVA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADI0ZWZjNDYzLTBhNzAtNGYwOS1iNDRjLWI1YjQzMTRhODZmMwAQAES%2BTrvsk%2BROmqm… 1/1

Retransmitidas: Edital expedido - demais providências

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 21/03/2023 13:58

Para: carlos@drleiloes.com.br <carlos@drleiloes.com.br>

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

carlos@drleiloes.com.br (carlos@drleiloes.com.br)

Assunto: Edital expedido - demais providências
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 Foro de Americana  Emitido em: 22/03/2023 00:29 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0232/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   da   expedição   do   Edital   a   fls.   250/252,   sendo   designado   como 
 1ª   PRAÇA   no   dia   05/05/2023   às   11:30   horas   e   término   no   dia   08/05/2023   às   11:30   horas,   entregando-o   a 
 quem   mais   der   valor   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   do   bem   penhorado   de   R$   140.000,00   (cento   e   quarenta 
 mil   reais).   Caso   não   haja   licitante,   fica   designada   a   2ª   HASTA   no   dia   08/05/2023   às   11:30   horas   e   término   no 
 dia   30/05/2023   às   11:30   horas,   quando   o   bem   será   vendido   pelo   maior   lance   oferecido,   desde   que   não   inferior 
 a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação.   Outrossim,   ficam   intimados   de   que   as   praças   serão 
 realizadas   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.drleiloes.com.br,   sob   a   condução   do   Leiloeiro 
 Oficial   Sr.   Carlos   Alberto   Madureira   de   Oliveira,   matriculado   na   Junta   Comercial   do   Estado   de   São   Paulo 
 JUCESP sob o nº 838." 

           Americana, 22 de março de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

87
98

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

g9
4s

gE
U

J.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 0

0:
29

 .

fls. 257



 Foro de Americana  Emitido em: 23/03/2023 01:29 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   da   expedição   do   Edital   a   fls.   250/252,   sendo   designado   como 
 1ª   PRAÇA   no   dia   05/05/2023   às   11:30   horas   e   término   no   dia   08/05/2023   às   11:30   horas,   entregando-o   a 
 quem   mais   der   valor   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   do   bem   penhorado   de   R$   140.000,00   (cento   e   quarenta 
 mil   reais).   Caso   não   haja   licitante,   fica   designada   a   2ª   HASTA   no   dia   08/05/2023   às   11:30   horas   e   término   no 
 dia   30/05/2023   às   11:30   horas,   quando   o   bem   será   vendido   pelo   maior   lance   oferecido,   desde   que   não   inferior 
 a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação.   Outrossim,   ficam   intimados   de   que   as   praças   serão 
 realizadas   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.drleiloes.com.br,   sob   a   condução   do   Leiloeiro 
 Oficial   Sr.   Carlos   Alberto   Madureira   de   Oliveira,   matriculado   na   Junta   Comercial   do   Estado   de   São   Paulo 
 JUCESP sob o nº 838." 

           Americana, 23 de março de 2023. 
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______________________________________________________________________________________  

Av. Imperatr iz Dona Tereza Cr istina, 581
Jd. Guarani - Campinas - SP - CEP 13100-200

Telefone: (19) 3201-6666  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE AMERICANA(SP) 
 
 
Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019                       -                       nº de ordem 1277/20 
 

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO MADUREIRA 
DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial, inscrito na Jucesp sob o nº 838, (responsável pela DR 
LEILÕES – PORTAL DE LEILÕES ON LINE E PRESENCIAIS, "website": 
www.drleiloes.com.br), nomeado para realização do praceamento eletrônico do bem 
penhorado nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial – Despesas 

Condominiais que, por esse r. Juízo e Cartório respectivo, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VIDA NOVA II move contra KELLY CASTELHANO, 

respeitosamente se dirige a V. Exa. para requerer a juntada aos autos do comprobatório 
documento de publicação do edital, bem como dos comprovantes de AR referente ao envio 
das cartas de cientificação de leilão aos interessados, em cumprimento ao artigo 889 do 
Código de Processo Civil.    

 
Nestes termos, por ser de Justiça, pede e espera  

                           Deferimento. 

Americana(SP), 17 de abril de 2023. 
 
 

 
Carlos Alberto Madureira de Oliveira 
               OAB/SP nº 192.869 
                    Jucesp n° 838           
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(http://www.publicjud.com.br/)

Visualizar Edital

Visualizar Edital

Código 65627

Justiça Justiça Estadual de São Paulo Vara 2ª Vara de

Americana

Cidade/UF AMERICANA/SP Disponibilizar em: 17/04/2023

Primeiro Leilão 08/05/2023 11:30:00 Último Leilão 30/05/2023

11:30:00
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Conteudo EDITAL DE 1ª E 2ª HASTAS, CONHECIMENTO DE INTERESSADOS e INTIMAÇÃO DE KELLY CASTELHANO (CPF/MF

nº 226.867.568-88); FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR (CNPJ/MF nº 03.190.167/0001-50) e CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04)

 

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, DR. MARCOS COSME PORTO, na

forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos

autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais (processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019)

que Condomínio Residencial Vida Nova II move contra Kelly Castelhano, foi designada a venda do bem descrito abaixo, de

acordo com as regras, a saber:  DA PRAÇA – A 1ª PRAÇA terá início no dia 05/05/2023 às 11:30 horas e término no dia

08/05/2023 às 11:30 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação do bem penhorado de

R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Caso não haja licitante, �ca designada a 2ª HASTA com início no dia

08/05/2023 às 11:30 horas e término no dia 30/05/2023 às 11:30 horas, quando o bem será vendido pelo maior lance

oferecido, desde que não inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO BEM – Os direitos sobre o

apartamento nº 23, localizado no 1º andar do bloco 27, integrante do Condomínio Residencial Vida Nova II, à rua

Maranhão, nº 432, Bairro Olho D’Água, em Americana/SP, possuindo área privativa de 46,5500 m², área comum de

61,6058 m², área total de 108,1558 m², e o direito ao uso de uma vaga de garagem descoberta indeterminada localizada no

pavimento térreo, objeto da matrícula nº 132.745 do CRI de Americana/SP e do cadastro municipal nº 26.0730.0030.0423.

O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado

veri�car suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DO CONDUTOR DA PRAÇA –

A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.drleiloes.com.br (http://www.drleiloes.com.br/),

sob a condução do Leiloeiro O�cial Sr. Carlos Alberto Madureira de Oliveira, matriculado na Junta Comercial do Estado de

São Paulo – JUCESP – sob o nº 838. DO PAGAMENTO – O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço ofertado

para o bem arrematado, no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da

praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo competente. DA COMISSÃO – A contraprestação para o

trabalho desenvolvido pelo Gestor �ca, desde já, �xada em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, não se incluindo

no valor do lanço, e será paga à vista pelo arrematante, no mesmo prazo acima previsto, diretamente ao Gestor. DOS

LANCES – Os lances poderão ser ofertados por meio da rede mundial de computadores, com uso da Internet, através do

Portal www.drleiloes.com.br (http://www.drleiloes.com.br/), tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor de

R$ 1.000,00 (mil reais). Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo �nal da alienação eletrônica, o horário

de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos tenham oportunidades de ofertar novos lanços.

DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem penhorado correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no

art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e dos débitos decorrentes de condomínio (que possuem natureza

propter rem), os quais �cam sub-rogados no preço da arrematação, nos termos do § 1º do art. 908 do CPC. Consta débito do

imóvel a ser praceado junto à Prefeitura Municipal de Americana/SP no valor de R$ 2.922,35 (dois mil, novecentos e vinte

e dois reais e trinta e cinco centavos) em 06/03/2023. Consta débito junto ao credor �duciário, Fundo de Arrendamento

Residencial – FAR/ Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 64.984,45 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e

quatro reais e quarenta e cinco centavos) em 19/04/2022. ÔNUS – Consta ônus averbado na matrícula do imóvel a ser

praceado, sob o nº R.03/132.745, consistente na ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA do imóvel em favor do Fundo de

Arrendamento Residencial – FAR/ Caixa Econômica Federal; consta, também, sob o nº Av.04/132.745, CLÁUSULA

IMPEDITIVA DE DISPONIBILIDADE (vender, prometer vender ou ceder seus direitos) do imóvel pelo prazo de 24 (vinte e

quatro). DO PARCELAMENTO – O interessado em adquirir o bem em prestações poderá apresentar, por escrito, até o

início do primeiro leilão, proposta de aquisição por valor não inferior ao da avaliação atualizada; até o início do segundo

leilão, proposta por valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. A proposta conterá, em

qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante

parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio

bem, quando se tratar de imóveis, nos termos § 1º do art. 895 do CPC. As propostas deverão indicar o prazo, a modalidade,

o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo, tudo nos termos do artigo 895 do CPC.

RECURSO – Não consta destes autos recursos pendentes de decisão. A alienação obedecerá ao disposto na legislação

aplicável e no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP. Todas as regras e condições encontram-se disponíveis no Portal

www.drleiloes.com.br (http://www.drleiloes.com.br/) . E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não se

possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será a�xado no local de costume do Fórum e publicado, nos termos do

artigo 887, § 2º do CPC, através da rede mundial de computadores. Servirá o presente, ao amparo do artigo 274, § único c/c

artigo 889, ambos do Código de Processo Civil, para intimação e cienti�cação da alienação judicial caso não sejam, as

pessoas neste mencionadas, encontradas pessoalmente. Dado e passado nesta cidade pelo Cartório da 2ª Vara Cível de

Americana, aos 06 de março de 2023.

MARCOS COSME PORTO

Juiz de Direito

 

Link Leilão https://www.drleiloes.com.br/lotes/737-01-direitos-sobre-apartamento-em-

americana-sp (https://www.drleiloes.com.br/lotes/737-01-direitos-sobre-

apartamento-em-americana-sp)

Situação Publicado

Categorias
Imóveis Urbanos

Modalidade Eletrônico
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 Imprimir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 28 de abril de 2023, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Roberta Virginio dos Santos. Eu, ____ Evandro Vaz, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Virginio dos Santos

Vistos.

Cancele-se o leilão designado às fls 250/252. 
Intime-se com urgência o leiloeiro, que poderá solicitar o 

ressarcimento das despesas, desde de que devidamente comprovadas.  

No mais, homologo o acordo noticiado às fls. 266/268 e 
suspendo o andamento do feito nos termos do art. 922, do CPC; comprovado 
o cumprimento, tornem conclusos para extinção nos termos do art. 924, do 
CPC.

Outrossim, não cabe às partes transigirem sobre as custas 
finais. A taxa em comento é devida à Administração da justiça. Não houve 
pagamento espontâneo da dívida no prazo legal, sendo necessário inclusive 
pedido de bloqueio de valores. 

Porém, para a análise do pedido de isenção, junte a 
executada cópia da última declaração de IR; na inércia, restará indeferido e 
caberá ao executado efetuar o pagamento das custas finais.

Int.

Americana, 28 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 01/05/2023 00:30 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0358/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cancele-se   o   leilão   designado   às   fls   250/252.   Intime-se   com   urgência   o   leiloeiro, 
 que   poderá   solicitar   o   ressarcimento   das   despesas,   desde   de   que   devidamente   comprovadas.   No   mais, 
 homologo   o   acordo   noticiado   às   fls.   266/268   e   suspendo   o   andamento   do   feito   nos   termos   do   art.   922,   do 
 CPC;   comprovado   o   cumprimento,   tornem   conclusos   para   extinção   nos   termos   do   art.   924,   do   CPC. 
 Outrossim,   não   cabe   às   partes   transigirem   sobre   as   custas   finais.   A   taxa   em   comento   é   devida   à 
 Administração   da   justiça.   Não   houve   pagamento   espontâneo   da   dívida   no   prazo   legal,   sendo   necessário 
 inclusive   pedido   de   bloqueio   de   valores.   Porém,   para   a   análise   do   pedido   de   isenção,   junte   a   executada   cópia 
 da   última   declaração   de   IR;   na   inércia,   restará   indeferido   e   caberá   ao   executado   efetuar   o   pagamento   das 
 custas finais. Int." 

           Americana, 1 de maio de 2023. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 03/05/2023 01:26 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0358/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cancele-se   o   leilão   designado   às   fls   250/252.   Intime-se   com   urgência   o   leiloeiro, 
 que   poderá   solicitar   o   ressarcimento   das   despesas,   desde   de   que   devidamente   comprovadas.   No   mais, 
 homologo   o   acordo   noticiado   às   fls.   266/268   e   suspendo   o   andamento   do   feito   nos   termos   do   art.   922,   do 
 CPC;   comprovado   o   cumprimento,   tornem   conclusos   para   extinção   nos   termos   do   art.   924,   do   CPC. 
 Outrossim,   não   cabe   às   partes   transigirem   sobre   as   custas   finais.   A   taxa   em   comento   é   devida   à 
 Administração   da   justiça.   Não   houve   pagamento   espontâneo   da   dívida   no   prazo   legal,   sendo   necessário 
 inclusive   pedido   de   bloqueio   de   valores.   Porém,   para   a   análise   do   pedido   de   isenção,   junte   a   executada   cópia 
 da   última   declaração   de   IR;   na   inércia,   restará   indeferido   e   caberá   ao   executado   efetuar   o   pagamento   das 
 custas finais. Int." 

           Americana, 3 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 111, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CONCLUSÃO:
Em 25 de setembro de 2023, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Evandro Vaz, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Noticiado o descumprimento do acordo, defiro o pedido pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

Intime-se.

Americana, 25 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA-SP 

 

 

 

 

 

URGENTE 

Processo: 1008798-75.2020.8.26.0019 

 

 KELLY CASTELHANO, brasileira, divorciada, desempregada, 

inscrita no CPF nº 226.867.568-88, portadora do RG nº 45.453.050-X/SSP-SP, residente 

e domiciliada na Rua Maranhão, nº 432, ap23, bloco 27, Olho D’Agua, CEP 13.476-811, 

na cidade de Americana/SP, por intermédio de sua advogada que a presente subscreve, 

conforme instrumento de procuração anexo, vem, perante este juízo, informar e requerer 

IMPUGNAÇÃO / DESBLOQUEIO DE PENHORA ONLINE, 

pleiteado pelo exequente – CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II – já 

qualificado nos autos processuais em epígrafe, pelas razões de fato e direito adiante 

articuladas. 
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

 Inicialmente, a Executada informa que não possui condições de 

arcar com as custas processuais da presente demanda, bem como eventuais honorários de 

sucumbência, sem prejuízo da própria subsistência e de sua família. 

 Isso porque, a Executada está desempregada, tendo como renda 

mensal apenas o benefício "Bolsa Família" que recebe do governo, estando, inclusive, 

representada por advogada nomeada pelo Convênio entre Defensoria Pública do Estado 

de São Paulo e Ordem dos Advogados do Brasil, conforme faz prova documentos e ofício 

que seguem anexos. 

 Isto posto, ante a insuficiência financeira da Executada, esta faz 

jus à concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 98 

e seguintes do CPC, o que requer. 

 

IMPUGNAÇÃO À PENHORA BANCÁRIA 

 

 No presente autos de número supra foi determinado o bloqueio da 

conta corrente da executada do Banco do CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência 

3880, Poupança Caixa Tem operação: 1288, Conta: 901781494-8, no valor de R$ 131,23 

(cento e trinta e um reais e vinte e três centavos), conforme documentos nos autos, e 

abaixo trecho colacionado. 
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 Data máxima vênia Vossa Excelência o referido bloqueio não 

merece prosperar. 

 Os valores ora bloqueados na conta da executada no importe de 

R$ 131,23 (cento e trinta e um reais e vinte e três centavos), são referentes aos 

PROVENTOS DO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL – BOLSA 
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FAMÍLIA, ao qual a executada recebe mensalmente para sua subsistência conforme 

documento anexo, ao presente. 

 Assim sendo, a penhora sob estes valores, caracteriza medida 

“gravíssima” que põe em risco a subsistência da executada, haja vista que a constrição 

recai sobre valores que possuem natureza de alimentos, sendo, portanto, impenhoráveis, 

conforme aduz o art. 833, IV, X do CPC, senão vejamos, in verbis: 

“Art. 833. São impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato 

voluntário, não sujeitos à execução; 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas 

que guarnecem a residência do executado, salvo os 

de elevado valor ou os que ultrapassem as 

necessidades comuns correspondentes a um médio 

padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso 

pessoal do executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os 

salários, as remunerações, os proventos de 

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os 

montepios, bem como as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, 

ressalvado o § 2º; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os 

utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis 

necessários ou úteis ao exercício da profissão do 

executado; 
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VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em 

andamento, salvo se essas forem penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida 

em lei, desde que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições 

privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, 

até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário 

recebidos por partido político, nos termos da lei; 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades 

imobiliárias, sob regime de incorporação 

imobiliária, vinculados à execução da obra.”  

 Pelos extratos e documentos em anexo é fácil constatação que o 

referido valor bloqueado é oriundo de proventos de benefício assistencial que percebe 

mensalmente, de “natureza alimentar”. 

 Portanto permitir a manutenção do bloqueio seria uma grave 

ilegalidade, o STJ firmou o entendimento de que a quantia de 40 salários-mínimos é 

impenhorável, ainda que depositada em conta corrente, fundos de investimentos e até 

mesmo em papel-moeda, tendo em vista não retirar a sua natureza.  

 O Tribunal de Justiça de São Paulo em recentes decisões diz que: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL - IMPENHORABILIDADE – 

Penhora de benefício assistencial – Impossibilidade, 

em virtude do caráter alimentar da verba – 
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Inteligência do art. 833, inc. IV, do novo Código de 

Processo Civil: – Impossível a penhora de valor 

decorrente de benefício assistencial, uma vez que tal 

verba é impenhorável, em virtude de seu inequívoco 

caráter alimentar, como se depreende do art. 833, 

inc. IV, do novo Código de Processo Civil. Ademais, 

incabível a mitigação da norma, pois mesmo a 

penhora de percentual teria o condão de 

comprometer demasiadamente a subsistência própria 

e familiar da devedora, desvirtuando a finalidade do 

benefício. RECURSO PROVIDO.” (TJ-SP - AI: 

21389773520238260000 Suzano, Relator: Nelson 

Jorge Júnior, Data de Julgamento: 22/07/2023, 13ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

22/07/2023) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. PENHORA. CONTA POUPANÇA. 

IMPENHORABILIDADE. Insurgência contra 

decisão que manteve a penhora de valores em conta 

poupança da executada. Acolhimento. 

Impenhorabilidade de valores depositados em conta 

poupança até 40 salários-mínimos (art. 833, X, 

CPC). Precedentes. Decisão reformada. Recurso 

provido.” (TJ-SP - AI: 21115916420228260000 SP 

2111591-64.2022.8.26.0000, Relator: Schmitt 

Corrêa, Data de Julgamento: 09/06/2022, 3ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 09/06/2022)  

 Por fim considerando que o valor total da penhora parcial positiva 

foi de R$ 131,23 (cento e trinta e um reais e vinte e três centavos), requer que o mesmo 
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seja totalmente desbloqueado, pois foi devidamente comprovado a natureza dos valores 

constritos conforme documentação anexa. 

 

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE PENHORA – BEM DE FAMÍLIA 

 

 No presente autos de número supra foi solicitado a penhora do 

imóvel de matrícula nº 132.745, que como observamos às fls. 59/60, está alienado 

fiduciariamente em face do FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR, 

ou seja, possuí financiamento habitacional perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

desse modo, inconfundível que houvera pedido de penhora de bem de família e, por esse 

motivo, há de ser declarada nula, máxime por afronta ao art. 833, inc. I, do CPC e Lei nº. 

8.009/90. 

 Com efeito, encontra-se sobejamente comprovado que o imóvel 

na qual se busca a constrição é o único de propriedade da executada, ora Impugnante. 

 Ademais, serve como utilidade pela entidade familiar, para 

moradia permanente, nos exatos termos da Lei nº. 8.009/90 (art. 1º). Por esse ângulo, deve 

ser reconhecida sua impenhorabilidade vez que se mostra como bem de família.  

 Em texto de clareza solar, estabelece a Lei 8009/90 que: 

“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da 

entidade familiar, é impenhorável e não responderá 

por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses 

previstas nesta lei.” 

 Deveras, sem qualquer esforço se nota que a constrição é nula; 

incapaz de produzir qualquer efeito.  
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“Art. 833. São impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato 

voluntário, não sujeitos à execução; 

[...]” 

 Portanto, é fácil a constatação que o bem é o imóvel residencial 

da Executada, único imóvel, portanto impenhorável. 

 

NEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA 

 

 Pugna a Executada para que o Exequente oferte uma nova 

proposta de parcelamento da dívida, onde se compromete a pagar mensalmente o valor 

de R$ 130,00 (cento e trinta reais), pois atualmente sua única fonte de renda é a oriunda 

do recebimento do benefício assistencial. 

 Ademais a Executada arca mensalmente com outras contas fixas 

que comprometem sua renda mensal: energia elétrica, financiamento habitacional; taxa 

de condomínio; despesas supermercado, farmácia. 

 Requer-se o parcelamento da dívida em parcelas de R$ 130,00 

(cento e trinta reais), para que a executada consiga honrar com seus compromissos. 

 

DOS PEDIDOS 

 

 Pelo exposto, uma vez que a razão do pedido versa a respeito da 

impenhorabilidade de proventos do recebimento de benefício assistencial e 

impenhorabilidade do imóvel residencial da Executada, dado sua natureza alimentar, 
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diante das razões fáticas e de direito deduzidas, devidamente comprovadas, requer a 

Vossa Excelência: 

a) A liberação imediata da conta e os valores nela depositados, tendo em vista o 

entendimento pacífico da jurisprudência, e natureza alimentar imprescindível para 

dignidade da pessoa humana, que necessita dos valores para sua subsistência e de 

sua família; 

b) Que o único imóvel da Executada não tenha efetivado sua penhora, pois é 

impenhorável, por ser único bem de família; 

c) Requer-se o parcelamento da dívida em parcelas de R$ 130,00 (cento e trinta 

reais), para que a executada consiga honrar com seus compromissos; 

d) Requer, outrossim a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, nos termos 

do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, além do artigo 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil, por ser pessoa com hipossuficiência financeira, 

conforme declaração acostada aos autos; 

e) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos. 

 

 Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

Americana, 6 de novembro de 2023. 

 

 

LUCIANA REZENDE LEITE 

OAB/SP 444.132 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 24 de outubro de 2023.

Ofício Número: 0008656245/2023

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo
qualificado(a) no(a) CÍVEL - CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL:

Identificação DPESP: 1316049 - Réu/Ré
KELLY CASTELHANONome:

CPF: 22686756888
RG: 45453050
Endereço: RUA MARANHÃO, 432
Fone: 19-995899149
Complemento: APTO 23 BL 27
Bairro: PRAIA AZUL

AMERICANACidade:
UF:CEP: 13476735 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

13469410CEP: SP

Bairro:

Rua Presidente Vargas, 925

Americana

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

444132 / LUCIANA REZENDE LEITE

Fone:

Vila Pavan

19-34626529, 19-991200542

Email: lucianarezendeleite@adv.oabsp.org.br

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Waléria Rafundini - 210489.

Registro Geral de Indicação: 202311 060453 002844 41321

Processo No.: 1008798-75.2020.8.26.0019

Foro de Americana / 2ª Vara Cível

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br) ou por telefone ((11) 4322-9921 de Segunda à
Sexta-feira, das 13h às 17h).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 111 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 09 de novembro de 2023, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, Dr(a). ELIZABETH SHALDERS DE OLIVEIRA ROXO. Eu, ____ Robson Gomes 
de Lima, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

DECISÃO

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ELIZABETH SHALDERS DE OLIVEIRA ROXO

Vistos.

Defiro o desbloqueio.
Ao que tudo indica os valores depositados referem-se ao benefício 

assistencial Bolsa Família, e ainda que não se trate disso, pelo valor encontrado, 
flagrante a impenhorabilidade, de acordo com o posicionamento do STJ, como 
registrado nos autos do agravo de instrumento n. 2024040-22.2017.8.26.0000, do 
TJSP:

“Pechincha Comércio e Serviços Eletrônicos” e Miriam Araújo da 
Silva Execução - Bloqueio “on line” Incidência sobre valor mantido em conta 
poupança Alegação de que o agravado utiliza a conta poupança como legítima conta 
corrente - Art. 833, X, do atual CPC Orientação do STJ no sentido de que a 
impenhorabilidade prevista em lei alcança não apenas os valores depositados em 
caderneta de poupança, mas também quantias de até quarenta salários mínimos 
depositadas em conta corrente ou guardadas em papel moeda, bem como em fundos 
de investimento - Quantia bloqueada que é inferior limite de 40 salários mínimos - 
Limite que não pode ser flexibilizado Desbloqueio Viabilidade Agravo desprovido”.

E ali constou expressamente, o posicionamento do E. Tribunal 
Superior:

“Segundo a jurisprudência pacificada deste STJ, 'é possível ao 
devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família, poupar valores sob a 
regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas 
aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta corrente ou 
em fundos de investimento, ou guardados em papel moeda' (REsp 1.340.120/SP, 
Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 18.11.2014, DJe 
de 19.12.2014)” (AgRg no REsp nº 1.566.145-RS, registro nº 2015/0287727-8, 2ª 
Turma, v.u., Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. em 15.12.2015, DJe 
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Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 - p. 2

de 18.12.2015) (grifo não original). 
“1. 'É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua 

família, poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta 
salários mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas 
também em conta corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em papel 
moeda' (REsp 1.340.120-SP, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, 4ª Turma, 
julgado em 18.11.2014, DJe 19.12.2014). 

2. 'Reveste-se, todavia, de impenhorabilidade a quantia de até 
quarenta salários mínimos poupada, seja ela mantida em papel moeda, conta 
corrente ou aplicada em caderneta de poupança propriamente dita, CDB, RDB ou 
em fundo de investimentos, desde que a única reserva monetária em nome do 
recorrente, e ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude, a ser verificado caso a 
caso, de acordo com as circunstâncias do caso concreto (inciso X)' (REsp 1.230.060-
PR, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 13.8.2014, DJe de 
29.8.2014)” (AgRg no AREsp nº 760.181-DF, registro nº 2015/0202842-1, 4ª 
Turma, v.u., Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, j. em 27.10.2015, DJe de 
5.11.2015).

Evidente que o conceito lastreia-se no princípio da dignidade humana, 
preservando-se o mínimo necessário para a sobrevivência.

Diligencie-se para o desbloqueio com urgência. 
Exequente: manifeste-se sobre a impugnação ao pedido de penhora 

sobre o imóvel de matrícula nº 132.745, bem como sobre nova proposta de 
parcelamento da dívida ofertada pela executada. 

Int.

Americana, 09 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0945/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR)  D.J.E 
 Luciana Rezende Leite (OAB 444132/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   desbloqueio.   Ao   que   tudo   indica   os   valores   depositados   referem-se   ao 
 benefício   assistencial   Bolsa   Família,   e   ainda   que   não   se   trate   disso,   pelo   valor   encontrado,   flagrante   a 
 impenhorabilidade,   de   acordo   com   o   posicionamento   do   STJ,   como   registrado   nos   autos   do   agravo   de 
 instrumento   n.   2024040-22.2017.8.26.0000,   do   TJSP:   Pechincha   Comércio   e   Serviços   Eletrônicos   e   Miriam 
 Araújo   da   Silva   Execução   -   Bloqueio   on   line   Incidência   sobre   valor   mantido   em   conta   poupança   Alegação   de 
 que   o   agravado   utiliza   a   conta   poupança   como   legítima   conta   corrente   -   Art.   833,   X,   do   atual   CPC   Orientação 
 do   STJ   no   sentido   de   que   a   impenhorabilidade   prevista   em   lei   alcança   não   apenas   os   valores   depositados   em 
 caderneta   de   poupança,   mas   também   quantias   de   até   quarenta   salários   mínimos   depositadas   em   conta 
 corrente   ou   guardadas   em   papel   moeda,   bem   como   em   fundos   de   investimento   -   Quantia   bloqueada   que   é 
 inferior   limite   de   40   salários   mínimos   -   Limite   que   não   pode   ser   flexibilizado   Desbloqueio   Viabilidade   Agravo 
 desprovido.   E   ali   constou   expressamente,   o   posicionamento   do   E.   Tribunal   Superior:   Segundo   a   jurisprudência 
 pacificada   deste   STJ,   'é   possível   ao   devedor,   para   viabilizar   seu   sustento   digno   e   de   sua   família,   poupar 
 valores   sob   a   regra   da   impenhorabilidade   no   patamar   de   até   quarenta   salários   mínimos,   não   apenas   aqueles 
 depositados   em   cadernetas   de   poupança,   mas   também   em   conta   corrente   ou   em   fundos   de   investimento,   ou 
 guardados   em   papel   moeda'   (REsp   1.340.120/SP,   Quarta   Turma,   Relator   Ministro   Luis   Felipe   Salomão, 
 julgado   em   18.11.2014,   DJe   de   19.12.2014)   (AgRg   no   REsp   nº   1.566.145-RS,   registro   nº   2015/0287727-8,   2ª 
 Turma,   v.u.,   Rel.   Min.   MAURO   CAMPBELL   MARQUES,   j.   em   15.12.2015,   DJe   de   18.12.2015)   (grifo   não 
 original).   1.   'É   possível   ao   devedor,   para   viabilizar   seu   sustento   digno   e   de   sua   família,   poupar   valores   sob   a 
 regra   da   impenhorabilidade   no   patamar   de   até   quarenta   salários   mínimos,   não   apenas   aqueles   depositados 
 em   cadernetas   de   poupança,   mas   também   em   conta   corrente   ou   em   fundos   de   investimento,   ou   guardados 
 em   papel   moeda'   (REsp   1.340.120-SP,   Rel.   Min.   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   4ª   Turma,   julgado   em   18.11.2014, 
 DJe   19.12.2014).   2.   'Reveste-se,   todavia,   de   impenhorabilidade   a   quantia   de   até   quarenta   salários   mínimos 
 poupada,   seja   ela   mantida   em   papel   moeda,   conta   corrente   ou   aplicada   em   caderneta   de   poupança 
 propriamente   dita,   CDB,   RDB   ou   em   fundo   de   investimentos,   desde   que   a   única   reserva   monetária   em   nome 
 do   recorrente,   e   ressalvado   eventual   abuso,   má-fé   ou   fraude,   a   ser   verificado   caso   a   caso,   de   acordo   com   as 
 circunstâncias   do   caso   concreto   (inciso   X)'   (REsp   1.230.060-PR,   Rel.   Min.   Maria   Isabel   Gallotti,   Segunda 
 Seção,   julgado   em   13.8.2014,   DJe   de   29.8.2014)   (AgRg   no   AREsp   nº   760.181-DF,   registro   nº   2015/0202842-1, 
 4ª   Turma,   v.u.,   Rel.   Min.   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   j.   em   27.10.2015,   DJe   de   5.11.2015).   Evidente   que   o 
 conceito   lastreia-se   no   princípio   da   dignidade   humana,   preservando-se   o   mínimo   necessário   para   a 
 sobrevivência.   Diligencie-se   para   o   desbloqueio   com   urgência.   Exequente:   manifeste-se   sobre   a   impugnação 
 ao   pedido   de   penhora   sobre   o   imóvel   de   matrícula   nº   132.745,   bem   como   sobre   nova   proposta   de 
 parcelamento da dívida ofertada pela executada. Int." 

           Americana, 10 de novembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0945/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2023 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR) 
 Luciana Rezende Leite (OAB 444132/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   desbloqueio.   Ao   que   tudo   indica   os   valores   depositados   referem-se   ao 
 benefício   assistencial   Bolsa   Família,   e   ainda   que   não   se   trate   disso,   pelo   valor   encontrado,   flagrante   a 
 impenhorabilidade,   de   acordo   com   o   posicionamento   do   STJ,   como   registrado   nos   autos   do   agravo   de 
 instrumento   n.   2024040-22.2017.8.26.0000,   do   TJSP:   Pechincha   Comércio   e   Serviços   Eletrônicos   e   Miriam 
 Araújo   da   Silva   Execução   -   Bloqueio   on   line   Incidência   sobre   valor   mantido   em   conta   poupança   Alegação   de 
 que   o   agravado   utiliza   a   conta   poupança   como   legítima   conta   corrente   -   Art.   833,   X,   do   atual   CPC   Orientação 
 do   STJ   no   sentido   de   que   a   impenhorabilidade   prevista   em   lei   alcança   não   apenas   os   valores   depositados   em 
 caderneta   de   poupança,   mas   também   quantias   de   até   quarenta   salários   mínimos   depositadas   em   conta 
 corrente   ou   guardadas   em   papel   moeda,   bem   como   em   fundos   de   investimento   -   Quantia   bloqueada   que   é 
 inferior   limite   de   40   salários   mínimos   -   Limite   que   não   pode   ser   flexibilizado   Desbloqueio   Viabilidade   Agravo 
 desprovido.   E   ali   constou   expressamente,   o   posicionamento   do   E.   Tribunal   Superior:   Segundo   a   jurisprudência 
 pacificada   deste   STJ,   'é   possível   ao   devedor,   para   viabilizar   seu   sustento   digno   e   de   sua   família,   poupar 
 valores   sob   a   regra   da   impenhorabilidade   no   patamar   de   até   quarenta   salários   mínimos,   não   apenas   aqueles 
 depositados   em   cadernetas   de   poupança,   mas   também   em   conta   corrente   ou   em   fundos   de   investimento,   ou 
 guardados   em   papel   moeda'   (REsp   1.340.120/SP,   Quarta   Turma,   Relator   Ministro   Luis   Felipe   Salomão, 
 julgado   em   18.11.2014,   DJe   de   19.12.2014)   (AgRg   no   REsp   nº   1.566.145-RS,   registro   nº   2015/0287727-8,   2ª 
 Turma,   v.u.,   Rel.   Min.   MAURO   CAMPBELL   MARQUES,   j.   em   15.12.2015,   DJe   de   18.12.2015)   (grifo   não 
 original).   1.   'É   possível   ao   devedor,   para   viabilizar   seu   sustento   digno   e   de   sua   família,   poupar   valores   sob   a 
 regra   da   impenhorabilidade   no   patamar   de   até   quarenta   salários   mínimos,   não   apenas   aqueles   depositados 
 em   cadernetas   de   poupança,   mas   também   em   conta   corrente   ou   em   fundos   de   investimento,   ou   guardados 
 em   papel   moeda'   (REsp   1.340.120-SP,   Rel.   Min.   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   4ª   Turma,   julgado   em   18.11.2014, 
 DJe   19.12.2014).   2.   'Reveste-se,   todavia,   de   impenhorabilidade   a   quantia   de   até   quarenta   salários   mínimos 
 poupada,   seja   ela   mantida   em   papel   moeda,   conta   corrente   ou   aplicada   em   caderneta   de   poupança 
 propriamente   dita,   CDB,   RDB   ou   em   fundo   de   investimentos,   desde   que   a   única   reserva   monetária   em   nome 
 do   recorrente,   e   ressalvado   eventual   abuso,   má-fé   ou   fraude,   a   ser   verificado   caso   a   caso,   de   acordo   com   as 
 circunstâncias   do   caso   concreto   (inciso   X)'   (REsp   1.230.060-PR,   Rel.   Min.   Maria   Isabel   Gallotti,   Segunda 
 Seção,   julgado   em   13.8.2014,   DJe   de   29.8.2014)   (AgRg   no   AREsp   nº   760.181-DF,   registro   nº   2015/0202842-1, 
 4ª   Turma,   v.u.,   Rel.   Min.   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   j.   em   27.10.2015,   DJe   de   5.11.2015).   Evidente   que   o 
 conceito   lastreia-se   no   princípio   da   dignidade   humana,   preservando-se   o   mínimo   necessário   para   a 
 sobrevivência.   Diligencie-se   para   o   desbloqueio   com   urgência.   Exequente:   manifeste-se   sobre   a   impugnação 
 ao   pedido   de   penhora   sobre   o   imóvel   de   matrícula   nº   132.745,   bem   como   sobre   nova   proposta   de 
 parcelamento da dívida ofertada pela executada. Int." 

           Americana, 13 de novembro de 2023. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

06/10/2023 11:11

1008798-75.2020.8.26.0019

MARCOS COSME PORTO

Ação Cível

Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230016067180

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE AMERICANA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Sim Data agendada do protocolo: 06/10/2023

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 05/11/2023

Ordem sigilosa? Não

22686756888: KELLY CASTELHANO

R$ 33.284,55 (trinta e três mil e duzentos e oitenta e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

42300 - MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.
  /

05389 - BCO MERCANTIL DO BRASIL
  /

43281 - PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
  /

00040 - AME DIGITAL BRASIL IP LTDA.
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/06/10/2023 12:46
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 111, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver protocolado o pedido de desbloqueio como 
determinado. Nada Mais. Americana, 13 de novembro de 2023. Eu, ___, 
Claudinei Rota, Coordenador. 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

OAB/MG: 209.814 

 

                                                                              juridico@condinvest.com.br                                                                            1 
   

São Carlos-SP - Rua Roberto Simonsen, 60 – Vila Pelicano - CEP:13574-022 - Fone: (16)3509-0303 – (16)9.9309-8694 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA/SP. 

 

 

Processo nº 1008798-75.2020.8.26.0019 

      

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos do feito em epígrafe, que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado que esta subscreve, vem, perante Vossa 

Excelência, informar que a executada NÃO CUMPRIU O ACORDO de fls. 266-268, 

tendo em vista a ausência de pagamento da parcela do acordo vencida em 

15/05/2023, antecipando as demais, pelo que requer o prosseguimento do feito, 

com a realização de pesquisa SISBAJUD com repetição programada, a fim de 

localizar ativos financeiros passíveis de penhora. 

 

Ainda, em conformidade com a cláusula 03, o atraso no 

pagamento de 1 (uma) ou mais parcelas do presente acordo e/ou o não 

pagamento das despesas vincendas a partir de março de 2023, acarreta no 

vencimento antecipado das parcelas vincendas deste acordo, somando-se, ainda, as 

despesas vencidas e acrescendo-se ao total devedor multa de 10%, correção 

monetária, juros legais e honorários advocatícios de 10%. 

 

Para tanto, anexa planilha atualizada do débito, que na data 

de hoje perfaz o montante de R$ 33.284,55 (trinta e três mil, duzentos e oitenta 

e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), bem como guia de recolhimento 

FEDTJ cód. 434-1, no valor de R$ 102,78 (cento e dois reais e setenta e oito 

centavos). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Carlos, 22 de setembro de 2023. 

 

p.p.- Salvador Spinelli Neto 

OAB/SP: 250.548 
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(56) VIDA NOVA II - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II

 

X

 

Data de Atualização: 22/09/2023

 

KELLY CASTELHANO  UND: 270023

 

1

 

Fls

 

21/09/2023

 

Data Venc

 

Mês/Ano Ref. / Descrição

 

Valor Parcela

 

(R$)

 

Indice de

 

Correção

 

Valor Corrigido

 

(R$)

 

Valor Juros

 

(R$)

 

Tarifa Bx

 

Boleto (R$)

 

Valor Corr.

 

Boleto (R$)

 

Juros Boleto

 

(R$)

 

(R$)

 

Multa CC

 

Desp Conv.

 

(R$) 20,00%

 

(R$) 10,00%

 

Total Atualizado

 

(R$)

 

Hon. Advoc.

 

Acordo Descumprido

 

Declaramos que as informações contidas neste documento e eventuais anexos requisitados, estão protegidas pela Lei no.13.709/18, cuja integridade e preservação ora transferimos para V.Sa. em razão 

 

de seu cargo e função de Síndico, Gestor, Conselheiro e/ou, Administrador.

 

15/05/2023

 

2.500,00

 

1,016096

 

2.540,24

 

109,97

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

2.654,45

 

05/2023 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

06/2023 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

07/2023 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

08/2023 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

09/2023 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

10/2023 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

11/2023 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

12/2023 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

01/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

02/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

03/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

04/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

05/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

06/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

07/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

08/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

09/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

10/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

11/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

12/2024 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

01/2025 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

02/2025 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

03/2025 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

04/2025 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

15/05/2023

 

967,94

 

1,016096

 

983,52

 

42,58

 

4,00

 

4,06

 

0,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

1.030,34

 

05/2025 / PARCELA DE ACORDO JUDICIAL

 

06/06/2023

 

9,14

 

1,012048

 

9,25

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

9,25

 

06/2023 / DEBITO DE CUSTAS ANTECIPAD

 

06/06/2023

 

2,99

 

1,012048

 

3,03

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

3,03

 

06/2023 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

07/07/2023

 

9,14

 

1,008016

 

9,21

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

9,21

 

07/2023 / DEBITO DE CUSTAS ANTECIPAD
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(56) VIDA NOVA II - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II

 

X

 

Data de Atualização: 22/09/2023

 

KELLY CASTELHANO  UND: 270023

 

2

 

Fls

 

21/09/2023

 

Data Venc

 

Mês/Ano Ref. / Descrição

 

Valor Parcela

 

(R$)

 

Indice de

 

Correção

 

Valor Corrigido

 

(R$)

 

Valor Juros

 

(R$)

 

Tarifa Bx

 

Boleto (R$)

 

Valor Corr.

 

Boleto (R$)

 

Juros Boleto

 

(R$)

 

(R$)

 

Multa CC

 

Desp Conv.

 

(R$) 20,00%

 

(R$) 10,00%

 

Total Atualizado

 

(R$)

 

Hon. Advoc.

 

Acordo Descumprido

 

Declaramos que as informações contidas neste documento e eventuais anexos requisitados, estão protegidas pela Lei no.13.709/18, cuja integridade e preservação ora transferimos para V.Sa. em razão 

 

de seu cargo e função de Síndico, Gestor, Conselheiro e/ou, Administrador.

 

07/07/2023

 

2,99

 

1,008016

 

3,01

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

3,01

 

07/2023 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

08/08/2023

 

9,14

 

1,004000

 

9,18

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

9,18

 

08/2023 / DEBITO DE CUSTAS ANTECIPAD

 

08/08/2023

 

2,99

 

1,004000

 

3,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

3,00

 

08/2023 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

06/09/2023

 

9,14

 

1,000000

 

9,14

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

9,14

 

09/2023 / DEBITO DE CUSTAS ANTECIPAD

 

06/09/2023

 

2,99

 

1,000000

 

2,99

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

2,99

 

09/2023 / PROTESTO - TARIFA 

 

BANCARIA ENVIO CARTORIO

 

21/09/2023

 

102,78

 

1,000000

 

102,78

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

102,78

 

09/2023 / PESQUISA

 

TOTAIS:

 

25.881,86

 

26.296,31

 

1.131,89

 

100,00

 

101,50

 

4,50

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

27.534,20

 

Multa Convencionada (10%) (BC = 27.382,61)   R$

 

2.738,26

 

Honorários Convencionados (10%) (BC = 30.120,87)   R$

 

3.012,09

 

TOTAL R$

 

33.284,55

 

Valor Liquido R$

 

33.284,55

 

User: THAYLA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

30/10/2023 19:27

1008798-75.2020.8.26.0019

MARCOS COSME PORTO

Ação Cível

Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230017283355

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE AMERICANA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 05/11/2023

Ordem sigilosa? Não

22686756888: KELLY CASTELHANO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 OUT 2023
19:27

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 33.151,43 (98) Não-Resposta - 03 NOV 2023 05:23

AME DIGITAL BRASIL IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 OUT 2023
19:27

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 33.151,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 NOV 2023 15:07

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/14/11/2023 09:53
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 OUT 2023
19:27

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 33.151,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 NOV 2023 06:18

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 OUT 2023
19:27

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 33.151,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 OUT 2023 20:38

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 OUT 2023
19:27

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 33.151,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 NOV 2023 19:54

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 OUT 2023
19:27

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 33.151,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 NOV 2023 02:05

BCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 OUT 2023
19:27

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 33.151,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 NOV 2023 20:33

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 3/14/11/2023 09:53
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 OUT 2023
19:27

Bloqueio de Valores MARCOS COSME
PORTO

R$ 33.151,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 NOV 2023 16:32

MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.

3 3/14/11/2023 09:53
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

06/10/2023 11:11

1008798-75.2020.8.26.0019

MARCOS COSME PORTO (protocolizado por RICARDO DE ARAUJO DELFINO )

Ação Cível

Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230016067180

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE AMERICANA

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Sim Data agendada do protocolo:

Data limite da repetição: 05/11/2023

06/10/2023

Ordem sigilosa? Não

Código Série 9218557

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 33,284.55133.12

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

06 OUT 2023
11:11

Respondida MARCOS COSME PORTO / RICARDO DE ARAUJO
DELFINO

20230016067180R$ 33.284,55 1008798-75.2020.8.26.00191

10 OUT 2023
10:06

Respondida MARCOS COSME PORTO / RICARDO DE ARAUJO
DELFINO

20230016250462R$ 33.284,55 1008798-75.2020.8.26.00192

13 OUT 2023
09:07

Respondida MARCOS COSME PORTO / RICARDO DE ARAUJO
DELFINO

20230016444862R$ 33.284,55 1008798-75.2020.8.26.00193

18 OUT 2023
16:55

Enviada MARCOS COSME PORTO / RICARDO DE ARAUJO
DELFINO

20230016660079R$ 33.284,55 1008798-75.2020.8.26.00194

20 OUT 2023
21:58

Respondida MARCOS COSME PORTO / RICARDO DE ARAUJO
DELFINO

20230016853173R$ 33.151,43 1008798-75.2020.8.26.00195

25 OUT 2023
20:57

Respondida MARCOS COSME PORTO / RICARDO DE ARAUJO
DELFINO

20230017067255R$ 33.151,43 1008798-75.2020.8.26.00196

30 OUT 2023
19:27

Respondida MARCOS COSME PORTO / RICARDO DE ARAUJO
DELFINO

20230017283355R$ 33.151,43 1008798-75.2020.8.26.00197

1 2/14/11/2023 09:54
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

03 NOV 2023
15:46

Respondida MARCOS COSME PORTO / RICARDO DE ARAUJO
DELFINO

20230017474320R$ 33.151,43 1008798-75.2020.8.26.00198

2 2/14/11/2023 09:54
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 111, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Com vista à credora: não houve saldo para bloqueio de 
valores pelo SISBAJUD)

Nada Mais. Americana, 24 de novembro de 2023. Eu, ___, 
Eliane Rosa Marani Do Amaral, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 24/11/2023 12:07 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0985/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR)  D.J.E 
 Luciana Rezende Leite (OAB 444132/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "(Com vista à credora: não houve saldo para bloqueio de valores pelo SISBAJUD)" 

           Americana, 24 de novembro de 2023. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 27/11/2023 01:32 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0985/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR) 
 Luciana Rezende Leite (OAB 444132/SP) 

           Teor do ato: "(Com vista à credora: não houve saldo para bloqueio de valores pelo SISBAJUD)" 

           Americana, 27 de novembro de 2023. 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

OAB/MG: 209.814 
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São Carlos/SP - Rua Roberto Simonsen, 60 – Vila Pelicano - CEP: 13574-022 - Fone: (16) 3509-0303 – (16) 9 9309-8694 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº     1008798-75.2020.8.26.0019 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, já 

qualificado nos autos do feito em epígrafe, que promove em face de KELLY 

CASTELHANO, por seu advogado que esta subscreve, vem, perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao disponibilizado no DJE de 13/11/2023, expor e requer 

o seguinte: 

 

Este Juízo deferiu a penhora sobre os direitos aquisitivos que 

o Executado possui sobre o imóvel. 

 

Para viabilizar a expropriação, a designação do leilão deve 

considerar a integralidade do imóvel (pelo valor de avaliação), e não apenas os 

direitos aquisitivos e, caso haja eventual arrematação, o valor de arremate será 

utilizado para quitar o débito condominial (em primeiro lugar), e após o contrato de 

alienação fiduciária, sendo certo que, na falta de valor suficiente, o arrematante 

deverá complementá-lo, o que é perfeitamente possível fazer constar do edital, 

diferente do débito condominial que se sub-roga no valor da arrematação. 

 

O leilão da integralidade do imóvel e a observância da 

Súmula 478 do STJ é a forma mais justa e adequada de prestação jurisdicional no 

caso em exame, motivo pelo qual aguarda o deferimento. 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

OAB/MG: 209.814 
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São Carlos/SP - Rua Roberto Simonsen, 60 – Vila Pelicano - CEP: 13574-022 - Fone: (16) 3509-0303 – (16) 9 9309-8694 

Está em questão, a saúde financeira do Condomínio 

formado, como se sabe por uma coletividade de pessoas, sendo que a inadimplência, 

afeta diretamente e principalmente aqueles que mantém suas contribuições em dia, 

na medida em que suportam os custos dos serviços, enquanto que os inadimplentes 

utilizam sem nada pagar. 

 

Neste sentido: 

 

AGARVO DE INSTRUMENTO. Condomínio. Ação de cobrança. 

Crédito decorrentes de despesas condominiais. Súmula 478 

do Superior Tribunal de Justiça. Prevalência sobre o crédito 

originário de alienação fiduciária de bem imóvel. Pacífico é 

o entendimento jurisprudencial de que o crédito 

condominial prefere ao hipotecário, pois consiste em 

obrigação propter rem, tendo sido constituído em função da 

utilização do próprio imóvel ou para evitar-lhe o 

perecimento. Possibilidade de realização da penhora do 

imóvel que originou a dívida. Deram provimento ao agravo 

de instrumento. Unanime. (TJRS; AI 0187336-

16.2018.8.21.7000; Porto Alegre; Décima Sétima Câmara Cível; 

Rel. Des. Giovanni Conti; Julg. 27/09/2018; DJERS 03/10/2018).   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de despesas 

condominiais. Verba de condomínio que configura obrigação 

de caráter propter rem e se presta justamente a manter o 

imóvel, devendo ser paga com preferência ao crédito 

hipotecário e, também, ao derivado de alienação fiduciária 

em garantia. Enunciado da súmula nº 478 do STJ. 

Precedentes deste E. TJSP. Decisão reformada. Recurso 

provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2142834-

26.2022.8.26.0000; Relator (a): Ana Lucia Romanhole Martucci; 

Órgão Julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Foro de Sumaré -

 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 23/08/2022; Data de 

Registro: 23/08/2022). 
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Salvador Spinelli Neto – OAB/SP: 250.548 

OAB/MG: 209.814 
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São Carlos/SP - Rua Roberto Simonsen, 60 – Vila Pelicano - CEP: 13574-022 - Fone: (16) 3509-0303 – (16) 9 9309-8694 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de título 

extrajudicial. Cobrança de despesas condominiais. Imóvel 

alienado fiduciariamente em garantia. Penhora que recai 

sobre os direitos da executada. Proprietário fiduciário que 

não integra a lide. Precedentes. Produto da arrematação 

que deve ser destinado integralmente ao condomínio. 

Ausência de concurso, a justificar o estabelecimento de 

preferência entre credor fiduciário e condomínio. Crédito 

condominial que, na hipótese, prefere àquele do credor 

fiduciário. Recurso provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2164891-38.2022.8.26.0000; Relator (a): Milton Carvalho; Órgão 

Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Pindamonhangaba - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

22/08/2022; Data de Registro: 22/08/2022). 

 

Por oportuno, requer a intimação da credora fiduciária 

através do DJE, para que informe de maneira simples e objetiva: quantas parcelas 

foram quitadas e o valor total das parcelas pagas (direitos aquisitivos); se há 

inadimplemento, qual a sua data e, quantas parcelas ainda restam para 

pagamento e o valor do débito em aberto, até o final do financiamento, tudo 

de forma simples e clara, tendo em vista que as planilhas de evolução de débito são 

de difícil compreensão. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Carlos, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

p.p.- Salvador Spinelli Neto 

OAB/SP: 250.548 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 111, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008798-75.2020.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Residencial Vida Nova Ii

Executado: Kelly Castelhano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

 Vistos.

Fls. 314/316: Fica intimado o terceiro interessado (CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF), na pessoa de seu procurador, para que informe, de maneira simples e objetiva, 
quantas parcelas foram quitadas e o valor total das parcelas pagas (direitos aquisitivos); se há 
inadimplemento, qual a sua data e, quantas parcelas ainda restam para pagamento e o valor do 
débito em aberto, até o final do financiamento, tudo de forma simples e clara, tendo em vista que 
as planilhas de evolução de débito são de difícil compreensão.

No mais, defiro a venda do bem avaliado através de Leilão Eletrônico e nomeio 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, leiloeiro oficial da empresa 
LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS. 

A gestora suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, 
observando-se as disposições legais e as determinações judiciais a respeito, conforme disciplina o 
Prov. CSM n. 1625/09, que deverá ser rigorosamente respeitado e observado. 

O edital a ser publicado, deve observar o disposto pelos artigos 880 e 886, I e II do 
NCPC e Prov. CSM n. 1625/09 como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º  do CPC. 

Nos atos de divulgação da hasta publica deverão constar as datas da 1ª e 2ª pregão, 
com a comunicação deste Juízo. 

Encerrada o 1ª pregão, em não havendo lance superior ou igual ao valor da 
avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2ª pregão, que se estenderá por 
no mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital.

No 2ª pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação e 
a alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 
eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos 
tenham oportunidade de ofertar novos lanços. 

Competirá a(o) exeqüente, no prazo de 05 dias a contar desta intimação, tratando-
se de bem imóvel apresentar nos autos a certidão atualizada da matricula junto ao CRI, a 
comprovação acerca da existência de eventuais débitos fiscais, inclusive do DAE e condominais, 
cálculo atualizado do débito e fornecer os meios necessários/diligencias para intimação do(s) 
executado(s) e/ou interessados, se não estiver representado por procurador nos autos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 111, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

O(s) executado(s) terá(ao) ciência do dia, hora e local da alienação judicial, através 
de seu advogado, ou se não tiver procurador constituído nos autos, pessoalmente por carta 
registrada, mandado, edital, ou outro meio idôneo, nos termos do art. 889, I, do CPC. 

A comissão da gestora será paga pelo arrematante, diretamente à mesma, ficando 
desde já fixado em 5% sobre o valor do lance vencedor. 

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço, sob as 
penas da lei.

O auto de arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do pagamento 
integral do valor da arrematação; eventual descumprimento, a gestora comunicará imediatamente 
ao juízo, comunicando inclusive, outros lances anteriores para que sejam apreciados, sem prejuízo 
da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC.    

Caso ocorra a remição da execução após a publicação do edital de leilão, será 
devida à gestora judicial do leilão eletrônico o reembolso das despesas comprovadas, a serem 
pagas pelo(a) executado(a).

Os interessados em participar da alienação judicial eletrônica, deverão se cadastrar 
gratuitamente e previamente no site e observar as regras previstas no Prov. CSM 1625/09. 

Intime-se.

Americana, 12 de dezembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 13/12/2023 06:09 
 Certidão - Processo 1008798-75.2020.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1042/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP)  D.J.E 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR)  D.J.E 
 Luciana Rezende Leite (OAB 444132/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   314/316:   Fica   intimado   o   terceiro   interessado   (CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL 
 -   CEF),   na   pessoa   de   seu   procurador,   para   que   informe,   de   maneira   simples   e   objetiva,   quantas   parcelas 
 foram   quitadas   e   o   valor   total   das   parcelas   pagas   (direitos   aquisitivos);   se   há   inadimplemento,   qual   a   sua   data 
 e,   quantas   parcelas   ainda   restam   para   pagamento   e   o   valor   do   débito   em   aberto,   até   o   final   do   financiamento, 
 tudo   de   forma   simples   e   clara,   tendo   em   vista   que   as   planilhas   de   evolução   de   débito   são   de   difícil 
 compreensão.   No   mais,   defiro   a   venda   do   bem   avaliado   através   de   Leilão   Eletrônico   e   nomeio   GILBERTO 
 FORTES   DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   Nº   550,   leiloeiro   oficial   da   empresa   LANCE   ALIENAÇÕES 
 ELETRÔNICAS.   A   gestora   suportará   os   custos   e   se   encarregará   da   divulgação   da   alienação,   observando-se 
 as   disposições   legais   e   as   determinações   judiciais   a   respeito,   conforme   disciplina   o   Prov.   CSM   n.   1625/09, 
 que   deverá   ser   rigorosamente   respeitado   e   observado.   O   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto 
 pelos   artigos   880   e   886,   I   e   II   do   NCPC   e   Prov.   CSM   n.   1625/09   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do 
 CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   publica   deverão   constar   as   datas   da   1ª   e   2ª   pregão,   com   a 
 comunicação   deste   Juízo.   Encerrada   o   1ª   pregão,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2ª   pregão,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   2ª   pregão,   não   serão 
 admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado. 
 Sobrevindo   lanço   nos   três   minutos   antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   eletrônica,   o   horário   de 
 fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos 
 lanços.   Competirá   a(o)   exeqüente,   no   prazo   de   05   dias   a   contar   desta   intimação,   tratando-se   de   bem   imóvel 
 apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matricula   junto   ao   CRI,   a   comprovação   acerca   da   existência   de 
 eventuais   débitos   fiscais,   inclusive   do   DAE   e   condominais,   cálculo   atualizado   do   débito   e   fornecer   os   meios 
 necessários/diligencias   para   intimação   do(s)   executado(s)   e/ou   interessados,   se   não   estiver   representado   por 
 procurador   nos   autos.   O(s)   executado(s)   terá(ao)   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial,   através   de 
 seu   advogado,   ou   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   pessoalmente   por   carta   registrada,   mandado, 
 edital,   ou   outro   meio   idôneo,   nos   termos   do   art.   889,   I,   do   CPC.   A   comissão   da   gestora   será   paga   pelo 
 arrematante,   diretamente   à   mesma,   ficando   desde   já   fixado   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   O 
 arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço,   sob   as   penas   da   lei.   O   auto   de 
 arrematação   será   assinado,   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação; 
 eventual   descumprimento,   a   gestora   comunicará   imediatamente   ao   juízo,   comunicando   inclusive,   outros 
 lances   anteriores   para   que   sejam   apreciados,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do 
 CPC.   Caso   ocorra   a   remição   da   execução   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   será   devida   à   gestora   judicial 
 do   leilão   eletrônico   o   reembolso   das   despesas   comprovadas,   a   serem   pagas   pelo(a)   executado(a).   Os 
 interessados   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica,   deverão   se   cadastrar   gratuitamente   e   previamente 
 no site e observar as regras previstas no Prov. CSM 1625/09." 

           Americana, 13 de dezembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1042/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Salvador Spinelli Neto (OAB 250548/SP) 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR) 
 Luciana Rezende Leite (OAB 444132/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   314/316:   Fica   intimado   o   terceiro   interessado   (CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL 
 -   CEF),   na   pessoa   de   seu   procurador,   para   que   informe,   de   maneira   simples   e   objetiva,   quantas   parcelas 
 foram   quitadas   e   o   valor   total   das   parcelas   pagas   (direitos   aquisitivos);   se   há   inadimplemento,   qual   a   sua   data 
 e,   quantas   parcelas   ainda   restam   para   pagamento   e   o   valor   do   débito   em   aberto,   até   o   final   do   financiamento, 
 tudo   de   forma   simples   e   clara,   tendo   em   vista   que   as   planilhas   de   evolução   de   débito   são   de   difícil 
 compreensão.   No   mais,   defiro   a   venda   do   bem   avaliado   através   de   Leilão   Eletrônico   e   nomeio   GILBERTO 
 FORTES   DO   AMARAL   FILHO   JUCESP   Nº   550,   leiloeiro   oficial   da   empresa   LANCE   ALIENAÇÕES 
 ELETRÔNICAS.   A   gestora   suportará   os   custos   e   se   encarregará   da   divulgação   da   alienação,   observando-se 
 as   disposições   legais   e   as   determinações   judiciais   a   respeito,   conforme   disciplina   o   Prov.   CSM   n.   1625/09, 
 que   deverá   ser   rigorosamente   respeitado   e   observado.   O   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto 
 pelos   artigos   880   e   886,   I   e   II   do   NCPC   e   Prov.   CSM   n.   1625/09   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do 
 CPC.   Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   publica   deverão   constar   as   datas   da   1ª   e   2ª   pregão,   com   a 
 comunicação   deste   Juízo.   Encerrada   o   1ª   pregão,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da 
 avaliação   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2ª   pregão,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   2ª   pregão,   não   serão 
 admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado. 
 Sobrevindo   lanço   nos   três   minutos   antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   eletrônica,   o   horário   de 
 fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos 
 lanços.   Competirá   a(o)   exeqüente,   no   prazo   de   05   dias   a   contar   desta   intimação,   tratando-se   de   bem   imóvel 
 apresentar   nos   autos   a   certidão   atualizada   da   matricula   junto   ao   CRI,   a   comprovação   acerca   da   existência   de 
 eventuais   débitos   fiscais,   inclusive   do   DAE   e   condominais,   cálculo   atualizado   do   débito   e   fornecer   os   meios 
 necessários/diligencias   para   intimação   do(s)   executado(s)   e/ou   interessados,   se   não   estiver   representado   por 
 procurador   nos   autos.   O(s)   executado(s)   terá(ao)   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial,   através   de 
 seu   advogado,   ou   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   pessoalmente   por   carta   registrada,   mandado, 
 edital,   ou   outro   meio   idôneo,   nos   termos   do   art.   889,   I,   do   CPC.   A   comissão   da   gestora   será   paga   pelo 
 arrematante,   diretamente   à   mesma,   ficando   desde   já   fixado   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   O 
 arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço,   sob   as   penas   da   lei.   O   auto   de 
 arrematação   será   assinado,   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação; 
 eventual   descumprimento,   a   gestora   comunicará   imediatamente   ao   juízo,   comunicando   inclusive,   outros 
 lances   anteriores   para   que   sejam   apreciados,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do 
 CPC.   Caso   ocorra   a   remição   da   execução   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   será   devida   à   gestora   judicial 
 do   leilão   eletrônico   o   reembolso   das   despesas   comprovadas,   a   serem   pagas   pelo(a)   executado(a).   Os 
 interessados   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica,   deverão   se   cadastrar   gratuitamente   e   previamente 
 no site e observar as regras previstas no Prov. CSM 1625/09." 

           Americana, 13 de dezembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMERICANA 

 

Processo nº: 1008798-75.2020.8.26.0019 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 18/03/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2024 às 15:43 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 21/03/2024 às 15:43 

Encerramento do 2º Leilão: 23/04/2024 às 15:43 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, sexta, 15 de dezembro de 2023.  

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 550 
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